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Poder Executivo

Antônio Waldez Góes da Silva
Governador

Jaime Domingues Nunes
Vice-Governador
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Secretaria E. dos Povos Indígenas: Eclemilda Macial Silva
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Órgãos Estratégicos de Execução

Gabinete do Governador: Marcelo Ignácio da Roza
Gabinete de Segurança Institucional: Cel. QOPMC Cláudio Braga Barbosa
Controladoria Geral: Joel Nogueira Rodrigues 
Procuradoria Geral: Narson de Sá Galeno
Polícia Militar: Cel. QOPMC José Paulo Matias dos Santos
Polícia Civil: Antonio Uberlândio Azevedo Gomes
Corpo de Bombeiro: Cel. BM. Wagner Coelho Pereira
Polícia Científica: Salatiel Guimarães

Seção 2 
Secretarias de Estado

Administração: Suelem Amoras Távora Furtado
Desenvolvimento Rural:  Janer Gazel Yared
Cultura: Evandro Costa Milhomen
Comunicação: Gilberto Ubaiara Rodrigues
Ciência e Tecnologia: Rafael Pontes Lima
Desporto e Lazer: José Rudney Cunha Nunes 
Educação: Maria Goreth da Silva e Sousa
Fazenda: Josenildo Santos Abrantes
Infraestrutura: Alcir Figueira Matos
Meio Ambiente: Josiane Andréia Soares Ferreira
Planejamento: Eduardo Corrêa Tavares
Desenvolvimento das Cidades: Luiz Carlos Gomes dos Santos júnior 
Saúde: Juan Mendes da Silva
Segurança: CEL PM RR José Carlos Corrêa de Souza 
Transporte: Benedito Arisvaldo Souza Conceição
Trabalho e Empreendedorismo: Karla Marcella Fernandes Chesca
Turismo: Rosa Janaína de Lacerda Marcelino Abdon
Mobilização Social: Alba Nize Colares Caldas

Autarquias Estaduais e Órgãos Vinculados 

Agência Amapá: Antônio Pinheiro Teles Júnior
SIAC-Super Fácil: Luzia Brito Grunho
EAP: Jorielson Brito Nascimento
IAPEN: Lucivaldo Monteiro da Costa
DETRAN: Inácio Monteiro Maciel
DIAGRO: Álvaro Renato Cavalcante da Silva
HEMOAP: Ruimarisa Pena Martins  
IEPA: Jorge Elson Silva de Souza
IPEM: Cleiton Brandão da Rocha 
JUCAP: Helder José Amaral Barbosa Santana
PROCON: José Luiz Amaral Pingarilho
PRODAP: José Lutiano Costa da Silva
RDM: Roberto Coelho do Nascimento
RURAP: Hugo Tibiriçá Paranhos Cunha
UEAP: Kátia Paulino do Santos
ARSAP: Gabriela Taís Bristo da Silva
CREAP: Amaury Barros Silva
Amapá Terras: Julhiano Cesar Avelar 
SVS: Dorinaldo Barbosa Malafaia

Serviço Social Autônomo

AMPREV: Rubens Belnimeque de Souza

Fundações Estaduais

FAPEAP: Mary de Fátima Guedes dos Santos 

FCRIA: Odilson Serra Nunes

Sociedades de Economia Mista

AFAP: Francisco de Assis Souza Costa 
CAESA: Valdinei Santana Amanajás
CEA: Marcos do Nascimento Pereira
GASAP: William Bento dos Santos Pereira

Seção 3
Prefeituras, Órgãos Municipais e Particulares

MP: Ivana Lúcia Franco Cei
ALAP: Kaká Barbosa 
TJAP: Rommel Araújo de Oliveira
DPE-AP: Diogo Brito Grunho
TCE: Michel Houat Harb.
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Gabinete do Governador

DECRETO  Nº  2840  DE  12  DE  AGOSTO  DE  2021

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR NO VALOR DE  R$ 50.000.000,00 PARA O FIM QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições que lhe são conferidas através do inciso VIII, do 
art. 119, da Constituição Estadual e do art.  7º, da Lei n.º 2.536,  de  08 de  janeiro de 2021, que estima a Receita e fixa 
a Despesa para o Exercício Financeiro de 2021.

DECRETA:

Art. 1º  Fica aberto o Crédito Suplementar no valor de R$ 50.000.000,00 (cinquenta milhões de reais), destinado ao 
reforço de dotações consignadas no orçamento vigente, conforme anexo I constante do presente Decreto.

Art. 2º Os recursos necessários à execução do disposto no artigo anterior decorrerão de anulação parcial de dotações 
orçamentárias indicadas no anexo II deste decreto, na forma do inciso III, § 1º do art. 43, da Lei Federal n.º 4.320/64. 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

ANTÔNIO WALDEZ GÓES DA SILVA
Governador

EDUARDO CORRÊA TAVARES
Secretário de Estado do Planejamento

Anexo do Decreto nº 2840 de 12 de agosto de 2021 ................................................................................................... f. 02
 

ANEXO I - SUPLEMENTAÇÃO
Em R$ 1,00

UO/ Programa de Trabalho MUNICÍPIO Id. Uso Fonte Nat. da Despesa Valor

06101 - GABINETE DO GOVERNADOR 500.000

04.122. 0005. 2293 - MANUTENÇÃO DE ATIVIDADES DE SEGURANÇA PESSOAL E INSTITUCIONAL - GSI 20.000

 160000 - Amapá 0 101 3390 20.000

04.122. 0005. 2294 - MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS - GABI GOV 480.000

 
 

160000 - Amapá
 

0 101 3390 430.000

0 101 4490 50.000

09101 - SECRETARIA DE ESTADO DA COMUNICAÇÃO 2.000.000
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24.131. 0042. 2569 - GESTÃO INTEGRADA DA POLITICA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL DO GOVERNO DO AMAPÁ 2.000.000

 160000 - Amapá 0 101 3390 2.000.000

20101 - SECRETARIA DE ESTADO DA INFRA-ESTRUTURA 10.000.000

04.451. 0031. 1045 - CONSTRUÇÃO DE PRÉDIOS DA ÁREA ADMINISTRATIVA ESTADUAL 7.000.000

 160000 - Amapá 0 101 4490 7.000.000

15.451. 0030. 1042 - CONSTRUÇÃO DE EQUIPAMENTO PÚBLICOS 3.000.000

 160000 - Amapá 0 101 4490 3.000.000

21101 - SECRETARIA DE ESTADO DO TRANSPORTE 10.000.000

26.782. 0030. 2083 - EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE RECAPEAMENTO EM VIAS URBANAS EXECUTADAS POR 
ADMINISTRAÇÃO DIRETA 4.400.000

 160000 - Amapá 0 101 3390 4.400.000

26.782. 0030. 2086 - MANUTENÇÃO/CONSERVAÇÃO DE RODOVIAS, RAMAIS E ESTRADAS VICINAIS ESTADUAIS 
EXECUTADAS POR ADMINISTRAÇÃO DIRETA 2.900.000

 160000 - Amapá 0 101 3390 2.900.000

26.782. 0030. 2661 - RESTAURAÇÃO DE VIAS URBANAS 900.000

 160000 - Amapá 0 101 4490 900.000

26.784. 0030. 2657 - OPERACIONALIZAÇÃO DE EMBARCAÇÕES PÚBLICAS 1.800.000

 160000 - Amapá 0 101 3390 1.800.000

30301 - FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE 4.000.000

10.302. 0021. 2621 - CONTRATUALIZAÇÃO DE SERVIÇOS DE SAUDE COMPLEMENTARES 4.000.000

 160000 - Amapá 0 101 3350 4.000.000

31301 - FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 10.268.866

08.244. 0024. 2640 - LUZ PARA VIVER MELHOR 4.500.000

 160000 - Amapá 0 101 3390 4.500.000

08.244. 0024. 2641 - JUVENTUDE E CIDADANIA 5.768.866

 160000 - Amapá 0 101 3390 5.768.866

31303 - FUNDO ESTADUAL DO PASSE SOCIAL ESTUDANTIL 2.975.000

08.244. 0024. 2642 - PASSE LIVRE ESTUDANTIL 2.975.000

 160000 - Amapá 0 101 3390 2.975.000

33101 - SECRETARIA DE ESTADO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA 148.000

06.181. 0037. 2393 - OPERACIONALIZAÇÃO DE TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS 148.000

 160000 - Amapá 3 101 4490 148.000

36101 - CORPO DE BOMBEIROS MILITAR 269.788

06.182. 0036. 2323 - OPERACIONALIZAÇÃO E REAPARELHAMENTO DO CBMAP 269.788

 160000 - Amapá 3 101 4490 269.788

42101 - SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO DAS CIDADES - SDC 9.838.346

15.451. 0035. 2598 - APOIO A MELHORIA DA INFRAESTRUTURA E SANEAMENTO BÁSICO MUNICIPAL 9.838.346

 160000 - Amapá 0 101 3340 9.838.346

Anexo do Decreto nº 2840 de 12 de agosto de 2021 ................................................................................................... f. 03
 

ANEXO II - ANULAÇÃO
Em R$ 1,00

UO/ Programa de Trabalho MUNICÍPIO Id. Uso Fonte Nat. da Despesa Valor

28101 - SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 50.000.000

12.122. 0002. 2377 - REMUNERAÇÃO  E ENCARGOS DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO INFANTIL E 
SERVIDORES ADMINISTRATIVOS 30.000.000

 160000 - Amapá 0 101 3190 30.000.000

12.361. 0016. 2333 - REMUNERAÇÃO E ENCARGOS DOS PROFISSIONAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL 20.000.000

 160000 - Amapá 0 101 3190 20.000.000

HASH: 2021-0812-0006-4421
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DECRETO  Nº  2841  DE  12  DE  AGOSTO  DE  2021
 
Aprova o Regimento Interno da Secretaria de Estado de 
Meio Ambiente – SEMA e dá outras providências.
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, 
incisos VIII e XXV, da Constituição do Estado do Amapá, 
de acordo com o disposto no art. 56, da Lei Estadual nº 
0811, de 20 de fevereiro de 2004, alterado pelo artigo 2º, 
da Lei 2.426, de 15 de julho de 2019, e tendo em vista o 
contido no Processo nº 0019.0258.0963.0061/2020,
  
D E C R E T A:
  
Art. 1º Fica aprovado o Regulamento da Secretaria 
de Estado de Meio Ambiente – SEMA, na forma deste 
Decreto.
 

TÍTULO I
DA FINALIDADE E DA ORGANIZAÇÃO 

ADMINISTRATIVA
CAPÍTULO I

DA FINALIDADE
 
Art. 2º A Secretaria de Estado do Meio Ambiente tem 
por finalidade gerir, coordenar, normatizar, elaborar e 
executar a Política Ambiental do Estado, em especial a 
gestão de seus recursos florestais e hídricos, bem como 
exercer a fiscalização, o monitoramento e o licenciamento 
ambiental, além de outras atribuições correlatas, na forma 
deste regulamento.
 

CAPÍTULO II
DA ORGANIZAÇÃO ADMINISTRATIVA

 
Art. 3º A estrutura organizacional básica da Secretaria de 
Estado do Meio Ambiente – SEMA é a seguinte:

I - DIREÇÃO SUPERIOR
1. Deliberação Colegiada
1.1. Conselho Estadual do Meio Ambiente (COEMA)
1.2. Conselho Estadual de Recursos Hídricos do Estado 
do Amapá (CERH)
2. Deliberação Singular
2.1. Secretário de Estado do Meio Ambiente
II - UNIDADES DE ASSESSORAMENTO
3. Gabinete
4. Assessoria de Desenvolvimento Institucional
5. Assessoria de Controle Interno
6. Assessoria de Programas, Articulação e Municipalização
III – UNIDADES DE EXECUÇÃO PROGRAMÁTICA
7. Diretoria de Controle Ambiental
7.1. Coordenadoria de Regulação e Regulamentação de 
Normas Ambientais
7.2. Coordenadoria de Licenciamento e Controle 
Ambiental
7.3. Coordenadoria de Monitoramento e Fiscalização 
Ambiental

7.4. Coordenadoria de Geoprocessamento
8. Diretoria de Desenvolvimento Ambiental
8.1. Coordenadoria de Estudos, Educação Ambiental e 
Acervo
8.2. Coordenadoria de Captação de Recursos e Gestão 
de Projetos e Programas
8.3. Coordenadoria para Clima e Serviços Ambientais
8.4. Coordenadoria de Gestão de Unidades de 
Conservação e Biodiversidade
8.5. Coordenadoria de Gestão de Recursos Florestais
8.6. Coordenadoria de Gestão de Recursos Hídricos
IV - UNIDADES DE EXECUÇÃO INSTRUMENTAL
9. Coordenadoria Administrativa e Financeira
9.1. Núcleo Administrativo e Financeiro
9.1.1. Unidade de Finanças
9.1.2. Unidade de Contabilidade de Gestão de Fundos
9.1.3. Unidade de Pessoal
9.1.4. Unidade de Comunicação e Logística
9.2. Núcleo de Contratos, Convênios e Compras
9.2.1. Unidade de Contratos e Convênios
9.2.2. Unidade de Compras
10. Coordenadoria de Tecnologia da Informação e 
Comunicação
10.1. Núcleo de Infraestrutura de Redes e Segurança da 
Informação
10.2. Núcleo de Suporte Técnico ao Usuário e Manutenção 
de Equipamentos
10.3. Núcleo de Gestão de Sistemas Corporativos
 
§ 1º Os cargos de Direção Superior e de Direção 
Intermediária da Secretaria de Estado do Meio Ambiente 
– SEMA estão dispostos no Anexo II deste Decreto.
§ 2º A Coordenadoria de Licenciamento e Controle 
Ambiental, Coordenadoria de Fiscalização e 
Monitoramento Ambiental e Coordenadoria de Gestão 
de Recursos Florestais são considerados de natureza 
técnico operacional, com provimento nos termos do art. 
5º, § 1º, da Lei nº 1.300/2009.
§ 3º Os cargos de direção superior respeitarão o que está 
disposto nos artigos 6º e 8º, da Lei Federal nº 12.813, de 
16 de maio de 2013.

Art. 4º A Secretaria de Estado do Meio Ambiente – SEMA 
será dirigida pelo Secretário de Estado, as Diretorias 
pelos Diretores, o Gabinete por Chefe de Gabinete, as 
Coordenadorias por Coordenadores, as Assessorias por 
Assessores, os Núcleos por Gerentes, as Unidades por 
Chefes e as Atividades por Responsáveis, cujos cargos 
serão providos na forma da legislação pertinente.

Art. 5º Os Assessores Técnicos Nível II serão 
preferencialmente distribuídos nas Unidades de Execução 
Programática para exercer as atividades técnicas 
atribuídas à SEMA.

§ 1º Os Assessores Técnicos Nível II deverão possuir, no 
mínimo formação em curso superior compatível com as 
atividades desenvolvidas, devidamente comprovado e 
reconhecido pelo Ministério da Educação.
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§ 2º Os cargos de Assessores Técnicos Nível II deverão 
ser preenchidos preferencialmente por funcionários do 
quadro permanente do Governo do Estado do Amapá.
§ 3º Caberá ao Gabinete, em conjunto com as respectivas 
Unidades de Execução Programática, acompanhar e 
avaliar as atividades desempenhadas pelos Assessores 
Técnicos Nível II, subordinados ao Gabinete.
 

TÍTULO II
DA DIREÇÃO SUPERIOR

CAPÍTULO I
DA DELIBERAÇÃO COLEGIADA

SEÇÃO I
DO CONSELHO ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE

 
Art. 6º O Conselho Estadual do Meio Ambiente - COEMA, 
órgão colegiado, com função deliberativa, recursal e 
normativa da política de defesa, proteção e melhoria 
do meio ambiente, possui estrutura, organização e 
funcionamento de acordo com os ordenamentos jurídicos 
próprios.
 

SEÇÃO II
DO CONSELHO ESTADUAL DE RECURSOS 

HÍDRICOS
 
Art. 7º O Conselho Estadual de Recursos Hídricos – CERH 
é o órgão de hierarquia superior do Sistema Integrado 
de Gerenciamento dos Recursos Hídricos do Estado do 
Amapá – SIGERH com funções deliberativas, recursal, 
normativas e consultivas, e possui estrutura, organização 
e funcionamento de acordo com os ordenamentos 
jurídicos próprios.
  

CAPÍTULO II
DA DELIBERAÇÃO SINGULAR

SEÇÃO I
DO SECRETÁRIO DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE

 
Art. 8º Constituem atribuições básicas do Secretário de 
Estado do Meio Ambiente desenvolver a coordenação 
estratégica da instituição, e ainda:

I - prestar assessoramento direto ao Governador do Estado 
do Amapá e propor diretrizes para a política ambiental, em 
especial à gestão de seus recursos florestais e hídricos;
II - expedir orientações e normas no âmbito da Secretaria, 
quando necessárias;
III - subsidiar o Governador na elaboração da política de 
articulação do Estado do Amapá com a sociedade civil, 
mediante ações conjuntas entre os órgãos oficiais e a 
comunidade;
IV - aprovar programas e projetos para a realização das 
atividades de competência da Secretaria;
V - aprovar e encaminhar a proposta orçamentária anual 
da Secretaria;
VI - solicitar a contratação de pessoal ou serviço técnico 
especializado na forma da legislação vigente;
VII - praticar os atos de gestão relativos a recursos 

humanos, administração patrimonial e financeira;
VIII - delegar competências legais, especificando 
qual a autoridade e os limites da delegação para o 
desenvolvimento dos trabalhos no âmbito da Secretaria;
IX – disciplinar, por meio de Portaria, acerca da 
organização interna da Secretaria, fluxo de documentos, 
lotação, atividades dos servidores, respeitados os 
atribuições legais, e demais expedientes administrativos;
X – definir por meio de portaria a lotação e competências 
dos assessores técnicos nível I e nível II, observando a 
formação técnica dos servidores em sua área de atuação;
XI - determinar a instauração de sindicância, processo 
administrativo disciplinar e Tomada de Contas;
XII – promover e presidir as reuniões dos Conselhos 
vinculados à Secretaria, bem como encaminhar-lhes os 
assuntos de sua competência;
XIII - promover a integração entre as unidades orgânicas 
da Secretaria;
XIV - praticar os demais atos necessários à consecução 
das finalidades da Secretaria;
XV - exercer a representação política e institucional 
da Secretaria, promovendo contatos e relações com 
autoridades e organizações de diferentes níveis 
governamentais e não governamentais;
XVI - auxiliar ao Governador do Estado e as demais 
autoridades, no atendimento às solicitações e 
convocações da Assembleia Legislativa, às requisições e 
pedidos de informações do Poder Judiciário;
XVII - promover o atendimento das convocações para fins 
de inquérito administrativo;
XVIII - firmar ou referendar atos, acordos, contratos e 
convênios em assuntos de competência da Secretaria;
XIX - formar, excepcionalmente, por ato específico e na 
forma da lei, comissão especial de licitação para proceder 
à aquisição e à contratação de bens e serviços para suprir 
as necessidades da instituição;
XX - formar, excepcionalmente, por ato específico e na 
forma da lei, comissão especial de licitação para realizar 
processo licitatório de concessão e outorga das florestas 
públicas do Estado do Amapá.
 

TÍTULO III
DAS COMPETÊNCIAS DAS UNIDADES

CAPÍTULO I
DAS UNIDADES DE ASSESSORAMENTO

SEÇÃO I
DO GABINETE

 
Art. 9º Ao Gabinete da Secretaria de Estado do Meio 
Ambiente, unidade responsável pelo suporte ao titular 
da pasta, compete desempenhar o assessoramento 
administrativo, cabendo:

I – supervisionar o recebimento, a redação, a tramitação, 
a expedição, e o controle da correspondência oficial da 
Instituição, bem como a organização, a manutenção e a 
atualização do arquivo de correspondências;
II – preparar e avaliar a agenda diária do titular e coordenar 
o roteiro de suas audiências;
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III – promover contatos com entidades públicas e privadas 
e esclarecer sobre as atividades desenvolvidas pela 
instituição;
IV – exercer a supervisão sobre o controle dos processos 
e atos administrativos;
V - dar encaminhamento, transmitir ordens e mensagens, 
bem como divulgar atos, portarias, circulares, ordens de 
serviço e instruções emanados pelo titular do órgão;
VI – executar as estratégias de comunicação com o 
público interno e externo, assessorando a Secretaria junto 
aos órgãos de imprensa e sob orientação da Secretaria 
de Comunicação do Estado do Amapá;
VII – coordenar a promoção de eventos e organizá-los, 
elaborando as apresentações institucionais a serem 
realizadas pelo Secretário nos diversos eventos;
VIII – prestar assessoramento aos órgãos colegiados 
vinculados à SEMA;
IX - desempenhar quaisquer outras tarefas ou atribuições, 
que direta ou indiretamente, concorram para a regularidade 
e eficiência dos serviços do Gabinete.
 

SEÇÃO II
DA ASSESSORIA DE DESENVOLVIMENTO 

INSTITUCIONAL
 
Art. 10. À Assessoria de Desenvolvimento Institucional 
compete:

I – coordenar e consolidar o planejamento, a elaboração 
da proposta orçamentária, o controle orçamentário, 
promover o desenvolvimento de competências e 
habilidades das pessoas e da modernização da gestão, 
no âmbito da instituição;
II – observar e fazer cumprir as diretrizes e metodologias 
estabelecidas pelo Órgão Central do Sistema Estadual de 
Planejamento;
III – desenvolver programas, coordenar projetos e 
equipes na implementação de metodologias, técnicas 
e ferramentas no aperfeiçoamento dos processos, 
disseminando os conceitos de gestão por resultados e 
a aplicação de tecnologias inovadoras necessárias à 
eficiência e à eficácia da administração;
IV – articular parcerias com órgãos e instituições para 
compartilhar informações, experiências, conhecimento, 
participando de grupos de estudos de interesse da 
Instituição;
V – prestar assessoramento técnico às demais unidades 
da instituição na elaboração e na execução dos planos de 
atividades;
VI – coordenar a elaboração de relatórios trimestrais e de 
relatório anual de atividades;
VII – coletar, tratar e fornecer ao Órgão Central as 
informações necessárias à composição das estatísticas 
estaduais do Sistema de Planejamento;
VIII – gerar informações gerenciais para subsidiar o 
processo decisório da instituição;
IX – promover a utilização de novos modelos, métodos 
e técnicas de gestão, objetivando o aperfeiçoamento 
da administração da instituição, buscando a efetividade 

das ações governamentais e a qualidade dos serviços 
prestados;
X – elaborar estudos e fornecer informações à Secretaria 
de Estado da Administração, necessárias à formulação da 
política de recursos humanos;
XI – promover o desenvolvimento dos servidores, 
priorizando e identificando oportunidades de capacitação 
e qualificação, articulando a execução com a instituição 
responsável;
XII – dar suporte administrativo ao Comitê de 
Desenvolvimento Institucional, acompanhando e 
monitorando os compromissos assumidos por seus 
integrantes;
XIII – propor estratégias e procedimentos necessários 
à otimização dos recursos públicos utilizados pela 
instituição, para o cumprimento de sua missão e melhoria 
dos serviços prestados;
XIV – executar o acompanhamento e o controle 
orçamentário;
XV – receber e dar encaminhamento às demandas da 
Ouvidoria Geral do Estado;
XVI – auxiliar, quando necessário, os demais setores da 
SEMA sobre temas relativos às suas competências.
 

SEÇÃO III
DA ASSESSORIA DE CONTROLE INTERNO

 
Art. 11. À Assessoria de Controle Interno compete:

I – elaborar plano anual de acompanhamento dos 
controles internos;
II – verificar a conformidade dos procedimentos relativos 
aos processos dos subsistemas, planejamento e 
orçamento, financeiro, contábil, patrimônio e serviços, 
aquisições, gestão de pessoas, arquivo e protocolo e de 
outros relativos a atividades de apoio e serviços comuns a 
todos os órgãos e entidades da Administração;
III – revisar prestação de contas mensal SEMA;
IV – realizar levantamento de documentos e informações 
solicitadas por equipes de auditoria;
V – prestar suporte às atividades de auditoria;
VI – supervisionar e auxiliar as Unidades Executoras 
na elaboração de respostas aos relatórios de Auditorias 
Externas;
VII – acompanhar a implementação das recomendações 
emitidas pelos órgãos de controle interno e externo;
VIII – comunicar ao Órgão Central de Controle Interno 
qualquer irregularidade ou ilegalidade de que tenha 
conhecimento sob pena de responsabilidade solidária;
IX – observar as diretrizes, normas e técnicas estabelecidas 
pelo Órgão Central de Controle Interno; e
X – auxiliar, quando necessário, os demais setores da 
SEMA sobre temas relativos às suas competências.
 

SEÇÃO IV
DA ASSESSORIA DE PROGRAMA, ARTICULAÇÃO E 

MUNICIPALIZAÇÃO
 
Art. 12. À Assessoria de Programa, Articulação e 
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Municipalização compete:

I – executar a política estadual de fortalecimento da 
gestão ambiental municipal;
II – assessorar os órgãos municipais do meio ambiente 
com orientação técnica relacionada à política ambiental;
III – elaborar programas e projetos em conjunto com 
os setoriais da SEMA, visando à implementação e 
aprimoramento das políticas públicas ambientais nos 
Municípios;
IV – monitorar periodicamente a gestão ambiental 
municipal, identificando os municípios que possuem ou 
não órgão ambiental capacitado ou conselho municipal do 
meio ambiente;
V – manter atualizada a lista oficial dos órgãos ambientais 
municipais capacitados ao exercício da gestão ambiental;
VI – comunicar à Diretoria de Controle Ambiental da 
SEMA, para assumir supletivamente o licenciamento das 
atividades de impacto local dos municípios que não estão 
aptos a desenvolver a gestão ambiental por não possuírem 
órgão ambiental capacitado e conselho municipal de meio 
ambiente;
VII - apoiar os Municípios na cooperação das ações 
administrativas decorrentes do exercício da competência 
comum relativas à proteção das paisagens naturais 
notáveis, à proteção do meio ambiente, ao combate à 
poluição em qualquer de suas formas e à preservação das 
florestas, da fauna e da flora, nos termos da legislação 
pertinente;
VIII – auxiliar, quando necessário, os demais setores da 
SEMA sobre temas relativos às suas competências.
 

CAPÍTULO II
DAS UNIDADES DE EXECUÇÃO PROGRAMÁTICAS

SEÇÃO I
DA DIRETORIA DE CONTROLE AMBIENTAL

 
Art. 13. À Diretoria de Controle Ambiental compete 
gerir as ações de licenciamento e controle ambiental, 
monitoramento e fiscalização, geotecnologia e 
regulamentação, regulação de normas ambientais, por 
meio de suas coordenadorias.
 

SUBSEÇÃO I
COORDENADORIA DE REGULAÇÃO E 

REGULAMENTAÇÃO DE NORMAS AMBIENTAIS
 
Art. 14. À Coordenadoria de Regulação e Regulamentação 
de Normas Ambientais compete:

I – receber as proposições de normas e regulamentos 
relativas à preservação e conservação do meio ambiente;
II – coordenar a proposição e elaboração de normas 
visando assegurar o bem-estar das populações e 
compatibilizar seu desenvolvimento socioeconômico com 
a utilização racional e sustentável dos recursos naturais, 
contribuindo para com a definição e implementação da 
Política Ambiental do Estado do Amapá;
III – coordenar e propor a criação de Grupos de Trabalhos 

e Câmaras Temáticas para realização de estudos técnicos 
de apoio para elaboração e formulação de normas e 
regulamentos;
IV – analisar os aspectos legais das proposições de 
normas e regulamentos;
V – elaborar as minutas dos instrumentos normativos 
decorrentes do produto dos grupos de trabalhos e 
câmaras temáticas;
VI – auxiliar, quando necessário, os demais setores da 
SEMA sobre temas relativos às suas competências.

 
SUBSEÇÃO II

COORDENADORIA DE LICENCIAMENTO E 
CONTROLE AMBIENTAL

 
Art. 15. À Coordenadoria de Licenciamento e Controle 
Ambiental compete:

I – coordenar e supervisionar as atividades relacionadas 
ao licenciamento e controle ambiental, desenvolvidas 
pelos técnicos no âmbito de suas competências;
II – proceder à análise e emissão de documentos técnicos 
ambientais sobre as atividades modificadoras do meio 
ambiente;
III – propor e executar os procedimentos para o 
licenciamento ambiental de empreendimentos e atividades 
efetivas ou potencialmente poluidoras, causadoras de 
impacto ambiental, de acordo com a legislação ambiental;
IV – avaliar e acompanhar os processos de licenciamento, 
projetos, atividades e as obras apresentadas por entidades 
públicas ou privadas, quanto ao desenvolvimento de 
estudo de impacto ambiental do plano de controle 
ambiental;
V – gerenciar o banco de dados dos sistemas de gestão 
e controle ambiental;
VI – propor instruções e normas técnicas, visando 
à adequação de empreendimentos e atividades de 
licenciamento e controle ambiental;
VII – analisar os projetos e termos de referência 
apresentados por entidades públicas ou privadas, quanto 
ao desenvolvimento de quaisquer dos instrumentos de 
avaliação de impacto ambiental;
VIII – prestar informações e orientações a respeito dos 
procedimentos administrativos e normativos sobre a 
coordenadoria de licenciamento ambiental;
IX – gerenciar e analisar o Cadastros Ambientais Rurais 
– CAR, de acordo com os procedimento da legislação 
vigente;
X – auxiliar, quando necessário, os demais setores da 
SEMA sobre temas relativos às suas competências.
 

SUBSEÇÃO III
COORDENADORIA DE MONITORAMENTO E 

FISCALIZAÇÃO AMBIENTAL
 
Art. 16. À Coordenadoria de Fiscalização e Monitoramento 
Ambiental, compete:

I – coordenar, supervisionar e propor normas relacionadas 
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à fiscalização, monitoramento e qualidade ambiental, 
desenvolvidas por seus técnicos no âmbito de suas 
competências;
II – efetuar a fiscalização, monitoramento, levantamento 
e avaliações referentes ao cumprimento da legislação 
sobre a utilização dos recursos ambientais e atividades 
potencialmente poluidoras e degradadoras;
III – executar em conjunto com o setorial responsável, a 
fiscalização, em caráter permanente ou temporária, nas 
Unidades de Conservação Estaduais;
IV – multar, advertir, notificar, embargar, apreender, 
demolir, interditar, suspender e conceder prazos aos 
infratores para regularizar seus empreendimentos e 
atividades utilizadoras de recursos ambientais;
V – operar, inserir e atualizar o banco de dados dos 
sistemas de gestão e controle ambiental;
VI – expedir certidão negativa ou positiva de débito de 
auto de infração ambiental;
VII – verificar a ocorrência de infrações, a procedência 
de denúncias, apurar responsabilidades e exigir medidas 
necessárias para a correção das irregularidades;
VIII – elaborar documentos técnicos ambientais, de 
constatação de dano ambiental, descumprimento de 
condicionantes e da qualidade ambiental;
IX – coletar amostras necessárias para análise técnica de 
controle;
X – executar ações de avaliação da qualidade ambiental 
em áreas de passivos ambientais e propor medidas de 
recuperação das áreas degradadas e contaminadas;
XI – prestar informações e orientações a respeito dos 
procedimentos administrativos e normativos sobre a 
coordenadoria de monitoramento e fiscalização;
XII – exercer e promover, em caráter permanente e sem 
exclusão das auditorias independentes, as funções de 
auditoria de empreendimentos que utilizam recursos 
florestais relacionados à concessão e outorga florestal, 
mediante diretrizes, parâmetros, normas e técnicas que 
estejam de acordo com a legislação vigente;
XIII - coordenar a realização de auditorias florestais 
indepen-dentes, aprovar os critérios e procedimentos 
para acreditação e reconhecer entidades acreditadas 
para a elaboração dessas auditorias florestais;
XIV - definir critérios, indicadores, conteúdo, prazos e 
condições para a realização das auditorias florestais 
realizadas pelo corpo técnico do Estado do Amapá e pelas 
auditorias independentes e garantir sua publicidade;
XV – acompanhar a utilização de bens e a prestação de 
serviços relativos às áreas de florestas públicas estaduais, 
mediante diretrizes, parâmetros, normas e técnicas que 
estejam de acordo com a legislação vigente;
XVI - coordenar e executar o planejamento das ações de 
controle, monitoramento e fiscalização dos contratos de 
concessão florestal;
XVII – acompanhar e fiscalizar o cumprimento dos 
contratos pelos concessionários, informar ao gestor 
dos contratos de concessão o resultado da verificação 
e, quando necessário, especificar as irregularidades 
encontradas;
XVIII - verificar e fiscalizar o cumprimento dos indicadores 

de desempenho contratual quanto aos critérios de menor 
impacto ambiental, maior benefício social, maior eficiência 
e maior agregação de valor na região da concessão 
florestal;
XIX - propor normas para disciplinar as ações de controle, 
monitoramento e fiscalização dos contratos de concessão 
florestal, incluindo a aplicação de penalidades;
XX - elaborar propostas visando o aperfeiçoamento 
das normas e procedimentos de auditoria e controles 
adotados com o objetivo de melhor avaliar o desempenho 
das unidades auditadas;
XXI - promover estudos periódicos das normas e 
orientações internas, com vistas a sua adequação e 
atualização à situação em vigor;
XXII – aplicar as penalidades administrativas e 
contratuais impostas aos concessionários, sem prejuízo 
das atribuições do setor responsável pelo controle e 
fiscalização ambiental;
XXIII - indicar ao poder concedente a necessidade de 
extinção da concessão, nos casos previstos em lei vigente 
e no contrato;
XXIV – elaborar, relatórios referentes à concessão e 
outorga florestal, para fornecer ao gestor da SEMA e ao 
poder concedente subsídios à tomada de decisões;
XXV - dar publicidade às informações relacionadas ao 
controle, monitoramento e fiscalização dos contratos de 
concessão florestal;
XXVI – auxiliar, quando necessário, os demais setores da 
SEMA sobre temas relativos às suas competências.

Parágrafo único. As atividades relacionadas às auditorias 
das concessões florestais serão desempenhadas pelos 
Auditores de Concessão e Outorga Florestal, nos termos 
do artigo 6º, inciso IX, da Lei Estadual no 1.300/2009. 
 

SUBSEÇÃO IV
COORDENADORIA DE GEOPROCESSAMENTO

 
Art. 17. À Coordenadoria de Geoprocessamento, 
compete:

I – acompanhar a elaboração de normas, procedimentos, 
programas, planos e projetos cartográficos, em 
consonância com o órgão central de gestão de dados do 
Estado;
II – acompanhar a implantação de sistemas integrados 
de informações geográficas operando em parceria com 
instituições afins;
III – gerar e manter atualizados os sistemas de informações 
cartográficas sobre recursos ambientais, bem como 
divulgar e socializar os produtos e resultados;
IV – emitir relatórios de acompanhamento das alterações 
da cobertura vegetal e ocupação do solo no Estado do 
Amapá;
V – analisar, quando se fizer necessário, a viabilidade 
ambiental nos processos de licenciamento ambiental 
estadual;
VI - capacitar e promover a difusão do uso de 
geotecnologias no âmbito da SEMA;
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VII – padronizar e orientar a coleta de dados espaciais no 
âmbito da SEMA;
VIII - fiscalizar e atestar a execução de serviços realizados 
por profissionais autônomos ou empresas contratadas, 
no âmbito da geotecnologia;
IX – prestar informações e orientações a respeito dos 
procedimentos administrativos e normativos sobre a 
coordenadoria de geoprocessamento;
X – auxiliar, quando necessário, os demais setores da 
SEMA sobre temas relativos às suas competências.
 

SEÇÃO II
DIRETORIA DE DESENVOLVIMENTO AMBIENTAL

 
Art. 18. À Diretoria de Desenvolvimento Ambiental, 
compete elaborar e executar a Política Ambiental do 
Estado, em especial a gestão de seus recursos florestais 
e hídricos por meio de suas coordenadorias.
 

SUBSEÇÃO I
COORDENADORIA DE ESTUDOS, EDUCAÇÃO 

AMBIENTAL E ACERVO
 
Art. 19. À Coordenadoria de Estudos, Educação Ambiental 
e Acervo compete:

I – promover a gestão e implementação das Políticas, 
Programas, Projetos e Normas de Educação Ambiental 
no âmbito estadual, além da gestão da difusão das 
informações ambientais, articuladas com os municípios;
II – coordenar, em parceria com a Secretaria Estadual 
de Educação, a Comissão Interinstitucional de Educação 
Ambiental – CIEA, assim como, apoiar a implantação e 
acompanhar as Comissões Interinstitucionais Municipais 
de Educação Ambiental – CIMEAs;
III – estabelecer parcerias a nível local, regional, nacional e 
Internacional, visando à integração de estudos e das ações 
de Educação Ambiental nos âmbitos governamentais e 
não governamentais;
IV – coordenar a sistematização das informações 
ambientais a serem difundidas pela SEMA;
V – acompanhar e gerenciar o tratamento das informações, 
geradas em ambiente virtual, referentes à atuação da 
área ambiental no âmbito estadual;
VI – coordenar, sistematizar e estabelecer instrumentos 
e metodologias relacionadas à produção de estudos 
socioambientais;
VII – coordenar a realização de estudos socioambientais, 
articulada com as áreas finalísticas da SEMA;
VIII – articular convênios e parcerias com instituições de 
pesquisa para a realização de informações que atendam 
à demanda de estudos socioambientais validando os 
resultados;
IX – propor e gerenciar a criação de programas de 
treinamentos e capacitação, voltadas a servidores da 
SEMA, articulada com áreas finalistas,  nos temas de 
interesse do meio ambiente;
X – apoiar as unidades finalísticas da SEMA, na proposição 
de ações de capacitação para prefeituras e outros agentes 

que atuam ou interajam com a área ambiental;
XI – gerenciar o acervo e o sistema de informação 
e documentação ambiental de acordo com normas, 
instrumentos e metodologias preestabelecidas;
XII – manter sob guarda e coordenação o arquivo geral 
de documentos e executar tarefas relacionadas ao 
arquivamento e registro, bem como, atender à solicitação 
de desarquivamento de documentos para pesquisas, 
propor e realizar a desativação de documentos inservíveis 
à instituição, mediante a análise efetuada por comissão 
constituída;
XIII – prestar informações e orientações a respeito dos 
procedimentos administrativos e normativos sobre a 
Coordenadoria de Captação de Recursos e Gestão de 
Projetos e Programas;
XIV – auxiliar, quando necessário, os demais setores da 
SEMA sobre temas relativos às suas competências.
 

SUBSEÇÃO II
COORDENADORIA DE CAPTAÇÃO DE RECURSOS E 

GESTÃO DE PROJETOS E PROGRAMAS
 
Art. 20. À Coordenadoria de Captação de Recursos e 
Gestão de Projetos e Programas, compete:

I – realizar a captação de recursos financeiros através 
da celebração de convênios, ajustes e acordos, com 
entidades públicas e privadas, nacionais e internacionais, 
para a implementação da política ambiental do Estado;
II – coordenar o processo de proposição e elaboração 
de programas e projetos executados em parcerias com 
entidades públicas e privadas, nacionais e internacionais;
III – acompanhar e monitorar a execução dos programas 
e dos projetos executados em parcerias com entidades 
públicas e privadas, com financiamento de organismos 
nacionais e internacionais;
IV – acompanhar e monitorar o processo de captação de 
recursos de fontes nacionais e internacionais;
V – coordenar, em articulação com a Secretaria de 
Planejamento, o desenvolvimento, a implementação e a 
manutenção de sistema de informações gerenciais para 
apoiar a gestão de programas e projetos executados em 
parcerias com entidades públicas e privadas;
VI – prestar informações e orientações a respeito dos 
procedimentos administrativos e normativos sobre a 
Coordenadoria de Captação de Recursos e Gestão de 
Projetos e Programas;
VII – auxiliar, quando necessário, os demais setores da 
SEMA sobre temas relativos às suas competências.
 

SUBSEÇÃO III
COORDENADORIA PARA CLIMA E SERVIÇOS 

AMBIENTAIS
 
Art. 21. À coordenadoria para Clima e Serviços 
Ambientais, compete:

I – promover articulação, elaboração e execução das 
Políticas relacionadas à Mudança Climática e Serviços 
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Ambientais;
II – coordenar e secretariar o Fórum Amapaense de 
Mudanças Climáticas e Serviços Ambientais na promoção 
do fortalecimento da comunicação entre as instituições de 
governo com a sociedade civil;
III – propor estudos e levantamentos de Emissões de 
Gases de Efeito Estufa (GEE);
IV – propor estudos e desenvolver estratégia de 
quantificação, provisão e distribuição territorial de 
Serviços Ambientais;
V – avaliar, articular e monitorar ações referentes à 
mitigação e adaptação aos impactos da Mudança 
Climática;
VI - articular e coordenar a execução do Inventário 
Estadual de Emissões de Gases de Efeito Estufa (GEE);
VII – coordenar as revisões do Plano de prevenção 
e controle do desmatamento e queimadas do Amapá 
(PPCDAP), bem como fazer o seu monitoramento e 
avaliação dos resultados;
VIII – propor metas estaduais de emissões de Gases 
de efeito Estufas baseados em Níveis de referência 
construídos com base em metodologias reconhecidas;
IX – acompanhar e dar suporte técnico nas discussões 
em nível estadual, regional, nacional e internacional sobre 
a temática de Mudança Climática e Serviços Ambientais;
X – promover a construção, coordenar e monitorar as 
Salvaguardas socioambientais para as ações políticas 
relacionados à Mudança Climática e Serviços Ambientais;
XI – acompanhar e dar suporte técnico nas discussões 
em nível estadual, regional, nacional e internacional sobre 
a temática de Mudança Climática e Serviços Ambientais;
XII – prestar informações e orientações a respeito dos 
procedimentos administrativos e normativos sobre a 
coordenadoria de clima e serviços ambientais;
XIII – auxiliar, quando necessário, os demais setores da 
SEMA sobre temas relativos às suas competências.
 

SUBSEÇÃO IV
COORDENADORIA DE GESTÃO DE UNIDADES DE 

CONSERVAÇÃO E BIODIVERSIDADE
 
Art. 22. À Coordenadoria de Gestão de Unidades de 
Conservação e Biodiversidade compete:

I – coordenar a atuação do Sistema Estadual de Unidades 
de Conservação, articulado com os Sistemas Nacional e 
Municipais e a política de conservação da biodiversidade;
II – coordenar a gestão das Unidades de Conservação 
Estaduais, executando programas, projetos e estudos 
com foco no manejo sustentável de ecossistemas, 
biodiversidade e recursos naturais;
III – gerenciar os Cadastros Nacional e Estadual de 
Unidades de Conservação Estaduais do Amapá;
IV – gerenciar o Sistema de Cadastro de Criadores 
Amadoristas de Passeriformes - SISPASS e do Sistema 
Nacional de Gestão da Fauna Silvestre - SISFAUNA no 
âmbito do Estado do Amapá;
V – elaborar, atualizar e implementar os instrumentos de 
gestão das Unidades de Conservação;

VI – coordenar a criação e reformulação dos Conselhos 
Consultivos e Deliberativos das Unidades de Conservação, 
de acordo com as normas vigentes;
VII – presidir os Conselhos Consultivos e Deliberativos 
das Unidades de Conservação;
VIII – emitir autorização para pesquisas científicas em 
Unidades de Conservação Estaduais do Amapá em 
conformidade com as políticas e normas ambientais em 
vigor;
IX – propor e acompanhar acordos técnico-científicos 
efetivados com organizações nacionais e internacionais 
visando o desenvolvimento de pesquisas nas Unidades 
de Conservação estaduais;
X – executar atividades relacionadas à criação e 
implantação de novas Unidades de Conservação 
estaduais no Estado do Amapá;
XI – apoiar tecnicamente os municípios na criação, 
implantação e gestão de Unidades de Conservação 
municipais, dentro das condições institucionais;
XII – gerenciar as deliberações e autorizações sobre 
acesso, remessa de recursos da biodiversidade e de 
conhecimentos tradicionais associados, das Unidades de 
Conservação estaduais e seu entorno, assim como das 
florestas públicas estaduais;
XIII – acompanhar, em articulação com os demais órgãos 
estaduais e federais, as atividades de acesso e de remessa 
de amostra de componente de recursos da biodiversidade 
e de conhecimentos tradicionais associados;
XIV – registrar os Contratos de Utilização do Patrimônio 
Genético e de Repartição de Benefícios, conforme 
legislação ambiental pertinente;
XV – criar e manter o cadastro de coleções ex-situ, 
conforme previsto na lei de acesso à biodiversidade, 
com base de dados para registro de informações obtidas 
durante a coleta de amostra de componente do patrimônio 
genético;
XVI – criar e manter a base de dados relativos às 
Autorizações de Acesso e de Remessa, aos Termos de 
Transferência de Material e aos Contratos de Utilização 
do Patrimônio Genético e de Repartição de Benefícios;
XVII – divulgar periodicamente lista das Autorizações de 
Acesso e de Remessa, dos Termos de Transferências 
de Material e dos Contratos de Utilização do Patrimônio 
Genético e de Repartição de Benefícios;
XVIII - incentivar estudos bioecológicos e de 
levantamentos de espécies da fauna e da flora com foco 
no desenvolvimento da socioeconomia da biodiversidade;
XIX – apoiar a Coordenadoria de Licenciamento e 
Controle Ambiental na elaboração de pareceres técnicos 
relacionados à flora, à fauna e aos recursos pesqueiros;
XX – incentivar e apoiar projetos e ações de atividades 
de educação ambiental junto às populações residentes 
e seu entorno das Unidades de Conservação estaduais, 
em parceria com a Coordenadoria de Estudos, Educação 
Ambiental e Acervo;
XXI - prestar informações e orientações a respeito dos 
procedimentos administrativos e normativos sobre a 
Coordenadoria de Gestão de Recursos Florestais;
XXII - auxiliar, quando necessário, os demais setores da 
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SEMA sobre temas relativos às suas competências.
 

SUBSEÇÃO V
COORDENADORIA DE GESTÃO DE RECURSOS 

FLORESTAIS
 
Art. 23. À Coordenadoria de Gestão de Recursos 
Florestais, compete:

I - elaborar e propor políticas, programas, planos, projetos 
e normas relacionados à gestão dos recursos florestais 
e o manejo sustentável de florestas, em articulação com 
instituições federais, estaduais, municipais, organizações 
não governamentais e sociedade civil organizada;
II - propor, coordenar, gerenciar, executar e efetuar o 
monitoramento técnico de programas e projetos, inclusive 
de cooperação técnica, científica e financeira, com 
entidades municipais, estaduais, nacionais, internacionais, 
organizações não governamentais e sociedade civil 
organizada no âmbito de suas competências;
III - exercer as atividades de Secretaria Executiva da 
Comissão Estadual de Florestas Públicas do Amapá 
(COMEF/AP);
IV - auxiliar a gestão do Fundo Estadual de 
Desenvolvimento Florestal;
V - apoiar e participar do Inventário Florestal Nacional, 
conforme previsto na legislação vigente, sob coordenação 
do Serviço Florestal Brasileiro (SFB);
VI - monitorar as informações econômicas e produtivas 
dos recursos florestais, por meio de Sistema Estadual de 
Informações, integrado aos demais sistemas correlatos;
VII - promover e coordenar a realização de estudos 
econômicos e regulatórios para produtos e serviços 
gerados pelas florestas;
VIII - organizar, gerenciar e manter o Cadastro Estadual 
de Florestas Públicas, além de adotar providências para 
interligar os cadastros federal e municipais;
IX - elaborar o Plano Anual de Outorga Florestal (PAOF) 
do Estado do Amapá em conformidade com a legislação 
vigente;
X - promover e viabilizar a concessão e outorga florestal 
em áreas de florestas públicas estaduais;
XI - alinhar e desenvolver metodologias e análises 
econômico-financeiras com a finalidade de definir critérios 
e valores de referência para os editais de concessão e 
outorga florestal estadual;
XII - coordenar a fase interna do processo de licitação 
para concessão de florestas públicas estaduais, inclusive 
a realização de reuniões técnicas, consultas e audiências 
públicas;
XIII - apoiar e acompanhar os processos licitatórios 
das concessões florestais estaduais, conduzido pelas 
Comissões Especiais de Licitação;
XIV – subsidiar a gestão administrativa e financeira dos 
contratos de concessão e outorga florestal estadual;
XV - realizar revisão dos contratos de concessão e 
outorga florestal estadual para fins de recomposição 
do seu equilíbrio econômico-financeiro, considerando 
os impactos provocados pelos eventos que ensejam 

desequilíbrio;
XVI - realizar atualização financeira e/ou aditivos aos 
contratos de concessão e outorga florestal estadual;
XVII - acompanhar e monitorar, conjuntamente com 
demais setores correlatos ao controle e monitoramento, 
a rastreabilidade do fluxo de produtos e subprodutos 
florestais, oriundos de áreas de florestas públicas 
estaduais;
XVIII - assentir e monitorar os Planos de Manejo Florestal 
Sustentável (PMFS), empresarial e/ou comunitário, 
referente às áreas de florestas públicas estaduais, nos 
casos e condições previstos na legislação vigente;
XIX - realizar análise do estudo de viabilidade econômica 
em Planos de Manejo Florestal Sustentável, empresarial e/
ou comunitário, em áreas de florestas públicas estaduais;
XX - apoiar e incentivar a recuperação de vegetação 
nativa e a recomposição florestal em consonância com 
os dados validados do Cadastro Ambiental Rural (CAR);
XXI - orientar e subsidiar a representação da SEMA nos 
Conselhos Gestores das Unidades de Conservação 
Estaduais em relação à gestão dos recursos florestais e o 
manejo sustentável de florestas;
XXII - apoiar a criação e gestão de programas de 
treinamento, capacitação, pesquisa e assistência técnica 
para a implementação de atividades florestais, incluindo 
manejo florestal, recomposição florestal e da vegetação 
nativa, processamento de produtos florestais e exploração 
de serviços florestais;
XXIII - promover a difusão da pesquisa florestal, faunística 
e edáfica, relacionada à conservação, à recuperação e ao 
uso sustentável das florestas;
XXIV - prestar informações e orientações a respeito dos 
procedimentos administrativos e normativos sobre a 
Coordenadoria de Gestão de Recursos Florestais;
XXV - auxiliar, quando necessário, os demais setores da 
SEMA sobre temas relativos às suas competências.
 

SUBSEÇÃO VI
COORDENADORIA DE GESTÃO DE RECURSOS 

HÍDRICOS
 
Art. 24. À Coordenadoria de Gestão de Recursos Hídricos 
compete:

I – coordenar a gestão da Política Estadual de Recursos 
Hídricos, tendo como referência as diretrizes da Política 
Nacional;
II - propor e acompanhar planos, programas e projetos 
pertinentes ao estudo, pesquisa, exploração, conservação 
e monitoramento da qualidade ambiental dos recursos 
hídricos superficiais e subterrâneos de domínio do Estado;
III – gerenciar e atualizar as informações estaduais nos 
Sistemas de Cadastro e Gerenciamento de Recursos 
Hídricos;
IV – propor e manter atualizado normas e procedimentos 
de outorga em corpos d’água de domínio do Estado do 
Amapá;
V - estabelecer a padronização dos critérios e métodos 
de monitoramento da qualidade das águas, no âmbito do 
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Estado do Amapá;
VI - realizar análise técnica dos processos de outorga, e 
emitir atos autorizativos de uso de recursos hídricos de 
domínio do Estado ou em rios federais quando delegados 
pela União;
VII – executar ações de avaliação da qualidade ambiental 
em áreas de passivos ambientais e propor medidas de 
recuperação das áreas degradadas e contaminadas;
VIII – gerenciar a operação e manutenção do Laboratório 
de Análises Químicas da SEMA;
IX - acompanhar a implementação dos planos municipais 
de saneamento básico nos componentes água e esgoto;
X – disseminar informações de gestão de recursos hídricos 
e gerenciar o sistema de informações dos usuários e das 
análises de seus respectivos processos;
XI - planejar ações de capacitação envolvendo todas as 
instâncias do Sistema Estadual de Gerenciamento de 
Recursos Hídricos;
XII - prestar informações e orientações a respeito dos 
procedimentos administrativos e normativos sobre a 
Gestão de Recursos Hídricos;
XIII - auxiliar, quando necessário, os demais setores da 
SEMA sobre temas relativos às suas competências.
 

CAPÍTULO III
DAS UNIDADES DE EXECUÇÃO INSTRUMENTAL

SEÇÃO I
COORDENADORIA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA
 
Art. 25. À Coordenadoria Administrativa e Financeira 
compete planejar, programar, coordenar, supervisionar, 
orientar e controlar a execução das atividades setoriais 
nas áreas de pessoal, comunicações administrativas, 
material, patrimônio, serviços gerais, transporte, finanças, 
contratos, convênios, compras, contabilidade de gestão 
de fundos de acordo com as normas estabelecidas pelos 
órgãos de controle.
 

SUBSEÇÃO I
NÚCLEO ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO

 
Art. 26. Ao Núcleo Administrativo e Financeiro compete 
gerenciar e supervisionar as atividades de finanças, 
contabilidade de gestão de fundos, pessoal e comunicação 
administrativa e logística, além de:

I - propor processos de aquisição de bens e serviços 
referentes às estruturas físicas e operacionais, em acordo 
com os setores da SEMA;
II - proceder ao levantamento da necessidade de 
reforma, recuperação e manutenção de imóveis, móveis 
e equipamentos, e definir as especificações técnicas dos 
produtos a serem adquiridos;
III – acompanhar e supervisionar os contratos relativos 
à logística e serviços operacionais, observando prazos e 
valores;
IV - acompanhar, monitorar e receber obras e serviços 
de engenharia, contratados pela instituição, em conjunto 
com a Secretaria de Estado de Infraestrutura, quando 

necessário;
V – receber e analisar as notas fiscais de serviços e 
produtos de manutenção.
Art. 27. À Unidade de Finanças compete:
I - observar e fazer observar as diretrizes e normas técnicas 
emitidas pelo órgão central do Sistema Estadual de 
Administração Financeira, bem como assistir à Secretaria 
de Estado do Meio Ambiente – SEMA nas matérias a ela 
referentes;
II – proceder ao controle financeiro da SEMA, observando 
os preceitos legais;
III – processar notas de empenho e o respectivo 
lançamento contábil;
IV – elaborar a programação de desembolso mensal;
V – preparar os dados necessários ao acompanhamento 
orçamentário;
VI – acolher, verificar, acompanhar e liberar a prestação 
de contas dos suprimentos de fundos;
VII – manter sob sua guarda o arquivo dos processos de 
pagamentos;
VIII – solicitar certidões negativas dos fornecedores e 
prestadores de serviços para liquidação das respectivas 
despesas;
IX – fazer as retenções do Imposto de Renda Retido na 
Fonte (IRRF), da contribuição previdenciária do Instituto 
Nacional de Seguridade Social (INSS) e do Imposto 
sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), quando 
necessários, exceto das empresas enquadradas no 
Simples Nacional.

Art. 28. À Unidade de Contabilidade de Gestão de 
Fundos, compete:

I - registrar e controlar a execução orçamentária dos 
Fundos vinculados à Secretaria de Estado do Meio 
Ambiente – SEMA e os seus créditos adicionais;
II - elaboração de fluxo de caixa;
III - elaborar relatórios mensais sobre a posição das 
contas por fonte de receita e respectivas despesas por 
programas, projetos ou ação;
IV - efetuar registros contábeis e elaborar balancetes, 
balanços, prestação de contas e demais demonstrativos;
V - contabilizar e controlar a incorporação e baixa de 
material permanente;
VI - exercer o controle contábil dos créditos de terceiros 
incluídos no passivo financeiro do balanço patrimonial;
VII - proceder ao registro contábil dos valores imobilizados;
VIII - elaborar os balancetes mensais orçamentários, 
financeiros, patrimoniais, bem como, o balanço 
orçamentário, patrimonial e financeiro no final de cada 
exercício;
IX - analisar e opinar sobre processos de pagamento em 
fase de liquidação e prestação de conta de suprimentos 
de fundos, convênios e outros;
X - executar a classificação contábil de documentos 
através do Plano de Contas;
XI - executar prestação de contas, de recursos 
provenientes das esferas federal, estadual, municipal e 
de terceiros;
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XII - elaborar o controle de emissão de notas de empenho, 
ordinário, estimativo e global;
XIII - proceder à conciliação das contas bancárias dos 
recursos orçamentários e extra orçamentários.

Art. 29. À Unidade de Pessoal compete:

I - observar e fazer cumprir as diretrizes e normas 
técnicas emitidas pelo Órgão Central do Sistema Estadual 
de Recursos Humanos (SEAD), bem como assistir à 
Instituição nas matérias a ela referentes;
II - organizar e manter atualizado o cadastro de pessoal, 
registrando a documentação funcional, referente à 
nomeação, exoneração, afastamento e outros atos 
administrativos;
III – organizar e manter atualizado o cadastro de pessoal 
no Sistema de Gestão de Processos do Estado;
IV – organizar, controlar e expedir informações sobre a 
frequência de servidores;
V – coletar e fornecer, a nível setorial, as informações 
necessárias à composição das estatísticas estaduais do 
Sistema Estadual de Recursos Humanos (SEAD);
VI - elaborar atos de concessão de diárias para os 
servidores autorizados a viajar a serviço;
VII - elaborar e encaminhar expediente necessário à 
concessão de direitos e vantagens do servidor, tais 
como: férias, licenças, salário-família, quinquênios, 
aposentadorias e outros:
VIII - manter a tabela de salários e gratificações atualizada, 
solicitar sempre que necessário as rubricas para indicação 
de pagamentos diversos, bem como, efetivar a inclusão 
de nomes de bancos e agências não cadastrados;
IX - fornecer subsídios na área de pessoal à instância 
superior, para o planejamento de ações;
X - controlar o processo de lotação e movimentação de 
servidores;
XI - proceder ao acompanhamento de estagiários;
XII - informar e controlar processos de aposentadoria dos 
servidores, expedir declarações e certidões relativas à 
situação funcional, encaminhar promoções e progressões 
de servidores, conforme legislação vigente;
XIII - efetivar as alterações mensais da folha de pagamento 
referente aos servidores efetivos, cargos comissionados, 
contratos administrativos, estagiários, e outros na forma 
da lei.

Art. 30. A Unidade de Comunicação e Logística ficará 
responsável por planejar, coordenar, controlar e 
acompanhar as atividades de registro e distribuição de 
documentos, logística de material e patrimônio e logística 
de transportes e serviços, e ainda:

I – planejar, executar e orientar a política de comunicação 
interna da SEMA, objetivando a uniformização das 
informações;
II – assessorar os setores da Secretaria no fluxo de 
comunicação interna e externa;
III – propor medidas de melhoria na recepção, identificação 
e registro de visitantes e acesso de servidores;

IV – desenvolver outras atividades relacionadas com a 
sua área de competência;
V – observar e fazer observar as diretrizes e normas 
técnicas emitidas pelos Órgãos do Governo, bem como 
assistir à SEMA nas matérias a ela referentes.

Art. 31. Ao responsável pelo Registro e Distribuição de 
Documentos, diretamente subordinada à Unidade de 
Comunicação e Logística, compete:

I – a recepção e tramitação interna dos documentos 
encaminhados à SEMA, a exceção dos mandatos judiciais 
e o controle da tramitação externa dos documentos 
oficiais;
II - preparar, encaminhar e expedir processos em 
consonância com as demandas provenientes do Gabinete;
III - prestar informações aos usuários sobre a tramitação 
de processos administrativos no âmbito da instituição;
IV – observar e fazer observar as diretrizes e normas 
técnicas emitidas pelos Órgãos do Governo, bem como 
assistir à SEMA nas matérias a ela referentes.

Art. 32. Ao responsável pela Logística de Material e 
Patrimônio, diretamente subordinada à Unidade de 
Comunicação e Logística, compete:

I - receber material de consumo e permanente, com base 
nos projetos e atividades programadas;
II - organizar, controlar e estabelecer os níveis de estoque 
de equipamentos, material permanente e de consumo 
para o controle do processo de ressuprimento;
III - controlar o uso e guarda dos bens patrimoniais da 
instituição, e solicitar reparo ou substituição dos bens 
inservíveis ou obsoletos quando necessário;
IV - manter atualizado o acervo de bens patrimoniais 
móveis e imóveis verificando através do processo de 
tombamento, cadastrando e registrando em mapas de 
inventários no Sistema;
V - zelar pelo arquivo de documentos e escrituras de 
móveis e imóveis.

Art. 33. Ao responsável pela Logística de Transporte 
e Serviços, diretamente subordinada à Unidade de 
Comunicação e Logística compete:

I – controlar as saídas e chegadas das viaturas oficiais 
da SEMA;
II – promover a movimentação e guarda dos veículos 
empregados nos transportes internos;
III – elaborar e manter organizado o cadastro dos 
motoristas e respectiva escala de serviços;
IV – propor a aquisição, baixa, alienação, substituição 
e requisição de veículos ao responsável pela área 
competente;
V – controlar e providenciar toda a documentação dos 
veículos junto ao DETRAN/AP, sempre que necessário;
VI – promover a manutenção dos veículos e controle de 
consumo de lubrificantes, combustíveis, filtros e outras 
peças de reposição, através do sistema próprio para esse 
fim;
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VII – monitorar, pelo sistema próprio, o boletim diário de 
veículos.
 

SUBSEÇÃO II
NÚCLEO DE CONTRATOS, CONVÊNIOS E COMPRAS
 
Art. 34. Ao Núcleo de Contratos, Convênios e Compras 
compete:

I - acompanhar e fiscalizar a execução físico-financeira 
de contratos e convênios celebrados pelo Governo do 
Estado, com a interveniência da SEMA;
II - orientar os executores de convênios, acordos e 
contratos, quanto à disponibilidade de recursos e 
cumprimento dos prazos, fornecendo as informações 
necessárias;
III - receber a prestação de contas de contratos e 
convênios e proceder análise de documentos antes de 
encaminhá-la à Controladoria Geral do Estado;
IV - realizar estudos relativos à aquisição programada 
de bens e serviços de uso frequente com racionalização 
administrativa na área de licitações e compras;
V - apoiar com auxílio técnico as unidades requisitantes na 
elaboração de Projetos Básicos ou Termos de Referência.

Art. 35. À Unidade de Contratos e Convênios, compete:

I - elaborar termos de convênios, acordos e contratos nos 
quais a SEMA seja interveniente, observando as normas 
legais em vigor;
II - efetuar o registro e controle dos convênios, acordos, 
termos e contratos firmados;
III – acompanhar a prestação de contas de recursos 
recebidos através de contratos e convênios, em conjunto 
com setores responsáveis pelos projetos.

Art. 36. À Unidade de Compras, compete:

I - elaborar calendário anual de compras e serviços;
II – propor e orientar normativamente as atividades de 
compras públicas;
III - prestar atendimento aos órgãos requisitantes das 
especificações de materiais e serviços catalogados no 
sistema de compras;
IV – instruir os pedidos com os requisitos técnicos e legais 
que devem constar nos processos licitatórios de aquisição 
de materiais e contratação de serviços da SEMA;
V – coordenar a triagem e agrupamento dos processos de 
aquisição de materiais e contratação de serviços;
VI - sugerir as modalidades de licitação;
VII – inserir as demandas da SEMA, de acordo com 
orientações dos setoriais;
VIII – executar as atividades de pesquisa de mercado e 
sistema de registro de preços;
IX - acompanhar os valores do banco de preços para os 
produtos licitados pelo Sistema de Registro de Preços.
 

SEÇÃO II
COORDENADORIA DE TECNOLOGIA DA 

INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO

Art. 37. À Coordenadoria de Tecnologia da Informação 
e Comunicação compete coordenar, orientar, planejar 
e executar as atividades tecnológicas do Sistema de 
Informações Ambientais e da Tecnologia da Informação e 
Comunicação como prioridade na governança corporativa 
institucional, e ainda:

I - promover a integração entre as estratégias 
organizacionais e áreas de Tecnologia da Informação e 
Comunicação;
II – propor Plano de Investimento de Tecnologia da 
Informação e Comunicação;
III – aconselhar sobre o direcionamento estratégico da 
área de Tecnologia da Informação e Comunicação;
IV – acompanhar o desenvolvimento de programas e 
projetos de racionalização de sistemas de informação, 
de desenvolvimento eletrônico de documentos e de 
organização institucional;
V – operacionalizar, garantir e orientar sobre políticas, 
diretrizes e planos relativos à Tecnologia da Informação 
e Comunicação;
VI – gerenciar o processo de contratação de bens e 
serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação, 
em consonância com o órgão estadual de tecnologia da 
informação e comunicação;
VII – promover a política de segurança da informação dos 
sistemas vinculados à SEMA;
VIII - prestar informações e orientações a respeito dos 
procedimentos administrativos e normativos sobre a 
Coordenadoria de Comunicação e Informação;
IX - auxiliar, quando necessário, os demais setores da 
SEMA sobre temas relativos às suas competências.
 

SUBSEÇÃO I
NÚCLEO DE INFRAESTRUTURA DE REDES E 

SEGURANÇA DA INFORMAÇÃO
 
Art. 38. Ao Núcleo de Infraestrutura de Redes e Segurança 
da Informação, compete:

I – planejar e gerir recursos tecnológicos e serviços de 
infraestrutura de Tecnologia da Informação;
II – realizar o monitoramento dos sites e sistemas 
institucionais;
III – administrar e realizar o monitoramento dos servidores 
(físicos e em nuvem), garantindo a disponibilidade dos 
mesmos;
IV – realizar o monitoramento dos serviços de backup;
V – propor políticas e realizar auditoria de segurança das 
informações, visando a segurança a níveis de dados, 
acessos, e da continuidade dos serviços dos Sistemas de 
Informação e realizar auditoria de desempenho;
VI – acompanhar o credenciamento e descredenciamento 
de e-mail institucional dos servidores, efetivos, 
comissionados e temporários, da SEMA;
VII – elaborar estratégias e procedimentos de 
contingências Tecnológicas.
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SUBSEÇÃO II
NÚCLEO DE SUPORTE TÉCNICO AO USUÁRIO E 

MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS
 
Art. 39. Ao Núcleo de Suporte técnico ao Usuário e 
Manutenção de Equipamentos, compete:

I - promover suporte aos recursos tecnológicos e serviços 
de TI, bem como a todo parque de computadores, 
servidores, telefonia (central-telefônica), dispositivos 
wireless, impressoras, sistemas de monitoramento, 
backup e armazenamento;
II – promover o suporte em nível de usuários, atendendo 
demandas de instalação e configuração de hardware e 
softwares de operação;
III - atuar na triagem das demandas de suporte a softwares 
e hardwares, abrindo chamada de atendimento quando 
necessário;
IV - realizar manutenção da rede intranet e internet com 
apoio da área de Infraestrutura de Redes e Segurança da 
Informação;
V - trabalhar de forma preventiva na manutenção dos 
equipamentos tecnológicos, realizando periodicamente visita 
aos setores para verificar as condições dos computadores, 
bem como garantir o bom funcionamento dos mesmos.
 

SUBSEÇÃO III
NÚCLEO DE GESTÃO DE SISTEMAS 

CORPORATIVOS
 
Art. 40. Ao Núcleo de Gestão de Sistema Corporativos 
compete:

I – desenvolver, implementar, reprogramar todas as 
soluções de sistemas institucionais, incluindo o site da 
SEMA, sistemas de gestão administrativa e ambiental, 
entre outros;
II – colaborar na manutenção de conteúdo relativos aos 
sistemas tecnológicos institucionais;
III – operacionalizar demandas de extração de dados 
solicitados pelos segmentos administrativos;
IV – planejar e executar os processos de integração de 
soluções de software;
V – realizar mapeamento e harmonização dos Sistemas 
da SEMA;
VI – gerir e manter os modelos de dados dos sistemas 
de informação, os dicionários de dados corporativos e 
as regras e processos para modelagem de dados dos 
sistemas de informação;
VII – propor atualizações no modelo de informação 
corporativa, nas regras e no processo para modelagem 
de dados dos sistemas de informação;
VIII – planejar e executar atividades de desenvolvimento, 
manutenção e suporte de sistemas;
IX – planejar, desenvolver e realizar capacitações 
relacionadas aos projetos de soluções de software.
 

TÍTULO IV
DAS ATRIBUIÇÕES

CAPÍTULO I
DOS DIRETORES

Art. 41. Constituem atribuições básicas dos Diretores:

I - organizar e sistematizar dados e informações para 
subsidiar o planejamento, as autoridades governamentais 
e usuários interessados;
II - elaborar a programação orçamentária da SEMA, em 
ação conjunta com a Assessoria de Desenvolvimento 
Institucional e a Coordenadoria Administrativa e 
Financeira;
III - acompanhar e avaliar, de forma sistemática, a 
execução de planos, programas e projetos, para 
redirecionar o processo de planejamento;
IV - coordenar e executar o Plano de Trabalho nas áreas 
de sua competência;
V - supervisionar, orientar e controlar as Supervisões, dos 
Escritórios Regionais, as Equipes Locais, nas áreas de 
sua competência;
VI - participar na formulação e estabelecimento de 
políticas e diretrizes da Secretaria, com base nas políticas 
do Estado;
VII - participar da formação e do estabelecimento das 
diretrizes de recursos humanos e supervisionar a sua 
execução;
VIII - participar da definição, da formulação, da análise e 
da aprovação de convênios, contratos e acordos;
IX - participar da supervisão e da avaliação de desempenho 
dos Coordenadores vinculados;
X - assessorar o Secretário de Estado do Meio Ambiente 
quanto aos aspectos técnicos e operacionais;
XI - propor alterações na estrutura organizacional da 
SEMA;
XII - representar a SEMA, por delegação, nos impedimentos 
do Secretário;
XIII – substituir o Secretário de Estado do Meio Ambiente 
nos seus impedimentos.
 

CAPÍTULO II
DO CHEFE DE GABINETE

 
Art. 42. Constituem atribuições básicas do Chefe de 
Gabinete:

I - assistir ao titular da pasta no desempenho de suas 
atribuições;
II - distribuir, orientar, redigir e controlar os trabalhos do 
Gabinete;
III - receber, redigir, expedir e controlar a correspondência 
oficial da Secretaria;
IV - despachar com o Secretário os assuntos que 
dependem de decisão superior;
V - compor a pauta de despacho do Secretário com o 
Governador, acompanhando-a com precisão;
VI - preparar a agenda do Secretário;
VII - atender aos interessados que procuram o Gabinete;
VIII - zelar pela manutenção, uso e guarda do material de 
expediente e dos bens patrimoniais do Gabinete.

 
CAPÍTULO III

DOS COORDENADORES
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Art. 43. Constituem atribuições básicas dos 
Coordenadores:

I - prestar assessoramento ao titular do órgão nas 
atividades relativas ao gerenciamento das ações da sua 
área de atuação;
II - propor políticas e diretrizes no âmbito de sua 
competência;
III - coordenar, acompanhar, controlar e avaliar as ações 
desenvolvidas pelas unidades que lhes são subordinadas;
IV - manter sistemática de comunicação permanente 
com os órgãos e entidades públicas estaduais, no que 
concerne às ações desenvolvidas nas áreas de sua 
competência;
V - analisar processos e outros documentos e emitir 
parecer técnico;
VI - zelar pela manutenção, uso e guarda do material de 
expediente e dos bens patrimoniais da Coordenadoria.
 

CAPÍTULO IV
DOS ASSESSORES, DOS GERENTES, DOS CHEFES 

E DOS RESPONSÁVEIS POR ATIVIDADES
 
Art. 44. Constituem atribuições básicas dos Assessores, 
dos Gerentes, dos Chefes e dos Responsáveis por 
Atividades:

I - assessorar os superiores imediatos nos assuntos 
relacionados às suas atribuições;
II - executar as atividades desenvolvidas pelas unidades;
III - emitir parecer e despachos dos processos submetidos 
à sua apreciação;
IV - acompanhar o desempenho dos programas de 
trabalho da unidade;
V - colaborar na identificação de alternativa e ações que 
devem ser implementadas com vistas ao aperfeiçoamento 
do desempenho da Secretaria;
VI - propor ao superior imediato a programação de 
trabalho;
VII - opinar sobre assuntos relativos à sua área de atuação 
que dependam de decisão da autoridade superior;
VIII - acompanhar e avaliar as atividades dos servidores 
que lhe são subordinados;
IX - exercer todos os atos de administração necessários 
ao desenvolvimento da Secretaria, obedecidos todos os 
preceitos legais vigentes;
X - zelar pela manutenção, uso e guarda do material de 
expediente dos bens patrimoniais da unidade.

Parágrafo único. As atribuições dos demais cargos 
comissionados constantes do Anexo II deste Decreto 
serão definidas através de Portaria expedida pelo titular 
da SEMA.
 

CAPÍTULO V
DAS ATRIBUIÇÕES BÁSICAS DOS SERVIDORES

 
Art. 45. Constituem atribuições básicas dos servidores da 
Secretaria de Estado de Meio Ambiente:

I - propor normas relativas a assuntos inerentes à sua 
área de atuação;
II - propor a programação e supervisionar a execução 
dos trabalhos das unidades que lhe são diretamente 
subordinadas;
III - participar da definição de diretrizes, metas e 
indicadores específicos da sua área de competência, 
aplicar instrumentos de controle de qualidade e de 
avaliação de desempenho;
IV - assistir à chefia imediata em assuntos de sua 
área de atuação e submeter os atos administrativos e 
regulamentares à sua apreciação;
V - emitir parecer sobre assuntos pertinentes à sua área 
de competência;
VI - propor, orientar e supervisionar a racionalização 
de métodos e processos de trabalho, normas e 
procedimentos, que resultem na melhoria do desempenho 
e no aprimoramento das atividades desenvolvidas nos 
setores sob sua responsabilidade;
VII - zelar pelo cumprimento de prazos e instruções 
estipuladas em normas, manuais e demais documentos 
encaminhados à unidade;
VIII - transmitir, acompanhar e orientar o cumprimento das 
instruções das autoridades a que estiver subordinado;
IX - propor o arquivamento e solicitar o desarquivamento 
de processos;
X - responsabilizar-se e zelar pela manutenção, uso e 
guarda do material de expediente e dos bens patrimoniais, 
eliminando os desperdícios;
XI - controlar e conservar os bens patrimoniais sob sua 
responsabilidade;
XII - conhecer e obedecer aos Regulamentos Institucionais;
XIII - participar de comissões, reuniões de trabalho, 
forças-tarefas, demandas extraordinárias capacitações e 
eventos institucionais, quando convocado;
XIV - zelar pela imagem da instituição;
XV - conhecer, observar e utilizar os regulamentos e 
instrumen-tos gerenciais (planejamento estratégico, 
plano de trabalho anual, sistemas informatizados, correio 
eletrônico, dentre outros) na execução das ações sob sua 
responsabilidade;
XVI - informar aos órgãos competentes a ocorrência de 
fatos que contenham indícios ou evidências da prática de 
crimes;
XVII - outras atividades que lhe forem conferidas ou 
delegadas por seu superior hierárquico.

Parágrafo único. As informações a que se refere o inciso 
XVII devem ser prestadas ao órgão competente, por 
intermédio do Gabinete do Secretário de Estado, para a 
apuração da prática de crimes, observando o disposto no 
Art. 133, da Lei Estadual nº 0066, de 03 de maio de 1993.

TÍTULO V
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

 
Art. 46. O Secretário de Estado do Meio Ambiente instituirá 
grupos de trabalho, mediante portaria, em que estabeleça o 
prazo de duração e as respectivas atribuições dos titulares.
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Art. 47. Os Cargos de Direção e Assessoramento, descritos no Anexo II deste Decreto são os constantes da Lei nº 
2.426, de 15 de julho de 2019, serão indicados pelo titular da pasta e providos por ato do Governador do Estado do 
Amapá.

Art. 48. O Secretário de Estado do Meio Ambiente será substituído em seu afastamento ou impedimento pelo Diretor 
de Controle Ambiental ou Diretor de Desenvolvimento Ambiental, segundo sua indicação, devendo o substituto ser 
designado por ato do Governador do Estado do Amapá.

Parágrafo único. Os demais ocupantes das funções de cargos previstas no Anexo II serão substituídos em suas faltas 
e impedimentos, por servidores por eles indicados e devidamente designados na forma da legislação específica.

Art. 49. Os casos omissos neste regulamento serão dirimidos pelo Secretário de Estado.

Art. 50. As Diretorias submeterão para aprovação do Secretário de Estado do Meio Ambiente as normas e procedimentos 
das rotinas dos serviços de cada unidade da Secretaria de Estado do Meio Ambiente – SEMA, no prazo de 60 (sessenta) 
dias a contar da publicação deste Regimento.

Art. 51. Este Decreto entra em vigor a partir de sua publicação.

Art. 52. Revoga-se o Decreto nº 5304, de 07 de novembro de 1997.
  
ANTÔNIO WALDEZ GÓES DA SILVA
Governador
 

ANEXO ÚNICO
 

Denominação e quantificação dos cargos de direção e assessoramento superior e de direção intermediária 
 

Nº UNIDADE ORGÂNICA CARGO CÓDIGO QUANT.
1 Secretaria de Estado Secretário Subsídio - 5 01

2 Gabinete

Chefe de Gabinete CDS - 3 01

Secretário Executivo CDI - 2 01

Motorista do Secretario CDI - 2 01

Assessor Técnico Nível II CDS - 2 22

Assessor Técnico Nível I CDS - 1 04

3 Assessoria de Desenvolvimento Institucional
Assessor de Desenvolvimento Institucional CDS - 2 01

Assessor Técnico Nível I CDS - 1 02

4 Assessoria de Controle Interno
Assessor de Controle Interno CDS - 2 01

Assessor Técnico Nível I CDS - 1 01

5 Assessoria de Programas, Articulação e 
Municipalização

Assessor de Programas e Articulação CDS - 2 01

Assessor Técnico Nível I CDS - 1 02

6 Diretoria de Controle Ambiental Diretor Técnico 70% do Subsídio 
do Secretário 01

6.1 Coordenadoria de Regulação e Regulamentação 
de Normas Ambientais Coordenador CDS - 3 01

6.2 Coordenadoria de Licenciamento e Controle 
Ambiental Coordenador CDS - 3 01

6.3 Coordenadoria de Monitoramento e Fiscalização 
Ambiental Coordenador CDS - 3 01

6.4 Coordenadoria de Geoprocessamento Coordenador CDS - 3 01

7 Diretoria de Desenvolvimento Ambiental Diretor Técnico 70% do Subsídio 
do Secretário 01

7.1 Coordenadoria de Estudos, Educação 
Ambiental e Acervo Coordenador CDS - 3 01

7.2 Coordenadoria de Captação de Recursos e 
Gestão de Projetos e Programas Coordenador CDS - 3 01

7.3 Coordenadoria para Clima e Serviços 
Ambientais Coordenador CDS - 3 01
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7.4 Coordenadoria de Gestão de Unidades de 
Conservação e Biodiversidade Coordenador CDS - 3 01

7.5 Coordenadoria de Gestão de Recursos 
Florestais Coordenador CDS - 3 01

7.6 Coordenadoria de Gestão de Recursos Hídricos Coordenador CDS - 3 01

8 Coordenadoria Adminis-trativa e Financeira Coordenador CDS - 3 01

8.1 Núcleo Administrativo e Financeiro Gerente de Núcleo CDS - 2 01

8.1.1 Unidade de Finanças Chefe de Unidade CDS - 1 01

8.1.2 Unidade de Contabilidade de Gestão de Fundos Chefe de Unidade CDS - 1 01

8.1.3 Unidade de Pessoal Chefe de Unidade CDS - 1 01

8.1.4 Unidade de Comunicação e Logística

Chefe de Unidade CDS - 1 01

Responsável por Atividade Nível III - Registro e 
Distribuição de Documentos CDI - 3 01

Responsável por Atividade Nível III - Logística 
de Material e Patrimônio CDI - 3 01

Responsável por Atividade Nível III - Logística 
de Transportes e Serviços CDI - 3 01

8.2 Núcleo de Contratos, Convênios e Compras Gerente de Núcleo CDS - 2 01

8.2.1 Unidade de Contratos e Convênios
Chefe de Unidade CDS - 1 01

Responsável por Atividade Nível III - Contratos 
e Convênios CDI - 3 01

8.2.2 Unidade de Compras
Chefe de Unidade CDS - 1 01

Responsável por Atividade Nível III - Compras CDI - 3 01

9 Coordenadoria de Tecnologia da Informação e 
Comunicação Coordenador CDS - 3 01

9.1 Núcleo de Infraestrutura de Redes e Segurança 
da Informação Gerente de Núcleo CDS - 2 01

9.2 Núcleo de Suporte Técnico ao Usuário e 
Manutenção de Equipamentos Gerente de Núcleo CDS - 2 01

9.3 Núcleo de Gestão de Sistemas Corporativos Gerente de Núcleo CDS - 2 01

Total 68
 
HASH: 2021-0812-0006-4425

DECRETO  Nº  2842  DE  12  DE  AGOSTO  DE  2021
 
Institui e estabelece normas para instalação e 
funcionamento do Fórum Amapaense de Mudanças 
Climáticas e Serviços Ambientais - FAMCSA e dá 
providências correlatas.
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, incisos 
VIII e XXV, da Constituição do Estado do Amapá, tendo em 
vista o contido no Processo nº 0037.0285.2002.0162/2020, 
e
Considerando que o Brasil é signatário da Convenção-
Quadro das Nações Unidas sobre Alterações Climáticas, 
do Protocolo de Kyoto e do Acordo de Paris;

Considerando a Constituição da República Federativa do 
Brasil, de 05 de outubro de 1988, que dispõe no art. 225 
o direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, 
bem de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade 
de vida, impondo-se ao Poder Público e à coletividade o 
dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e 
futuras gerações;

Considerando a Lei Federal nº 12.187, de 29 de 
dezembro de 2009, da Política Nacional de Mudança 
Climática que responsabiliza os entes políticos, órgãos 
da administração pública, para execução das ações dela 
decorrentes;

Considerando que os ecossistemas presentes no Estado 
do Amapá exercem papel de relevância na regulação 
climática em nível local e regional com possibilidade de 
implicações nacional e continental;

Considerando que as discussões e a importância 
no tratamento às questões climáticas contêm caráter 
multisetorial, com a participação do Estado e da 
sociedade, a partir do envolvimento de representantes 
dos mais diferentes segmentos sociais, e tendo em 
vista que o desenvolvimento socioeconômico depende 
fundamentalmente do equilíbrio ambiental;

Considerando a necessidade do Estado do Amapá 
manter espaço aberto permanente de encontro para 
o aprofundamento da reflexão, o debate democrático 
de ideias, a formulação de propostas, a troca livre de 
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experiências e a articulação para ações eficazes, de 
entidades e movimentos da sociedade civil referente às 
mudanças climáticas globais, 
 
D E C R E T A :

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

 
Art. 1º Fica instituído o Fórum Amapaense de Mudanças 
Climáticas e Serviços Ambientais (FAMCSA) para 
promover a cooperação e o diálogo entre os diferentes 
setores da sociedade, com vistas ao enfrentamento às 
questões relacionados às mudanças climáticas e serviços 
ambientais.
 

CAPÍTULO II
DAS COMPETÊNCIAS DO FÓRUM

 
Art. 2º Ao Fórum Amapaense de Mudanças Climáticas e 
Serviços Ambientais (FAMCSA) compete:

I - propor a incorporação da dimensão climática 
nos processos decisórios de políticas setoriais, cuja 
implementação esteja relacionada a fatores de emissão 
de gases de efeito estufa e/ou estoque de carbono, dando 
prioridade à utilização de tecnologias ambientalmente 
adequadas;
II - estimular a adoção de práticas e tecnologias 
mitigadoras das emissões de gases de efeito estufa, de 
modo a assegurar a sustentabilidade e a competitividade 
da economia amapaense;
III - contribuir com a elaboração e a implementação da 
Lei de Mudanças Climáticas e Incentivo aos Serviços 
Ambientais em articulação com o Plano Nacional sobre 
Mudança do Clima e políticas públicas correlatas;
IV - participar da elaboração das propostas e colaborar na 
criação e a implementação de mecanismos financeiros, 
visando alcançar os objetivos das políticas públicas 
relacionadas às Mudanças Climáticas e Serviços 
Ambientais;
V - apoiar e facilitar a realização de pesquisas, estudos e 
ações de educação e capacitação nos temas relacionados 
às mudanças climáticas, com ênfase na execução de 
inventários de emissões e sumidouros de gases de efeito 
estufa, bem como na identificação das vulnerabilidades 
decorrentes do aumento médio da temperatura do planeta 
previsto pelo Painel Intergovernamental de Mudanças 
Climáticas, visando à promoção de medidas de mitigação 
e de adaptação;
VI - propor medidas que estimulem padrões sustentáveis 
de produção e consumo por meio da utilização de 
instrumentos econômicos, incluindo iniciativas de licitação 
que priorizem, nas instituições públicas estaduais, 
compras e contratações de serviços com base em critérios 
socioambientais;
VII - estimular o setor empresarial amapaense a uma 
gestão estratégica que permita a valorização de seus 
ativos e a redução de seus passivos ambientais, com a 
finalidade de promover a competitividade de seus produtos 

e serviços nos mercados nacional e internacional, pela 
demonstração de práticas de eficiência energética, bem 
como do uso de energia proveniente de fontes de baixa 
emissão de gases de efeito estufa e de metais pesados;
VIII - estimular a implantação no Estado de políticas, 
planos e programas que garantam o monitoramento, 
a avaliação e o controle de projetos que visem à 
recuperação de áreas degradadas, à redução do 
desmatamento e da degradação florestal, à conservação 
da biodiversidade e dos recursos hídricos e ao sequestro 
de carbono, dentre outros serviços ambientais, mediante: 
a) mecanismos de pagamento de serviços ambientais 
nas esferas pública e privada; b) mecanismos aplicáveis 
ao Brasil de implementação da Convenção-Quadro das 
Nações Unidas sobre Alterações Climáticas e outros 
tratados e instrumentos correlatos; c) outras formas de 
remuneração previstas em normas federais ou estaduais 
para manutenção de serviços ambientais;
IX - estimular a participação de povos e comunidades 
tradicionais, indígenas e quilombolas nos processos 
de tomada de decisão, elaboração e implementação 
de ações, de políticas públicas, planos e programas 
relacionados à temática de Mudanças Climáticas e 
Serviços Ambientais, reconhecendo seu protagonismo 
e papel na conservação de ambientes florestais e seus 
serviços ecossistêmicos, de modo a respeitar seus modos 
de vida tradicionais e seus direitos de posse, uso da 
terra, gestão territorial  e recursos naturais; fortalecendo 
suas organizações e promovendo o desenvolvimento 
sustentável, considerando arranjos produtivos e cadeias 
de produtos da Sociobiodiversidade;
X - estimular o debate público sobre mudanças climáticas, 
serviços ambientais e a criação e o fortalecimento de 
Redes Regionais e Municipais sobre estes temas no 
Estado do Amapá;
XI - apoiar a disseminação do tema das mudanças e 
serviços ambientais junto às instituições e órgãos do 
Estado, ao sistema de ensinos público e privado e à 
população amapaense, por meio de ações educativas, 
culturais e científicas;
XII - apoiar iniciativas de cooperação no campo das 
mudanças climáticas globais e serviços ambientais entre o 
Estado, organismos internacionais, agências multilaterais 
e organizações não governamentais nacionais e 
internacionais;
XIII - apoiar iniciativas para o fortalecimento e a integração 
de ações de monitoramento climático no Estado; e
XIV - outras competências acrescidas por outras espécies 
legislativas.
 

CAPÍTULO III
DA COMPOSIÇÃO DO FÓRUM

 
Art. 3º O Fórum Amapaense de Mudanças Climáticas 
e Serviços Ambientais (FAMCSA) será composto pelos 
representantes dos seguintes seguimentos:

I - poder público;
II - sociedade civil organizada;
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III - Instituições de Ensino Superior; Instituição Científica, 
Tecnológica e de Inovação e sociedades científicas;
IV - povos e comunidades tradicionais, indígenas e 
quilombolas;
V - setor produtivo.

Parágrafo único. Para fins deste Decreto, consideram-
se:

I - poder público: consiste em um conjunto de órgãos 
que tem autoridade para executar trabalhos do Estado, 
que é formado pelo Poder Legislativo, Poder Executivo 
e o Poder Judiciário da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios;
II - sociedade civil organizada: a) entidade privada sem 
fins lucrativos que não distribua entre os seus sócios 
ou associados, conselheiros, diretores, empregados, 
doadores ou terceiros eventuais resultados, sobras, 
excedentes operacionais, brutos ou líquidos, dividendos, 
isenções de qualquer natureza, participações ou parcelas 
do seu patrimônio, auferidos mediante o exercício de suas 
atividades, e que os aplique integralmente na consecução 
do respectivo objeto social, de forma imediata ou por meio 
da constituição de fundo patrimonial ou fundo de reserva; 
b) as sociedades cooperativas previstas na Lei nº 9.867, 
de 10 de novembro de 1999; as integradas por pessoas 
em situação de risco ou vulnerabilidade pessoal ou social; 
as alcançadas por programas e ações de combate à 
pobreza e de geração de trabalho e renda; as voltadas 
para fomento, educação e capacitação de trabalhadores 
rurais ou capacitação de agentes de assistência técnica 
e extensão rural; e as capacitadas para execução de 
atividades ou de projetos de interesse público e de cunho 
social; c) as organizações religiosas que se dediquem a 
atividades ou a projetos de interesse público e de cunho 
social distintas das destinadas a fins exclusivamente 
religiosos;
III - Instituições de ensino superior (IES) compreendem: 
I - as instituições federais de ensino superior; II - as 
instituições estaduais de ensino superior; III - as IES 
criadas e mantidas pela iniciativa privada; e IV - os órgãos 
federais de educação superior;
IV - Instituição Científica, Tecnológica e de Inovação 
(ICT): órgão ou entidade da administração pública direta 
ou indireta ou pessoa jurídica de direito privado sem fins 
lucrativos legalmente constituída sob as leis brasileiras, 
com sede e foro no País, que inclua em sua missão 
institucional ou em seu objetivo social ou estatutário 
a pesquisa básica ou aplicada de caráter científico ou 
tecnológico ou o desenvolvimento de novos produtos, 
serviços ou processos;
V - sociedades científicas: grupos que objetivam a 
atuação de pesquisa em uma área abrangendo a ação de 
cientistas e profissionais de grupos que tem abrangência 
nacional ou estringe-se a uma dada região, estado ou 
mesmo cidade e podem ser Delegadas ou Independentes;
VI - povos e comunidades tradicionais: grupos 
culturalmente diferenciados e que se reconhecem como 
tais, que possuem formas próprias de organização social, 

que ocupam e usam territórios e recursos naturais como 
condição para sua reprodução cultural, social, religiosa, 
ancestral e econômica, utilizando conhecimentos, 
inovações e práticas gerados e transmitidos pela tradição;
VII - indígenas: É todo indivíduo de origem e ascendência 
pré-colombiana que se identifica e é identificado como 
pertencente a um grupo étnico cujas características 
culturais o distinguem da sociedade nacional;
VIII - quilombolas: grupos étnico-raciais, segundo critérios 
de auto atribuição, com trajetória histórica própria, dotados 
de relações territoriais específicas, com presunção de 
ancestralidade negra relacionada com a resistência à 
opressão histórica sofrida;
IX - setor produtivo: são pessoas jurídicas de direito 
privado, conforme previsto na Lei nº 10.406, de 10 de 2002 
com fins lucrativos que atuem nos setores econômicos.

Art. 4º O Fórum Amapaense de Mudanças Climáticas e 
Serviços Ambientais será presidido pelo Chefe do Poder 
Executivo Estadual, substituído, em suas ausências 
e impedimentos, pelo Secretário de Estado do Meio 
Ambiente.

Art. 5º Para credenciamento como membro do FAMCSA, 
a instituição interessada deverá ter representação no 
Estado do Amapá, e em caso de pessoa física, deverá 
ser residente.

Art. 6º Não há limites de membros para a composição 
do Fórum e suas decisões serão tomadas pela maioria 
simples dos presentes no Plenário.
 

CAPÍTULO IV
DA ESTRUTURA DO FÓRUM

 
Art. 7º O Fórum Amapaense de Mudanças Climáticas e 
Serviços Ambientais terá a seguinte estrutura:

I - Presidência;
II - Plenário;
III - Secretaria Executiva;
IV - Grupos de Trabalho.

Art. 8º Compete à Presidência do Fórum ou, nos seus 
impedimentos, ao Secretário de Estado do Meio Ambiente, 
dirigir os trabalhos e as reuniões do Plenário, bem como 
representar o Fórum nos eventos relacionados ao tema, 
além das demais atribuições previstas por regimento 
interno.

Parágrafo único. Havendo impedimento do Secretário 
de Estado do Meio Ambiente, a presidência do FAMCSA 
ficará a cargo da sua secretaria executiva.

Art. 9º Compete à Secretaria Executiva do Fórum, dirigida 
pela Secretaria de Estado do Meio Ambiente, através da 
Diretoria de Desenvolvimento Ambiental - DDA, executar 
as ações técnico-administrativas e de suporte operacional 
às atividades do FAMCSA, para as quais serão destinados 
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recursos orçamentários específicos.

Art. 10. Compete ao Plenário aprovar as matérias dos 
Grupos de Trabalho do Fórum e propor a criação de 
Grupos de Trabalho.

Art. 11. Os Grupos de Trabalho, de caráter temporário 
ou permanente, serão instituídas pelo Plenário, com a 
função de subsidiar os trabalhos do Fórum, para o efetivo 
exercício de suas competências, e serão compostas 
por membros do Fórum e, eventualmente, por outras 
instituições convidadas a critério de seus respectivos 
membros ou por indicação do Plenário.

Parágrafo único. Os Grupos de Trabalho terão como 
finalidades reunir informações e dados, elaborar 
diagnósticos e propostas técnicas, além de propor e 
acompanhar ações relacionadas às matérias e aos temas 
que lhes forem delegados.

Art. 12. As demais competências, o regime de 
funcionamento e outras regras necessárias ao devido 
funcionamento do Fórum e seus órgãos de trabalho serão 
definidas em regimento interno.

Parágrafo único. A aprovação do regimento interno, bem 
como de suas alterações, dar-se-á por maioria simples 
dos presentes à reunião do Plenário convocados para 
esse fim específico.
 

CAPÍTULO V
DAS REUNIÕES

 
Art. 13. O Plenário do Fórum Amapaense de 
Mudanças Climáticas e Serviços Ambientais reunir-
se-á ordinariamente uma vez ao ano e quantas forem 
necessárias extraordinariamente.

Parágrafo único. As reuniões do Plenário poderão 
ocorrer presencialmente ou por videoconferência, na 
cidade de Macapá ou em outra região do Estado, a critério 
da Presidência ou da Secretaria Executiva.

Art. 14. As decisões tomadas pelos Grupos de Trabalho 
e Plenário serão aprovadas por maioria simples dos 
membros presentes em Assembleia.
 

CAPÍTULO VI
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

 
Art. 15. A participação no Fórum Amapaense de 
Mudanças Climáticas e Serviços Ambientais, bem como 
em qualquer de suas instâncias, não será remunerada, 
sendo considerada de relevante interesse público.

Parágrafo único. Os membros representantes da 
sociedade civil poderão ter as despesas de deslocamento 
e estadias custeados à conta do Tesouro Estadual, 
tanto para participar de reuniões do Plenário como de 

outras atividades convocadas ou instituídas pelo Fórum, 
mediante solicitação justificada do representante à 
Secretaria Executiva, caso haja rubrica orçamentária 
disponível prevista em lei.

Art. 16. A primeira composição do Plenário do Fórum será 
constituída pelos órgãos, instituições e pessoas físicas 
dispostas no art. 17 deste Decreto e as demais que se 
credenciarem.

Art. 17. Para a primeira reunião do Plenário, ficam definidos 
os seguintes órgãos e instituições como membros titulares, 
os quais devem indicar seus representantes:

I - Membros de Instituições Governamentais, a saber:

a. Secretaria de Estado do Meio Ambiente - SEMA;
b. Secretaria de Estado do Planejamento - SEPLAN;
c. Secretaria de Estado da Ciência e Tecnologia - SETEC;
d. Secretaria de Estado do Desenvolvimento Rural - SDR;
e. Secretaria de Estado da Infraestrutura - SEINF;
f. Secretaria de Estado da Educação - SEED;
g. Secretaria de Estado do Turismo - SETUR;
h. Secretaria de Estado da Inclusão e Mobilização Social 
- SIMS;
i. Secretaria de Estado do Trabalho e Empreendedorismo 
- SETE;
j. Secretaria de Estado do Desenvolvimento das Cidades 
- SDC;
k. Secretaria Extraordinária de Políticas para os Povos 
Afrodescendentes - SEAFRO;
l. Secretaria Extraordinária dos Povos Indígenas - SEPI;
m. Secretaria Extraordinária de Políticas para Mulheres 
- SEPM;
n. Procuradoria-Geral do Estado - PGE;
o. Agência de Desenvolvimento Econômico do Amapá - 
AGÊNCIA AMAPÁ;
p. Agência de Defesa e Inspeção Agropecuária do Estado 
do Amapá - DIAGRO;
q. Escola de Administração Pública do Amapá - EAP;
r. Instituto de Pesquisas Científicas e Tecnológicas do 
Estado do Amapá - IEPA;
s. Instituto de Extensão, Assistência e Desenvolvimento 
Rural do Amapá - RURAP;
t. Centro Integrado de Formação Profissional em Pesca e 
Aquicultura do Amapá - CIFPA;
u. Universidade do Estado do Amapá - UEAP;
v. Batalhão Ambiental/Polícia Militar do Amapá - BA/
PMAP;
w. Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Amapá - 
CBMAP;
x. Delegacia Especializada em Crimes Contra o Meio 
Ambiente - DEMA;
y. Fundação da Criança e do Adolescente do Estado do 
Amapá - FCRIA;
z. Empresa Brasileira de Pesquisa Agropecuária - 
EMBRAPA/AP;
aa. a) Fundação Nacional do Índio - FUNAI;
bb. b) Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos 
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Naturais Renováveis - IBAMA;
cc. Instituto Chico Mendes de Conservação da 
Biodiversidade - ICMBio;
d. d)  Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária 
- INCRA;
e. e)   Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia 
do Amapá - IFAP;
f. f) Universidade Federal do Amapá - UNIFAP;
g. g)   Ministério Público do Estado do Amapá - MP-AP;
h. h)  Assembleia Legislativa do Amapá - ALAP.
II - Representantes da Sociedade Civil, indicados pelas 
seguintes instituições:
a. Articulação dos Povos e Organizações Indígenas do 
Amapá e Norte do Pará - APOIANP;
b. Associação dos Assentados, Extrativistas e Agricultores 
Sem Terra do Estado do Amapá - ASTERRAP;
c. Comissão Pastoral da Terra - CPT;
d. Conselho das Aldeias Wajãpi - APINA;
e. Conselho de Caciques dos Povos Indígenas Oiapoque 
- CCPIO;
f. Conselho Nacional dos Seringueiros - CNS;
g. Conservação Internacional - CI Brasil;
h. Coordenação Estadual das Comunidades Quilombolas 
do Amapá - CONAQ;
i. Equipe de Conservação da Amazônia - ECAM;
j. Federação da Agricultura e Pecuária do Estado do 
Amapá - FAEAP;
k. Federação das Indústrias do Estado do Amapá - FIEAP;
l. Federação dos Trabalhadores e Trabalhadoras na 
Agricultura do Estado Amapá - FETTAGRAP;
m. Grupo de Trabalho Amazônico - GTA;
n. Instituto de Pesquisa e Formação Indígena - IEPÉ;
o. Instituto Mapinguari de Proteção, Pesquisa e Educação 
Ambiental - Instituto Mapinguari;
p. Serviço Nacional de Aprendizagem Rural - 
SENAR.

Art. 18. Caberá à Secretaria de Estado do Meio Ambiente, 
por meio da Secretaria Executiva do Fórum, editar demais 
atos normativos para fiel execução deste Decreto.

Art. 19. Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Art. 20. Fica revogado o Decreto Estadual nº 5096, de 27 
de agosto de 2013.

ANTÔNIO WALDEZ GÓES DA SILVA
Governador

HASH: 2021-0812-0006-4424

DECRETO  Nº  2843  DE  12  DE  AGOSTO  DE  2021
 
Altera o Decreto n° 5762, de 03 de março de 2013, que 
define critérios e procedimentos gerais para concessão 
florestal no âmbito das florestas públicas sob o domínio 
do Estado do Amapá.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, 
incisos VIII e XXV, da Constituição do Estado do Amapá, 
o disposto nas Leis Federais nº 8.666/1993, 9.985/2000 
e 11.284/2006, c/c as Leis Estaduais nº 1.028/2006, 
1.077/2007 e 2426/2019, e tendo em vista o contido no 
Processo nº 0037.0332.1975.0006/2021-GAB/SEMA,
 
D E C R E T A:
 
Art. 1º Alterar os arts. 2º, 19, 20; inciso III, do art. 22 e 
o art. 26, incisos I, II e III, §§ 1º, 2º e 5º, que passam a 
vigorar com a seguinte redação:

“Art. 2º A concessão florestal deverá observar o 
determinado nas Leis Federais nºs 8.666/1993, 
9.985/2000; 11.284/2006, nas Leis Estaduais nºs 
1.028/2006; 1.077/2007 e 2.426/2019, e nas demais 
legislações pertinentes aplicáveis à matéria.

Art. 19. A organização institucional para as concessões 
florestais compreende:

I - Poder Concedente: Estado do Amapá;
II - Órgão Consultivo: Comissão Estadual de Florestas 
Públicas do Amapá - COMEF/AP;
III - Órgão Ambiental: Secretaria de Estado do Meio 
Ambiente;
IV - Órgão Gestor: Secretaria de Estado do Meio Ambiente.

Art. 20. No âmbito estadual, fica delegado à Secretaria de 
Estado do Meio Ambiente o exercício das competências 
do Poder Concedente na Floresta Estadual do 
Amapá e Florestas Públicas sob domínio do Estado, 
respectivamente.

Art. 22. (...)

III - exercer as atribuições de órgão consultivo da 
Secretaria de Estado do Meio Ambiente, no que concerne 
à gestão de florestas públicas.

Art. 26. Fica instituída a Comissão Estadual de Florestas 
Públicas do Amapá - COMEF/AP, com a seguinte 
composição:

I - o (a) Secretário (a) da SEMA, que a presidirá;
II - um representante de cada um dos órgãos a seguir:
a) Secretaria de Estado do Meio Ambiente - SEMA;
b) Instituto de Terras do Estado do Amapá - AMAPÁ 
TERRAS;
c) Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - 
INCRA;
d) Rede de Instituições de Pesquisa do Amapá - RIPAP;
e) Instituto Chico Mendes de Conservação da 
Biodiversidade - ICMBIO;
III - um representante de cada uma das seguintes 
entidades e organizações:
a) Associação dos Engenheiros Florestais do Amapá - 
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AEFA;
b) Conselho Nacional das Populações Extrativistas - CNS;
c) Grupo de Trabalho Amazônico - GTA;
d) Serviço de Apoio as Micro e Pequenas Empresas - 
SEBRAE/AP;
e) Organização das Cooperativas do Brasil - OCB.
§ 1º O Presidente da Comissão Estadual de Florestas 
Públicas do Amapá, em seus impedimentos e ausências, 
poderá ser substituído (a) pelo represen-tante da 
Secretaria de Estado do Meio Ambiente ou por outro 
membro designado para este fim.
§ 2º Os representantes de que tratam os incisos II e III, 
do caput, e os seus suplentes, serão indicados pelos 
titulares dos respectivos órgãos, entidades, organizações 
e setores representados e nomeados pelo (a) Secretário 
(a) da SEMA.
(...)
§ 5º A Secretaria de Estado do Meio Ambiente promoverá 
o apoio administrativo e os meios necessários à execução 
dos trabalhos da COMEF/AP.  

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.
  
ANTÔNIO WALDEZ GÓES DA SILVA
Governador

HASH: 2021-0812-0006-4423

DECRETO Nº   2844   DE   12   DE  AGOSTO  DE 2021

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, 
inciso XXII, da Constituição do Estado do Amapá, c/c a 
Lei nº 0338, de 16 de abril de 1997, e tendo em vista o 
contido no Ofício nº 370101.0076.0384.0139/2021 GAB - 
POLITEC,

R E S O L V E :

Exonerar Maria Amélia Vaz Cavalcante da função 
comissionada de Responsável por Grupo de Atividades 
III/DML (Tanatologia), Código FGI-3, da Polícia Técnico-
Científica.

ANTÔNIO WALDEZ GÓES DA SILVA
Governador

HASH: 2021-0812-0006-4427

DECRETO Nº   2845   DE   12   DE  AGOSTO  DE 2021
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, c/c a Lei nº 
0338, de 16 de abril de 1997, e tendo em vista o contido no 
Ofício nº 370101.0076.0384.0139/2021 GAB - POLITEC,

R E S O L V E :

Nomear Pedro Arthur Lobato Baptista, ocupante do 
cargo de Perito Médico Legista, Matrícula nº 962758-
8, pertencente ao Quadro de Pessoal Civil do Estado 
do Amapá, para exercer a função comissionada 
de Responsável por Grupo de Atividades III/DML 
(Tanatologia), Código FGI-3, da Polícia Técnico-Científica.

ANTÔNIO WALDEZ GÓES DA SILVA
Governador

HASH: 2021-0812-0006-4426

DECRETO Nº   2846   DE   12   DE   AGOSTO   DE 2021

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, 
inciso XXII, da Constituição do Estado do Amapá, 
e considerando no que dispõe o art. 6º, da Emenda 
Constitucional nº 41/2003, c/c os arts. 40, incisos I a IV, 
§§ 1º e 2º; 89, caput e 91, § 1º, da Lei Estadual nº 0915, 
de 18 de agosto de 2005, e em face do que consta no 
Processo nº 2019.04.0633P-AMPREV,

R E S O L V E :

Art. 1º Conceder Aposentadoria Voluntária por Tempo de 
Contribuição – Regra Especial Professor, com proventos 
integrais e com paridade, na forma da Lei, à servidora 
Iraci Duarte Barriga, ocupante do cargo de Provimento 
Efetivo de Professor, Classe “A1”, Padrão 17, Matrícula 
nº 0028805-5-01, lotada na Secretaria de Estado da 
Educação, pertencente ao Quadro de Pessoal Civil do 
Estado do Amapá.

Art. 2º Este  Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

ANTÔNIO WALDEZ GÓES DA SILVA
Governador

HASH: 2021-0812-0006-4422

DECRETO  Nº   2847   DE   12   DE  AGOSTO  DE  2021
 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de acordo 
com o art. 44, da Lei nº 0066, de 03/05/93, tendo em vista 
o contido no Processo nº 0021.0199.1294.0004/2020, e

Considerando o decurso do prazo do processo de 
vacância da servidora Angela Maria Chaves Miranda, 
ocupante do cargo de Provimento Efetivo de Professor, 
Classe “C”, Padrão 05, Grupo Magistério, Cadastro nº 
0094919-1-01, integrante do Quadro de Pessoal Civil do 
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Estado do Amapá, bem como a inexistência de registro 
nos assentamentos funcionais de reinício do exercício de 
suas funções,

R E S O L V E :

Exonerar, ex-offício, Angela Maria Chaves Miranda do 
cargo de Provimento Efetivo de Professor, Classe “C”, 
Padrão 05, Grupo Magistério, Cadastro nº 0094919-1-
01, integrante do Quadro de Pessoal Civil do Estado do 
Amapá, a contar de 27 de janeiro de 2020.

ANTÔNIO WALDEZ GÓES DA SILVA
Governador

HASH: 2021-0812-0006-4428

DECRETO Nº   2848   DE   12   DE  AGOSTO  DE 2021

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 119, 
inciso XXII, da Constituição do Estado do Amapá, e 
baseado nos critérios de promoção estabelecidos na Lei 
nº 0883, de 23/05/05, tendo em vista o teor do Processo 
nº 130101.0077.0288.0052/ 2021, e

Considerando a sentença proferida nos autos do 
Processo nº 0009029-81.2021.8.03.0001 - Reclamação 
Cível - que tramita perante o 1º Juizado Especial de 
Fazenda Pública da Comarca de Macapá;

Considerando, ainda, que o presente excedente de 
vagas é gerado por decisões judiciais, sob pena do art. 
536, § 1º, do CPC,

R E S O L V E :

Art. 1º Conceder Promoção para a Classe Especial, 
Padrão I, à servidora Irilene de Sousa Aires, ocupante 
do cargo de Provimento Efetivo de Agente de Polícia, 
Classe 1ª, Padrão VI, Matrícula nº 0094757-1-01, Grupo 
Polícia Civil, integrante do Quadro de Pessoal Civil do 
Estado do Amapá, lotada na Delegacia Geral de Polícia 
Civil - DGPC.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

ANTÔNIO WALDEZ GÓES DA SILVA
Governador

HASH: 2021-0812-0006-4432

DECRETO Nº   2849   DE   12   DE  AGOSTO  DE  2021

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 119, 

inciso XXII, da Constituição do Estado do Amapá, e 
baseado nos critérios de promoção estabelecidos na Lei 
nº 0883, de 23/05/05, tendo em vista o teor do Processo 
nº 130101.0077.0288.0051/2021, e

Considerando a sentença proferida nos autos do 
Processo nº 0033201-24.2020.8.03.0001 - Reclamação 
Cível - que tramita perante o 1º Juizado Especial de 
Fazenda Pública da Comarca de Macapá;

Considerando, ainda, que o presente excedente de 
vagas é gerado por decisões judiciais, sob pena do art. 
536, § 1º, do CPC,

R E S O L V E :

Art. 1º Conceder Promoção para a Classe Especial, 
Padrão I, ao servidor Ederson Martel Ferreira, ocupante 
do cargo de Provimento Efetivo de Agente de Polícia, 
Classe 1ª, Padrão VI, Matrícula nº 0091848-2-01, Grupo 
Polícia Civil, integrante do Quadro de Pessoal Civil do 
Estado do Amapá, lotado na Delegacia Geral de Polícia 
Civil - DGPC.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

ANTÔNIO WALDEZ GÓES DA SILVA
Governador

HASH: 2021-0812-0006-4429

DECRETO  Nº   2850   DE   12   DE  AGOSTO  DE  2021

Dispõe sobre a transferência do Serviço Ativo da Polícia 
Militar do Amapá para a Reserva Remunerada, “A 
PEDIDO”, do CAP QOPMA JOSÉ RORIVALDO DO 
NASCIMENTO SACRAMENTO.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, 
inciso XIII, da Constituição do Estado do Amapá, em 
concordância com a Emenda Constitucional nº 79/2014; 
consoante o Termo de Convênio instrumentalizado no 
Processo nº 05100.007854/2014-16, publicado no D.O.U 
n° 121, de 27 de junho de 2016, que entre si celebram a 
União e o Estado do Amapá, com fulcro no art. 92, inciso 
I, da Lei Federal nº 6.652/79 (Estatuto dos Militares do ex-
Território Federal do Amapá), c/c as Leis nºs 10.486/02; 
13.328/16 e 13.954/19, que alterou o DL nº 667/69 e 
Parecer da PGE nº 166/2020, e tendo em vista o teor do 
Processo nº 340101.0002746/2021-DIP/PMAP,

R E S O L V E:

Art. 1º Transferir para a Inatividade, mediante Reserva 
Remunerada - RR, “A PEDIDO”, o CAP QOPMA José 
Rorivaldo do Nascimento Sacramento, pertencente ao 
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Quadro de servidores do ex-Território Federal do Amapá.

Art. 2º Por se tratar de servidor do Quadro da União, os 
proventos devidos terão como base o que determinam as 
Leis Federais nºs 10.486, de 04 de julho de 2002; 13.328, 
de 29 de julho de 2016 e 13.954, de 17 de dezembro de 
2019, sendo-lhe assegurado todos os direitos pecuniários 
e prerrogativas previstas nos diplomas legais pertinentes.

Art. 3º A Diretoria de Inativos e Pensionistas da Polícia 
Militar do Amapá efetivará o presente desligamento do 
serviço ativo, nos termos do art. 111, inciso I, Parágrafo 
único, c/c o art. 112, da Lei Complementar nº 0084, de 07 
de abril de 2014.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

ANTÔNIO WALDEZ GÓES DA SILVA
Governador

HASH: 2021-0812-0006-4434

DECRETO  Nº   2851   DE   12   DE  AGOSTO  DE  2021
 

Dispõe sobre a transferência do Serviço Ativo da Polícia 
Militar do Amapá para a Reserva Remunerada, “EX-
OFFÍCIO”, do MAJ QOPMA JEFFREY VIANA SULLYVAN.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, 
inciso XIII, da Constituição do Estado do Amapá, em 
concordância com a Lei Complementar nº 0084, de 07 de 
abril de 2014 (Estatuto dos Militares do Estado do Amapá), 
em consonância com a Lei nº 1.813, de 07 de abril de 
2014 (Regime Próprio de Previdência dos Militares do 
Estado do Amapá), e tendo em vista o teor do Processo 
nº 340101.0002748/2021-DIP,

R E S O L V E:

Art. 1º Fica transferido para a Inatividade, mediante 
Reserva Remunerada, “EX-OFFÍCIO”, o MAJ QOPMA 
Jeffrey Viana Sullyvan, pertencente ao Quadro do 
Estado do Amapá, nos termos do art. 42, da Constituição 
Federal, c/c os arts. 53, §§ 1º, 2º e 3º, inciso IX; 54; 113, 
inciso II e 115, inciso V, da Lei Complementar nº 0084, de 
07 de abril de 2014 (Estatuto dos Militares do Estado do 
Amapá), e os arts. 19, inciso II e 22, inciso V, da Lei nº 
1.813, de 07 de abril de 2014.

Art. 2º Os proventos devidos na inatividade terão como 
base o que determina a Lei Complementar nº 0084, de 
07 de abril de 2014, e a Lei nº 1.813, de 07 de abril de 
2014, calculados sobre o subsídio de MAJ PM, sendo-lhe 
assegurado todos os direitos pecuniários e prerrogativas 
previstas nos diplomas legais pertinentes.

Art. 3º A Diretoria de Inativos e Pensionistas da Polícia 

Militar do Amapá efetivará o presente desligamento do 
serviço ativo, de acordo com o disposto nos arts. 111, 
inciso I, Parágrafo único e 112, da Lei Complementar nº 
0084, de 07 de abril de 2014.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, com efeitos retroativos a contar de 02 de 
junho de 2021.

 
ANTÔNIO WALDEZ GÓES DA SILVA
Governador

HASH: 2021-0812-0006-4430

DECRETO  Nº   2852   DE   12   DE  AGOSTO  DE  2021
 
Dispõe sobre a transferência do Serviço Ativo da Polícia 
Militar do Amapá, para a Reserva Remunerada, “EX-
OFFÍCIO”, do MAJ QOPMA ISAC MANOEL MATA 
BRITO. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, 
inciso XIII, da Constituição do Estado do Amapá, c/c a Lei 
Complementar nº 0084, de 07 de abril de 2014 (Estatuto 
dos Militares do Estado do Amapá), em consonância com 
a Lei nº 1.813, de 07 de abril de 2014 (Regime Próprio de 
Previdência dos Militares do Estado do Amapá), e tendo 
em vista o teor do Processo nº 340101.0002755/2021-
DIP,

D E C R E T A :

Art. 1º Fica transferido para a Inatividade, mediante 
Reserva Remunerada, “EX-OFFÍCIO”, o MAJ QOPMA 
Isac Manoel Mata Brito, pertencente ao Quadro do 
Estado do Amapá, nos termos do art. 42, da Constituição 
Federal, c/c os arts. 53, §§ 1º, 2º e 3º, inciso IX; 54; 113, 
inciso II e 115, inciso V, da Lei Complementar nº 0084, de 
07 de abril de 2014 (Estatuto dos Militares do Estado do 
Amapá), e os arts. 19, inciso II e 22, inciso V, da Lei nº 
1.813 de 07 de abril de 2014.

Art. 2º Os proventos devidos na inatividade terão como 
base o que determina a Lei Complementar nº 0084, de 
07 de abril de 2014 e a Lei nº 1.813, de 07 de abril de 
2014, calculados sobre o subsídio de MAJ PM, sendo-lhe 
assegurados todos os direitos pecuniários e prerrogativas 
previstas nos diplomas legais pertinentes.

Art. 3º A Diretoria de Inativos e Pensionistas da Polícia 
Militar do Estado do Amapá, efetivará o presente 
desligamento do serviço ativo, de acordo com o disposto 
no art. 111, inciso I, Parágrafo único, c/c o art. 112, da Lei 
Complementar nº 0084, de 07 de abril de 2014.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
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publicação, com efeitos retroativos a contar de 10 de 
junho de 2021.

ANTÔNIO WALDEZ GÓES DA SILVA
Governador

HASH: 2021-0812-0006-4441

DECRETO  Nº   2853   DE   12   DE  AGOSTO  DE  2021
 
Dispõe sobre a transferência do Serviço Ativo da Polícia 
Militar do Amapá, para a Reserva Remunerada, “A 
PEDIDO”, do 2º TEN QEOPM LISMAR DOS SANTOS 
FERREIRA. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, 
inciso XIII, da Constituição do Estado do Amapá, em 
concordância com a Emenda Constitucional nº 79/2014; 
consoante o Termo de Convênio instrumentalizado 
no Processo nº 05100.007854/2014-16, publicado no 
D.O.U nº 121, de 27 de junho de 2016, que entre si 
celebram a União e o Estado do Amapá, com fulcro no 
art. 92, inciso I, da Lei Federal nº 6.652/79 (Estatuto dos 
Militares do ex-Território Federal do Amapá), c/c as Leis 
nºs 10.486/02; 13.328/16 e 13.954/19, que alterou o DL 
nº 667/69, c/c o Parecer da PGE 166/2020, e tendo em 
vista o teor do Processo nº 340101.0002712/2021-DIP/
PMAP,

D E C R E T A :

Art. 1º Transferir para inatividade, mediante Reserva 
Remunerada - RR, “A PEDIDO”, o 2º TEN QEOPM 
Lismar dos Santos Ferreira, pertencente ao Quadro de 
servidores do ex-Território Federal do Amapá.

Art. 2º Por se tratar de servidor do Quadro da União, os 
proventos devidos terão como base o que determinam 
as Leis Federais nºs 10.486, de 04 de julho de 2002; 
13.328, 29 de julho de 2016 e 13.954, de 17 de dezembro 
de 2019, sendo-lhe assegurado todos os direitos 
pecuniários e prerrogativas previstas nos diplomas 
legais pertinentes. 

Art. 3º A Diretoria de Inativos e Pensionistas da Polícia 
Militar do Amapá efetivará o presente desligamento do 
serviço ativo, nos termos do art. 111, inciso I, Parágrafo 
único, c/c o art. 112, da Lei Complementar nº 0084, de 07 
de abril de 2014.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data da sua 
publicação.

ANTÔNIO WALDEZ GÓES DA SILVA
Governador

HASH: 2021-0812-0006-4437

DECRETO  Nº   2854   DE   12   DE  AGOSTO  DE  2021

Dispõe sobre a transferência do Serviço Ativo da Polícia 
Militar do Amapá para a Reserva Remunerada, “A 
PEDIDO”, do MAJ QOPMA GUILHERME MEDEIROS DE 
MONT’ALVÃO.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XV, 
da Constituição do Estado do Amapá, em concordância 
com a Emenda Constitucional nº 79/2014; consoante o 
Termo de Convênio instrumentalizado no Processo nº 
05100.007854/2014-16, publicado no D.O.U n° 121, de 
27 de junho de 2016, que entre si celebram a União e o 
Estado do Amapá, com fulcro no art. 92, inciso I, da Lei 
Federal nº 6.652/79 (Estatuto dos Militares do ex-Território 
Federal do Amapá), c/c as Leis nºs 10.486/02; 13.328/16 
e 13.954/19, que alterou o DL nº 667/69 e Parecer da 
PGE nº 166/2020, e tendo em vista o teor do Processo nº 
340101.0002698/2021 - DIP/PMAP,

R E S O L V E:

Art. 1º Transferir para a Inatividade, mediante Reserva 
Remunerada - RR, “A PEDIDO”, o MAJ QOPMA 
Guilherme Medeiros de Mont’Alvão, pertencente ao 
Quadro de servidores do ex-Território Federal do Amapá.

Art. 2º Por se tratar de servidor do Quadro da União, os 
proventos devidos terão como base o que determinam as 
Leis Federais nºs 10.486, de 04 de julho de 2002; 13.328, 
de 29 de julho de 2016 e 13.954, de 17 de dezembro de 
2019, sendo-lhe assegurado todos os direitos pecuniários 
e prerrogativas previstas nos diplomas legais pertinentes.

Art. 3º A Diretoria de Inativos e Pensionistas da Polícia 
Militar do Amapá efetivará o presente desligamento do 
serviço ativo, nos termos do art. 111, inciso I, Parágrafo 
único, c/c o art. 112, da Lei Complementar nº 0084, de 07 
de abril de 2014.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

ANTÔNIO WALDEZ GÓES DA SILVA
Governador

HASH: 2021-0812-0006-4440

DECRETO Nº   2855   DE   12   DE   AGOSTO  DE  2021
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso 
VIII, da Constituição do Estado do Amapá, e o contido 
no Processo nº 340101.0002014/2020–DIP/PMAP, bem 
como a determinação contida nos autos do Processo 
nº 1001978-41.2020.4.01.3100 – 6ª Vara Federal Cível 
- SJAP, referente a MAJ RR Josiane Silva dos Santos 
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Santana, militar pertencente ao Quadro da União; e

Considerando que a Reserva Remunerada ex-Officio 
da autora decorreu da aplicação do art. 54, caput; arts. 
113, inciso II e 115, inciso V, da Lei Complementar nº 
0084/2014 (Estatuto dos Militares do Estado do Amapá);

Considerando, ainda, que se aplicará somente a Lei nº 
6.652/1979 (Estatuto dos Policiais Militares das Políciais 
Militares dos Territórios Federais do Amapá, de Rondônia 
e de Roraima), como fonte legal aos atos administrativos 
relacionados à passagem para inatividade dos militares 
do ex-Território Federal do Amapá,

R E S O L V E:

Art. 1º Anular o Decreto nº 1157, de 31 de março de 2016, 
publicado no D.O.E. nº 6168, de 31 de março de 2016, 
que transferiu para a Reserva Remunerada ex-offício a 
MAJ RR Josiane Silva dos Santos Santana.

Art. 2º Em decorrência, anular o Decreto nº 5442, de 25 
de novembro de 2015, publicado no D.O.E. nº 6087, de 
25 de novembro de 2015, o que conferiu à Militar acima a 
Promoção Por Tempo de Serviço (PTS).

Art. 3º Determinar ao Comandante Geral da PMAP 
que realize os atos administrativos atinentes à reversão 
da militar ao serviço ativo, bem como o levantamento 
dos efeitos financeiros decorrentes das anulações 
supracitadas.

Art. 4º Por se tratar de militar pertencente ao Quadro 
dos militares do ex-Território Federal do Amapá, remeter 
os autos para o órgão competente para conhecimento e 
providências.

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

ANTÔNIO WALDEZ GÓES DA SILVA
Governador

HASH: 2021-0812-0006-4448

DECRETO Nº   2856   DE   12   DE  AGOSTO  DE 2021
 
Dispõe sobre a promoção pelo critério de Tempo de 
Serviço do SUBTEN QPPMC JOSÉ MARIA DA SILVA E 
SILVA, ao posto de 2º TEN QOPMA.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, 
inciso XV, da Constituição do Estado do Amapá, em 
concordância com o art. 54, da Lei Complementar nº 
0084, de 07 de abril de 2014 (Estatuto dos Militares do 
Estado do Amapá), e tendo em vista o teor do Processo nº 
0003.0382.0360.0194/2021 – DP/DPOP/SPTS,

R E S O L V E :

Art. 1º Promover ao Posto de 2º TEN QOPMA, pelo 
critério de Tempo de Serviço, o SUBTEN QPPMC José 
Maria da Silva e Silva.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, com efeitos retroativos a contar de 14 de julho 
de 2021.

ANTÔNIO WALDEZ GÓES DA SILVA
Governador

HASH: 2021-0812-0006-4445

DECRETO Nº   2857   DE   12   DE  AGOSTO  DE 2021
 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso 
XXV, da Constituição do Estado do Amapá, e tendo em 
vista o contido no Ofício nº 200205.0076.2290.0209/2021 
GAB - DETRAN,

R E S O L V E :

Homologar o afastamento de Inácio Monteiro Maciel, 
Diretor-Presidente do Departamento Estadual de 
Trânsito, de suas atribuições, a fim de tratar de assuntos 
particulares, nos dias 10 e 11 de agosto de 2021, sem 
ônus para o Estado.

ANTÔNIO WALDEZ GÓES DA SILVA
Governador

HASH: 2021-0812-0006-4436

DECRETO Nº   2858   DE   12   DE  AGOSTO  DE 2021
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso 
XXV, da Constituição do Estado do Amapá, e tendo em 
vista o contido no Ofício nº 200205.0076.2290.0209/2021 
GAB - DETRAN,

R E S O L V E :

Homologar a designação de Eliege Carvalho dos Anjos, 
Diretora-Adjunta, pelo exercício, em substituição, do 
cargo de Diretor-Presidente do Departamento Estadual 
de Trânsito, durante o impedimento do titular, nos dias 10 
e 11 de agosto de 2021.

ANTÔNIO WALDEZ GÓES DA SILVA
Governador

HASH: 2021-0812-0006-4442
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DECRETO Nº   2859   DE   12   DE   AGOSTO   DE 2021
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso 
XXV, da Constituição do Estado do Amapá, e tendo em 
vista o contido no Ofício nº 230204.0076.0696.0173/2021 
DP - DIAGRO,

R E S O L V E :

Homologar o deslocamento de Álvaro Renato Cavalcante 
da Silva, Diretor-Presidente da Agência de Defesa e 
Inspeção Agropecuária do Estado do Amapá, da sede de 
suas atribuições, Macapá-AP, até a cidade de Brasília-DF, 
com o objetivo de realizar tratativas junto ao Secretário de 
Defesa, visando o nivelamento das atividades, bem como 
a viabilidade de proposição de um novo convênio entre 
o Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento-
MAPA e a Agência de Defesa e Inspeção Agropecuária 
do Estado do Amapá-DIAGRO, no período de 01 a 
05/08/2021.

ANTÔNIO WALDEZ GÓES DA SILVA
Governador

HASH: 2021-0812-0006-4443

DECRETO Nº   2860   DE   12   DE   AGOSTO   DE 2021
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso 
XXV, da Constituição do Estado do Amapá, e tendo em 
vista o contido no Ofício nº 230204.0076.0696.0173/2021 
DP - DIAGRO,

R E S O L V E :

Homologar a designação de Lindalva Martins Mendes, 
Chefe de Gabinete, pelo exercício, em substituição, do 
cargo de Diretor-Presidente da Agência de Defesa e 
Inspeção Agropecuária do Estado, durante o impedimento 
do titular, no período de 01 a 05/08/2021.

ANTÔNIO WALDEZ GÓES DA SILVA
Governador

HASH: 2021-0812-0006-4447

DECRETO Nº   2861   DE   12   DE  AGOSTO  DE  2021
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso 
XXV, da Constituição do Estado do Amapá, e tendo em 
vista o contido no Ofício nº 150201.0076.0252.0385/2021 
GAB - PRODAP,

R E S O L V E :

Autorizar José Lutiano Costa da Silva, Presidente do 
Centro de Gestão da Tecnologia da Informação, para 
viajar da sede de suas atribuições, Macapá-AP, até a 
cidade de Brasília-DF, a fim de participar do Workshop 
ABEP 2ª Edição Seminário ABEP de Gestão, no período 
de 11 a 14 de agosto de 2021, com ônus parcial para o 
Estado.

ANTÔNIO WALDEZ GÓES DA SILVA
Governador

HASH: 2021-0812-0006-4444

DECRETO Nº   2862   DE   12   DE   AGOSTO   DE  2021
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso 
XXV, da Constituição do Estado do Amapá, e tendo em 
vista o contido no Ofício nº 150201.0076.0252.0385/2021 
GAB - PRODAP,

R E S O L V E :

Designar Jorcyanne Francisca Colares de Andrade 
Aleixo, Gerente Administrativa-Financeira, para 
exercer, acumulativamente e em substituição, o cargo 
de Presidente do Centro de Gestão da Tecnologia da 
Informação, durante o impedimento do titular, no período 
de 11 a 14 de agosto de 2021.

ANTÔNIO WALDEZ GÓES DA SILVA
Governador

HASH: 2021-0812-0006-4438

DECRETO  Nº  2863  DE  12  DE  AGOSTO  DE  2021
 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, c/c o art. 46, 
da Lei nº 0338, de 16 de abril de 1997, de acordo com os 
Decretos nºs 2648, de 19/05/15 e 4332, de 22/12/20,

D E C R E T A :

Art. 1º Fica acrescida à Gerência do Projeto “Integração”, 
subordinada ao Gabinete do Governador, 01 (uma) 
Gerência Geral, em nível de CDS-3, a contar de 20 de 
julho de 2021.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

ANTÔNIO WALDEZ GÓES DA SILVA
Governador

HASH: 2021-0812-0006-4435
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DECRETO  Nº  2864  DE  12  DE  AGOSTO  DE  2021
 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, c/c o art. 46, 
da Lei nº 0338, de 16 de abril de 1997, e de acordo com o 
Decreto nº 2863, de 12/08/21,

R E S O L V E :

Nomear Aldicléia Lira Góes para exercer o cargo em 
comissão de Gerente Geral do Projeto “Integração”, 
Código CDS-3, do Gabinete do Governador, a contar de 
20 de julho de 2021.

ANTÔNIO WALDEZ GÓES DA SILVA
Governador

HASH: 2021-0812-0006-4446

DECRETO  Nº  2865  DE  12  DE  AGOSTO  DE  2021
 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso 
XXV, da Constituição do Estado do Amapá,

R E S O L V E :

Prorrogar, até 27/08/2021, os termos dos Decretos nºs 1571 
e 1572, de 06 de maio de 2021, publicados no Diário Oficial 
do Estado do Amapá nº 7412, de 06 de maio de 2021.

ANTÔNIO WALDEZ GÓES DA SILVA
Governador

HASH: 2021-0812-0006-4439

DECRETO  Nº  2866  DE  12  DE  AGOSTO  DE  2021
 

O GOVERNADOR DO ESTADO D AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXII, 
da Constituição do Estado do Amapá, e tendo em vista o 
contido no Processo nº 0021.0199.1294.0003/2021,

R E S O L V E :

Declarar vago o cargo de Provimento Efetivo de Professor, 
Grupo Magistério, Matrícula nº 0085943-5-01, ocupado 
pela servidora Marília Chaves Quintas, integrante do 
Quadro de Pessoal Civil do Estado do Amapá, lotada na 
Secretaria de Estado da Educação – SEED, a contar de 
09 de agosto de 2021, na forma estabelecida no artigo 43, 
inciso IX, da Lei nº 0066, de 03 de maio de 1993.

ANTÔNIO WALDEZ GÓES DA SILVA
Governador

HASH: 2021-0812-0006-4449

PORTARIA Nº. 026/2021 – GSI/GEA
 

O Chefe do Gabinete de Segurança Institucional do 
Governo do Estado do Amapá, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo Decreto Governamental nº 
0127/2019, de 07 de janeiro de 2019, e tendo em vista 
a autorização do excelentíssimo Senhor Governador do 
Estado.

RESOLVE:

Retificar a PORTARIA Nº. 024/2021 – GSI/GEA, de 05 de 
agosto de 2021, publicada no DOE nº 7476.

Onde se lê:

Tornar sem efeito as PORTARIAS Nº. 021/2021, de 03 
de agosto de 2021 e 022/2021 – GSI/GEA, de 04 de 
agosto de 2021, publicadas no DOE nº 7474 e 7475/2021, 
respectivamente.

Leia-se:

Tornar sem efeito as PORTARIAS Nº. 022/2021, de 03 
de agosto de 2021 e 023/2021 – GSI/GEA, de 04 de 
agosto de 2021, publicadas no DOE nº 7474 e 7475/2021, 
respectivamente.

Macapá-AP, 12 de agosto de 2021.
CLÁUDIO BRAGA BARBOSA – CEL QOPMC
Chefe do Gabinete de Segurança Institucional

HASH: 2021-0812-0006-4397

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ESTADO DO AMAPÁ
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO AMAPÁ
CENTRAL DE LICITAÇÕES ECONTRATOS
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
 
Ata de Registro de Preços n.°063/2021-CLC/PGE.
Processo SIGA n.º 00002/PGE/2020.
PREGÃO, na forma ELETRÔNICA n.º 049/2021-CLC/PGE.
Validade: 12 (doze) meses.
 
A Procuradoria Geral do Estado do Amapá, em 
cumprimento ao disposto no art. 15 da Lei Federal n.º 
8.666/1993, Decreto Governamental n.º 3.182/16 e no 
Pregão Eletrônico n.º 049/2021-CLC/PGE, torna público o 
extrato da Ata de Registro de Preços (ARP) n.º 063/2021-
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CLC/PGE, do objeto abaixo relacionado, conforme especificação, valor e fornecedor:
 
FORNECEDOR BENEFICIÁRIO:OFFICE PAPELARIA EIRELI, CNPJ: 01.021.577/0001-42.

LOTE 01

Item Especificações Unidade Quant. Preço 
Unitário R$

Preço 
Total R$

01 ALFINETE DE SEGURANÇA, nº 00, em aço niquelado, caixa com 100 
unidades. MARCA: ACC. Cx 1.070 2,00 2.140,00

02
ALFINETE Nº 01 PARA MAPA, cabeça em polietileno nas cores básicas 
(verde, vermelha, azul, amarela, branca ou preta), corpo em aço niquelado, 
caixa com 50 peças de uma única cor. MARCA: ACC.

Cx 724 2,50 1.810,00

03
CLIPS, nº 03, tratamento superficial niquelado, norma SAE 1010/20. 
Embalagem: caixa com 100 unidades, com dados de identificação do 
produto e do fabricante. MARCA: ACC.

Cx 4.422 1,20 5.306,40

04
CLIPS, nº 1/0, tratamento superficial niquelado, norma SAE 1010/20. 
Embalagem: caixa com 100 unidades, com dados de identificação do 
produto e do fabricante. MARCA: ACC.

Cx 5018 1,50 7.527,00

05
CLIPS, nº 2/0, tratamento superficial niquelado, norma SAE 1010/20. 
Embalagem: caixa com 100 unidades, com dados de identificação do 
produto e do fabricante. MARCA: ACC.

Cx 5519 1,50 8.278,50

06
CLIPS, nº 3/0, tratamento superficial niquelado, norma SAE 1010/20. 
Embalagem: caixa com 100 unidades, com dados de identificação do 
produto e do fabricante. MARCA: ACC.

Cx 6283 1,80 11.309,40

07
CLIPS, nº 4/0, tratamento superficial niquelado, norma SAE 1010/20. 
Embalagem: caixa com 100 unidades, com dados de identificação do 
produto e do fabricante. MARCA: ACC.

Cx 6484 2,00 12.968,00

08
CLIPS, nº 5/0, tratamento superficial niquelado, norma SAE 1010/20. 
Embalagem: caixa com 100 unidades, com dados de identificação do 
produto e do fabricante. MARCA: ACC.

Cx 4562 1,50 6.843,00

09
CLIPS, nº 6/0, tratamento superficial niquelado, norma SAE 1010/20. 
Embalagem: caixa com 100 unidades, com dados de identificação do 
produto e do fabricante. MARCA: ACC.

Cx 3830 2,50 9.575,00

10
CLIPS, nº 8/0, tratamento superficial niquelado, norma SAE 1010/20. 
Embalagem: caixa com 100 unidades, com dados de identificação do 
produto e do fabricante. MARCA: ACC.

Cx 4011 2,50 10.027,50

11
COLCHETE PARA ENCADERNACAO, nº 03, latonado, haste dupla e 
flexível. Embalagem: caixa com 72 unidades, com dados de identificação do 
produto e do fabricante. MARCA: ACC.

Cx 3706 3,00 11.118,00

12
COLCHETE PARA ENCADERNACAO, nº 04, latonado, haste dupla e 
flexível. Embalagem: caixa com 72 unidades, com dados de identificação do 
produto e do fabricante. MARCA: ACC.

Cx 2705 3,00 8.115,00

13
COLCHETE PARA ENCADERNACAO, nº 06, latonado, haste dupla e 
flexível. Embalagem: caixa com 72 unidades, com dados de identificação do 
produto e do fabricante. MARCA: ACC.

Cx 2683 6,00 16.098,00

14
COLCHETE PARA ENCADERNACAO nº 07, latonado, haste dupla e 
flexível. Embalagem: caixa com 72 unidades, com dados de identificação do 
produto e do fabricante. MARCA: ACC.

Cx 2205 9,00 19.845,00

15
COLCHETE PARA ENCADERNACAO nº 08, latonado, haste dupla e 
flexível. Embalagem: caixa com 72 unidades, com dados de identificação. 
MARCA: ACC.

Cx 2861 8,00 22.888,00

16
COLCHETE PARA ENCADERNACAO nº 10, latonado, haste dupla e 
flexível. Embalagem: caixa com 72 unidades, com dados de identificação do 
produto e do fabricante. MARCA: ACC.

Cx 2120 10,00 21.200,00

17
COLCHETE PARA ENCADERNACAO nº 11, latonado, haste dupla e 
flexível. Embalagem: caixa com 72 unidades, com dados de identificação do 
produto e do fabricante. MARCA: ACC.

Cx 2686 10,00 26.860,00

18
COLCHETE PARA ENCADERNACAO nº 12, latonado, haste dupla e 
flexível. Embalagem: caixa com 72 unidades, com dados de identificação do 
produto e do fabricante. MARCA: ACC.

Cx 2642 10,00 26.420,00

19
COLCHETE PARA ENCADERNACAO nº 14, latonado, haste dupla e 
flexível. Embalagem: caixa com 72 unidades, com dados de identificação do 
produto e do fabricante. MARCA: ACC.

Cx 2112 10,00 21.120,00



Quinta-feira, 12 de Agosto de 2021Seção 01• Nº 7.482Diário Oficial

31 de 93

20
COLCHETE PARA ENCADERNACAO nº 15, latonado, haste dupla e 
flexível. Embalagem: caixa com 72 unidades, com dados de identificação do 
produto e do fabricante. MARCA: ACC.

Cx 2979 10,00 29.790,00

21 PERCEVEJO, latonado, dourado, com 9mm de comprimento, em caixa com 
100 unidades. MARCA: ACC. Cx 1622 2,31 3.746,82

VALOR TOTAL DO LOTE R$ 282.985,62
LOTE 02

COTA PRINCIPAL

Item Especificações Unidade Quant. Preço 
Unitário R$

Preço 
Total R$

01
ALMOFADA PARA CARIMBO, capa em material plástico, com esponja 
absorvente revestida de tecido, dimensões aproximadas: 10 cm x 17 cm 
(Larg. x Comp.), entintada na cor azul. MARCA: G. LINE.

Und 1625 10,00 16.250,00

02
APAGADOR PARA QUADRO BRANCO, material corpo acrílico, dimensões: 
17cm x 10cm x 5cm (Comp. X Larg. x Alt.), podendo variar em +5 cm. Base 
em feltro de 2mm, com encaixe p/ 02 pincéis marcadores. MARCA: G. LINE.

Und 2261 8,00 18.088,00

03
BANDEJA PARA DOCUMENTOS, bandeja dupla, em material acrílico, com 
hastes articuláveis em metal, dimensões: 37 cm x 25 cm x 8 cm (Comp. x 
Larg. x Alt.), podendo variar em +5cm, cor fumê. MARCA: WALEU.

Und 1994 30,00 59.820,00

04
CAIXA ARQUIVO, material plástico polipropileno, dimensões: 25 cm x 35 
cm x 13,5 cm (Alt. x Comp. x Larg.), podendo variar em + 5 cm, aplicação 
escritório. MARCA: ALAPLAST.

Und 17789 4,00 71.156,00

05
CAIXA ORGANIZADORA, material plástico resistente, comprimento 40, 
largura 27, altura 13, transmitância transparente, características adicionais 
tampa e travas, tipo. MARCA: ALAPLAST.

Und 6987 30,21 211.077,27

06

CAIXA ORGANIZADORA, material plástico resistente, comprimento 
56,50, largura 38,50, altura 37, transmitância transparente, características 
adicionais tampa e travas, tipo caixa organizadora, capacidade 56 litros. 
MARCA: ALAPLAST.

Und 5748 30,18 173.474,64

07
DIVISÓRIA PARA FICHÁRIO de 12 matérias, em plástico polipropileno, 
furação universal, dimensões aproximadas: 21,5 cm x 29,7 cm, embalagem 
com 12 divisórias. MARCA: DAC.

Pct 558 8,00 4.464,00

08
BANDEJA PARA DOCUMENTOS, bandeja tripla, em material acrílico, com 
hastes articuláveis em metal, dimensões: 37 cm x 25 cm x 11 cm (Comp. x 
Larg. x Alt.), podendo variar em +5cm, cor fumê. MARCA: Waleu.

Und 1270 50,00 63.500,00

09

PORTA LÁPIS, PAPEL LEMBRETE E CLIPS: em material acrílico; Formato 
redondo ou quadrado; Unidos por uma base; Capacidade para 200 folhas de 
lembrete; na cor fumê, dimensões mínimas 22,8 x 6,5 x 9,0 cm. Embalado 
individualmente, com dados de identificação do produto. MARCA: WALEU.

Und 1758 14,00 24.612,00

10

PRANCHETA PORTÁTIL, para papel formato A-2, em material acrílico, 
cor fumê, dimensões mínimas: 23,5 x 33,0 cm, com prendedor niquelado. 
Embalada individualmente, com dados de identificação do produto. MARCA: 
WALEU.

Und 3443 16,00 55.088,00

11
QUADRO DE AVISOS; Tipo: vitrine; Material: maderite; Material moldura: 
alumínio; Revestimento: emborrachada com feltro; Cor: verde. MARCA: 
ENGEART.

Und 538 80,00 43.040,00

12
RÉGUA ESCRITÓRIO, em material plástico resistente, comprimento 30cm; 
Detalhada em centímetros e milímetros. Embalagem com 10 unidades. 
MARCA: WALEU.

Emb. 2416 10,00 24.160,00

13 RÉGUA ESCRITÓRIO, em material plástico resistente, comprimento 50cm, 
graduação centímetro/polegada, tipo material flexível. MARCA: WALEU. Und 3978 2,00 7.956,00

14 TRENA, material fibra vidro, dimensões mínimas: 50m, Graduada em 
milímetros, centímetros e metros; Com manivela. MARCA: FLEX. Und 820 25,00 20.500,00

15 ÍNDICE ALFABÉTICO DE A/Z PARA FICHÁRIO DE MESA – Largura 10 cm, 
Comprimento 15 cm; Cor a definir. MARCA: ACRIMET. Und 294 20,00 5.880,00

16 ESCALÍMETRO, material plástico, tipo escala triplo decímetro, tamanho 30, 
escala graduação 1:20, 1:25, 1:50, 1:75, 1:100 e 1:125. MARCA: WALEU. Und 215 25,00 5.375,00

17
ESPIRAL PARA ENCADERNAÇÃO, material PVC – cloreto de polivinila; 
Cor PRETA, para encadernar 100 folhas; Pacote com 50 unidades. MARCA: 
OFFICEPLAST.

Pct 656 10,00 6.560,00

18
ESPIRAL PARA ENCADERNAÇÃO, material PVC – cloreto de polivinila; 
Cor PRETA, para encadernar 50 folhas. Pacote com 50 unidades. MARCA: 
Officeplast.

Pct 910 15,00 13.650,00
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19 ESTILETE DESENHO, material corpo plástico resistente, largura lâmina 22, 
tipo lâmina retrátil, tipo fixação lâmina encaixe de pressão. MARCA: CIS. Und 3805 2,50 9.512,50

20
GABARITO - Material: resina termoplástica; Tamanho: 60 mm; Composição: 
contendo 37 peças (26 letras, 10 números e 1 símbolo); Características 
adicionais: letras vazadas. MARCA: COMPACTOR.

Und 229 24,00 5.496,00

VALOR TOTAL DO LOTE R$ 839.659,41
LOTE 2.1

COTA RESERVADA

Item Especificações Unidade Quant. Preço 
Unitário R$

Preço 
Total R$

04.1
CAIXA ARQUIVO, material plástico polipropileno, dimensões: 25 cm x 35 
cm x 13,5 cm (Alt. x Comp. X Larg.), podendo variar em + 5 cm, aplicação 
escritório.MARCA: ALAPLAST.

Und 5929 4,00 23.716,00

05.1

CAIXA ORGANIZADORA, material plástico resistente, comprimento 40, 
largura 27, altura 13, transmitância transparente,características adicionais 
tampa e travas, tipo caixa organizadora,capacidade 13,50 litros.MARCA: 
ALAPLAST.

Und 776 30,21 23.442,96

06.1

CAIXA ORGANIZADORA, material plástico resistente, comprimento 
56,50, largura 38,50, altura 37, transmitância transparente, características 
adicionais tampa e travas, tipo caixa organizadora,
capacidade 56 litros..MARCA: ALAPLAST.

Und 1436 30,18 43.338,48

VALOR TOTAL DO LOTE R$ 90.497,44
LOTE 5.1

COTA RESERVADA

Item Especificações Unidade Quant. Preço 
Unitário R$

Preço 
Total R$

04.1
GRAMPEADOR, material metal, tipo profissional, capacidade 100, tamanho 
grampo 23/6, 23/8, 23/10, e 23/13, características adicionais base protetora 
antiderrapante/guia. MARCA: G. LINE.

Und 262 100,00 26.200,00

15.1
PEN DRIVE, com capacidade de armazenamento de 32GB, velocidade de 
Transferência de Dados 10MB/s leitura e 3MB/s gravação, conexão via porta 
USB 2.0, Sistemas Operacionais Windows, Mac e Linux. MARCA: G. LINE.

Und 501 43,96 22.023,96

16.1
PEN DRIVE, com capacidade de armazenamento de 64GB, velocidade de 
Transferência de Dados 10MB/s leitura e 3MB/s gravação, conexão via porta 
USB 2.0, Sistemas Operacionais Windows, Mac e Linux. MARCA: G. LINE.

Und 484 58,00 28.072,00

VALOR TOTAL DO LOTE R$ 76.295,96
LOTE 006

COTA PRINCIPAL

Item Especificações Unidade Quant. Preço 
Unitário R$

Preço
Total R$

01

PAPEL A4 ALCALINO, sulfite, gramatura 75 g/m², formato A4, medindo 210 
x 297 mm, alvura mínima de 90% conforme norma ISO para papel branco. 
Embalado em material impermeável antiumidade, com nome, gramatura, 
dimensões do produto, quantidade de folhas, nome e CNPJ do fabricante 
Caixa com 10 resmas contendo 500 folhas. MARCA: REPORT.

Cx 14612 180,00 2.630.160,00

02

PAPEL RECICLADO, papel 100% reciclado, formato A4, sem odor, 
dimensões: 210 x 297 mm, gramatura 75 g/m². Embalado em material 
impermeável antiumidade, com nome, gramatura, dimensões do produto, 
quantidade de folhas, nome e CNPJ do fabricante, acondicionado em caixa 
com 05 resmas. MARCA: REPORT

Cx 1951 100,00 195.100,00

03
PAPEL CONTACT AUTO-ADESIVO, material plástico, cor incolor, 
transparente, dimensões mínimas: 45cm x 10m (Larg. x Comp.), em rolo de 
10m.  MARCA: POLIFIX.

Und 688 10,00 6.880,00

04
PAPEL COLOR SET, aplicação confecção de cartazes, dimensões mínimas: 
48 cm x 66 cm, gramatura mínima: 120g/m², em cores diversas. MARCA: 
VMP.

Fls. 2129 0,50 1.064,50

05 PAPEL CREPOM, material celulose vegetal, dimensões mínimas: 48cm x 
2m, em cores diversas. MARCA: VMP. Fls. 1595 0,50 797,50

06 PAPEL CARTÃO, material celulose vegetal, gramatura mínima: 240g/m², 
dimensões mínimas: 50 cm x 70 cm, em cores diversas. MARCA: VMP. Fls. 2411 0,50 1.205,50

07 PAPEL CAMURÇA, material celulose vegetal, dimensões mínimas: 40cm x 
60cm, em cores diversas. MARCA: VMP. Fls. 857 0,55 471,35
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08 PAPEL CARTOLINA, material celulose vegetal, gramatura mínima: 150g/
m², dimensões mínimas: 48 cm x 66 cm, em cores diversas. MARCA: VMP. Fls. 3758 0,48 1.803,84

09 PAPEL EMBORRACHADO, material borracha EVA, padrão liso, espessura: 
2 mm, dimensões mínimas: 40cm x 60cm, cores diversas. MARCA: VMP. Fls. 1708 0,80 1.366,40

10
PAPEL CARBONO, para escrita manual, na cor azul, formato A4, 
Embalagem: caixa com 100 folhas, com dados de identificação do produto e 
marca do fabricante. MARCA: CIS.

Cx 948 15,00 14.220,00

11
PAPEL VERGÊ, material celulose vegetal, tipo clássico, gramatura mínima: 
180g/m², dimensões mínimas: 21cm x 29cm, em cor a definir (branca ou 
marfim), em embalagem com 50 folhas. MARCA: OFF PAPER.

Emb. 1.819 8,00 14.552,00

12
PAPEL - Tipo: sulfite; Formato: ofício 2 (216 x 330 mm); Gramatura: 75 g/m²; 
Cor: branco; Requisito: apergaminhado, embalagem em papel platificado, 
resistente à umidade. Em embalagem com 500 folhas. MARCA: REPORT.

Rsm. 2477 20,00 49.540,00

13
BOBINA PAPEL IMPRESSORA - Tipo Papel: sulfite; Comprimento: 50 
m; Largura: 914 mm; Aplicação: impressora plotter; Gramatura: 90 g/m². 
MARCA: VR.

Rl. 1056 43,15 45.566,40

14 PAPEL - Tipo: sulfite; Cor: verde; Formato: A4 (210 x 297mm). MARCA: 
Report Rsm. 1194 20,51 24.488,94

15 PAPEL - Tipo: couchê; Formato: A4 (210 x 297mm); Gramatura: 180 g/m²; 
Cor: branco; Requisito: brilhante. MARCA: OFF PAPER. Rsm. 1708 8,05 13.749,40

VALOR TOTAL DO LOTE R$ 3.000.965,83
LOTE 7.1

COTA RESERVADA

Item Especificações Unidade Quant. Preço 
Unitário R$

Preço 
Total R$

10.1

PASTA REGISTRADORA DE AZ - Material: papelão prensado; Largura: 
280 mm; Altura: 350 mm; Lombada: 85 mm; Cor: preta; Características 
adicionais: prendedor interno, alavanca, com 2 furos, bolsa plástica. 
MARCA: FRAMA.

Und 1628 7,00 11.396,00

13.1

PASTA CATÁLOGO, para 50 envelopes plásticos, contendo 50 envelopes 
plásticos, com 4 furos e 4 parafusos plásticos na parte interna, capa em 
papelão revestido em PVC na cor PRETA, tamanho: ofício, lombada mínima: 
2cm. MARCA: ACP.

Und 2396 8,00 19.168,00

15.1
CAPA ENCADERNAÇÃO - Material: polipropileno; Tamanho: a4; Cor: 
Preto fosco; Espessura: 0,30mm. Em pacote com 100 unidades. MARCA: 
Lassane.

Pct. 546 35,00 19.110,00

16.1
CONTRACAPA - Material: plástico; Cor: Preto fosco; Tipo: relevo tipo couro; 
Formato: A4; Espessura: 0,30mm. Em pacote com 100 unidades. MARCA: 
LASSANE.

Pct. 509 34,03 17.321,27

VALOR TOTAL DO LOTE R$66.995,27
LOTE 08

Item Especificações Unidade Quant. Preço 
Unitário R$

Preço
Total R$

01
FITA ADESIVA - Material: polipropileno; Tipo: gomada; Comprimento: 
50 m; Largura: 25 mm; Cor: transparente; Aplicação: multiuso. MARCA: 
EUROCELL.

Und 3873 1,50 5.809,50

02 FITA ADESIVA - Material: PVC; Tipo: monoface; Comprimento: 50 m; 
Largura: 50 mm; Cor: transparente. MARCA: EUROCELL. Und 5.783 3,00 17.349,00

03 FITA ADESIVA - Material: crepe; Tipo: monoface; Comprimento: 50 m; 
Largura: 12 mm; Cor: bege; Aplicação: multiuso. MARCA: EUROCELL. Und 2.275 2,00 4.550,00

04 FITA ADESIVA - Material: crepe; Tipo: monoface; Comprimento: 50 m; 
Largura: 25 mm; Cor: branca; Aplicação: multiuso. MARCA: EUROCELL. Und 3.028 3,50 10.598,00

05 FITA ADESIVA - Material: crepe; Tipo: monoface; Comprimento: 50 m; 
Largura: 50 mm; Cor: bege; Aplicação: multiuso. MARCA: EUROCELL. Und 1.735 4,00 6.940,00

06 FITA ADESIVA, material plástico, tipo gomada, largura 50mm, comprimento 
50m, cor MARROM. MARCA: EUROCELL. Und 1.735 3,00 5.205,00

07 FITA ADESIVA, material polipropileno, tipo mono face, largura 12mm, 
comprimento 10m, cor VERDE, aplicação multiuso. MARCA: EUROCELL. Und 985 1,00 985,00

08 BARBANTE ALGODÃO - quantidade de fios: 8 uni; Acabamento superficial: 
crú; Cor: branca. MARCA: EUROCELL. Und 1.513 2,00 3.026,00

09 ELÁSTICO - Material: látex; Tamanho: nº 18. Em embalagem de 100 
gramas. MARCA: MANUTH Emb. 1.377 1,00 1.377,00



Quinta-feira, 12 de Agosto de 2021Seção 01• Nº 7.482Diário Oficial

34 de 93

10
FITA ADESIVA - Material: polipropileno; Tipo: monoface; Comprimento: 
30 m; Largura: 12 mm; Cor: transparente; Aplicação: multiuso. MARCA: 
EUROCELL.

Und 757 0,90 681,30

11 BARBANTE - Tipo: De sisal; Peso: Rolo com 1Kg. MARCA: EUROCELL. Und 1.238 10,00 12.380,00

12 APONTADOR - Tipo: Lápis; Corpo: Em material plástico rígido; Requisito: 
manual portátil, com depósito. MARCA: CIS. Und 8057 0,50 4.028,50

13 FITA - Tipo: adesiva transparente; Medida mínima: 12 mm x 50 m. MARCA: 
EUROCELL. Und 2.425 0,50 1.212,50

14
FILME - Material: polaseal; Uso: plastificação de documentos; Espessura: 
007 (175 mícrons); Medida: 80 x 110 mm. Em embalagem com 100 
unidades. MARCA: LASSANE.

Emb. 3.698 10,00 36.980,00

15
BOBINA - Tipo: térmica; Requisito: Para impressão de senhas; Modelo: 
80X40X1V; Medida: largura 79mm, diâmetro 60mm, comprimento 40m, 
tubete 12mm; com 1 via com 30 unid. MARCA: MAXPRINT.

Emb. 461 70,00 32.270,00

16 PAPEL A4 - Material: papel sulfite; Gramatura: 75 g/m²; Cor: amarela. 
MARCA: REPORT. Rsm. 635 20,00 12.700,00

17 PAPEL A4 - Material: papel sulfite; Gramatura: 75 g/m²; Cor: rosa. MARCA: 
REPORT. Rsm. 794 20,00 15.880,00

18 PAPEL FOTOGRÁFICO - Tipo: glossy; Cor: branca; Gramatura: 180 g/m². 
Em pacote com 50 folhas. MARCA: MASTERPRINT. Pct. 351 20,00 7.020,00

VALOR TOTAL DO LOTE R$ 178.991,80
VALOR TOTAL DOS LOTES R$ 4.536.391,33

 
SIGNATÁRIOS: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO AMAPA eOFFICE PAPELARIA EIRELI.
 
Macapá-AP, 10de agosto de 2021.
Narson de Sá Galeno
Procuradoria Geral do Estado do Amapá

HASH: 2021-0812-0006-4413

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO AMAPÁ
CENRAL DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
 
Ata de Registro de Preços n° 086/2021-CLC/PGE
Processo SIGA n.º 00021/PGE/2020.
PREGÃO, na forma ELETRÔNICA n.º 020/2021-CLC/PGE.
Validade: 12 (doze) meses.
 
A Procuradoria Geral do Estado do Amapá, em cumprimento ao disposto no art. 15 da Lei Federal nº 8.666/93, Decreto 
Governamental nº 3.182/16 e no Pregão Eletrônico nº 020/2021-CLC/PGE, torna público o extrato da Ata de Registro de 
Preços (ARP) n.º 086/2021-CLC/PGE, do objeto abaixo relacionado, conforme especificação, valor e fornecedor:

FORNECEDOR BENEFICIÁRIO:HS COMÉRCIO, LOCAÇÃO E MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE 
INFORMÁTICA LTDA - EPP, CNPJ: 24.802.687/0001-47.
 

Item Especificações do item Unidade Quantidade Preço 
Unitário (R$)

Preço 
Total (R$)

36 REFIL DE TINTA - Impressora: Epson Ciano - T664220 - AL. MARCA/
MODELO: Epson Ciano para Bulk-Ink T664220AL  UND 80 R$ 48,75 R$ 3.900,00

87

CARTUCHO - Refil: tinta impressora EPSON664; Tipo: cartucho original. 
Compatível: EPSON L375 L1300 L575 L455 L380 L395; Cor: amarela; 
Rendimento: em média 4.000 páginas estimado com base na ISO/IEC 
NBR19752. MARCA/MODELO: Epson Amarelo para Bulk-Ink T664420AL

UND 50 R$ 60,00 R$ 3.000,00

VALOR TOTAL(R$) R$ 6.900,00
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SIGNATÁRIOS: PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO DO AMAPÁ E HS COMÉRCIO, LOCAÇÃO E MANUTENÇÃO 
DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA LTDA - EPP.
 
Macapá-AP, 10 de agosto de 2021.
Narson de Sá Galeno
Procuradoria-Geral do Estado do Amapá
 
HASH: 2021-0812-0006-4412

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO AMAPÁ
CENRAL DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
 
Ata de Registro de Preços n° 089/2021-CLC/PGE
Processo SIGA n.º 00021/PGE/2020.
PREGÃO, na forma ELETRÔNICA n.º 020/2021-CLC/PGE.
Validade: 12 (doze) meses.
 
A Procuradoria Geral do Estado do Amapá, em cumprimento ao disposto no art. 15 da Lei Federal nº 8.666/93, 
Decreto Governamental nº 3.182/16 e no Pregão Eletrônico nº 020/2021-CLC/PGE, torna público o extrato da Ata 
de Registro de Preços (ARP) n.º 089/2021-CLC/PGE, do objeto abaixo relacionado, conforme especificação, valor e 
fornecedor:
 
FORNECEDOR BENEFICIÁRIO:LUANDA COMÉRCIO DE SUPRIMENTOS PARA INFORMÁTICA LTDA - EPP, CNPJ: 
10.742.589/0001-57.
 

Item Especificações do item Unidade Quantidade Preço 
Unitário (R$)

Preço 
Total (R$)

110

CARTUCHO - Tipo: toner samsung D4200A; Rendimento: em 
média 3.000 páguinas estimado com base na ISO/IEC NBR19752; 
Compativél: SCX4200, SCX4200A, SCXD4200A, SCX4220. 
MARCA NOVA SUPRI

UND 50 R$ 59,95 R$ 2.997,50

113
COTA 

PRINCIPAL

CARTUCHO - Tipo: Toner okidataoki Es5112/Es4172/Es5162; 
Rendimento: 12.000 impressões/ 30.000 impressões. MARCA 
NOVA SUPRI

UND 195 R$ 189,23 R$ 36.899,85

114

KIT CILINDRO - Tipo: fotocondutor; Compatível: okidata 44574317; 
Características adicionais: para utilização em equipamentos 
okidata ES5112, okidata ES4172 e okidata ES5162. MARCA 
NOVA SUPRI

UND 60 R$ 298,33 R$ 17.899,80

143
COTA 

PRINCIPAL

CARTUCHO DE TONER - Impressora: LEXMARK CX410de; 
Referência cartucho: 808SK; Cor: preto. MARCA NOVA SUPRI UND 225 R$ 217,77 R$ 48.998,25

143.1
COTA 

RESERVADA

CARTUCHO DE TONER - Impressora: LEXMARK CX410de; 
Referência cartucho: 808SK; Cor: preto. MARCA NOVA SUPRI UND 75 R$ 217,77 R$ 16.332,75

144 CARTUCHO DE TONER - Impressora: LEXMARK CX410de; 
Referência cartucho: 808SM; Cor: magenta. MARCA NOVA SUPRI UND 300 R$ 230,15 R$ 69.045,00

145 CARTUCHO DE TONER - Impressora: LEXMARK CX410de; 
Referência cartucho: 808SY; Cor: amarelo. MARCA NOVA SUPRI UND 300 R$ 255,00 R$ 76.500,00

146 CARTUCHO DE TONER - Impressora: LEXMARK CX410de; 
Referência cartucho: 808SC; Cor: Ciano. MARCA NOVA SUPRI UND 300 R$ 144,70 R$ 43.410,00

VALOR TOTAL(R$) R$ 312.083,15
  
SIGNATÁRIOS: PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO DO AMAPÁ E LUANDA COMÉRCIO DE SUPRIMENTOS 
PARA INFORMÁTICA LTDA - EPP.
                                                                                             
Macapá-AP, 10 de agosto de 2021.
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Narson de Sá Galeno
Procuradoria-Geral do Estado do Amapá

HASH: 2021-0812-0006-4415

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO AMAPÁ
CENRAL DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
 
Ata de Registro de Preços n° 088/2021-CLC/PGE
Processo SIGA n.º 00021/PGE/2020.
PREGÃO, na forma ELETRÔNICA n.º 020/2021-CLC/PGE.
Validade: 12 (doze) meses.
 
A Procuradoria Geral do Estado do Amapá, em cumprimento ao disposto no art. 15 da Lei Federal nº 8.666/93, 
Decreto Governamental nº 3.182/16 e no Pregão Eletrônico nº 020/2021-CLC/PGE, torna público o extrato da Ata 
de Registro de Preços (ARP) n.º 088/2021-CLC/PGE, do objeto abaixo relacionado, conforme especificação, valor e 
fornecedor:
  
FORNECEDOR BENEFICIÁRIO:A H DA S MORAES – EPP, CNPJ: 02.437.839/0001-17.
  

Item Especificações do item Unidade Quantidade Preço
Unitário (R$)

Preço 
Total (R$)

019
COTA 

PRINCIPAL

CARTUCHO DE TONER - Impressora: LEXMARK; Referência 
cartucho: 604H; Cor: preto; Tipo cartucho: compatível. MARCA/
FABRICANTE: DSI/CHINAMATE

UND 150 R$ 190,00 R$ 28.500,00

019.1
COTA 

RESERVADA

CARTUCHO DE TONER - Impressora: LEXMARK; Referência 
cartucho: 604H; Cor: preto; Tipo cartucho: compatível. MARCA/
FABRICANTE: DSI/CHINAMATE

UND 50 R$ 190,00 R$ 9.500,00

25
CARTUCHO DE TONER - Impressora: BROTHER; Referência 
cartucho: TN-32925S; Cor: preto; Tipo cartucho: compatível. 
MARCA/FABRICANTE:  DSI/CHINAMATE

 UND 24 R$ 200,00 R$ 4.800,00

26
CARTUCHO DE TONER - Impressora: BROTHER; Referência 
cartucho: DR - 2340; Cor: preto; Tipo cartucho: compatível. 
MARCA/FABRICANTE: DSI/CHINAMATE

 UND 28 R$ 200,00 R$ 5.600,00

32
TONER PARA IMPRESSORA - Tipo: SAMSUNG; Modelo: 
CLP 415NW; Referência: CLT-M504S; Cor: magenta. MARCA/
FABRICANTE:  DSI/CHINAMATE

UND 96 R$ 385,74 R$ 37.031,04

33
TONER PARA IMPRESSORA - Tipo: SAMSUNG; Modelo: 
CLP 415NW; Referência: CLT-Y504S; Cor: Yellow. MARCA/
FABRICANTE:  DSI/CHINAMATE

UND 96 R$ 186,20 R$ 17.875,20

41
TONER PARA IMPRESSORA - Tipo: HP LASERJET P1505; 
Modelo: 36A; Referência: CB436A; Cor: preto. MARCA/
FABRICANTE:  DSI/CHINAMATE

 UND 30 R$ 41,00 R$ 1.230,00

44

TONER PARA IMPRESSORA - Tipo: HP LASERJET P1102W; 
Modelo: 85A;
Referência: Ce85A; Cor: preto
MARCA/FABRICANTE:
DSI/CHINAMATE

UND 50 R$ 28,00 R$ 1.400,00

45 TONER PARA IMPRESSORA - Tipo: XEROX WORKCENTER; 
Modelo: 4260. MARCA/FABRICANTE: DSI / CHINAMATE UND 108 R$ 470,00 R$ 50.760,00

47
CARTUCHO - Tipo: Toner HP 410A CF413A ¿ Magenta; Modelo: 
HP MFP M477 FDW; Rendimento: 2.300 páginas. MARCA/
FABRICANTE: DSI/CHINAMATE

 UND 20 R$ 200,00 R$ 4.000,00

48
CARTUCHO - Tipo: Toner HP 410A CF412A ¿ Yellow; Modelo: 
HP MFP M477 FDW; Rendimento: 2.300 páginas. MARCA/
FABRICANTE: DSI/CHINAMATE

UND 20 R$ 200,00 R$ 4.000,00
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49
CARTUCHO - Tipo: Toner HP 410A CF411A ¿ Ciano; Modelo: 
HP MFP M477 FDW; Rendimento: 2.300 páginas. MARCA/
FABRICANTE:  DSI/CHINAMATE

UND 20 R$ 200,00 R$ 4.000,00

59

CARTUCHO - Tipo: HD LASERJET; Modelo: D2460, HP 
OFFICEJET, J3680 e HP DESKJET D2400, D2460 e F4180; 
Referência: 21 XL; Cor: preto. MARCA/FABRICANTE: DSI/
MICROJET

UND 100 R$ 89,67 R$ 8.967,00

64
TONER PARA IMPRESSORA - Tipo: BROTHER DCP; 
Modelo: 8065DN; Referência: TN-580; Cor: preto. MARCA/
FABRICANTE: DSI/CHINAMATE

UND 20 R$ 45,00 R$ 900,00

89
TONER PARA IMPRESSORA - Tipo: SAMSUNG; Modelo: 
CLP 415NW; Referência: CLT-C504S; Cor: Ciano. MARCA/
FABRICANTE: DSI/CHINAMATE

UND 96 R$ 242,56 R$ 23.285,76

90
TONER PARA IMPRESSORA - Tipo: SAMSUNG; Modelo: CLP 
415NW; Referência: CLT-K504S; Cor: preto.
 MARCA/FABRICANTE: DSI/CHINAMATE

UND 96 R$ 250,00 R$ 24.000,00

093
COTA 

PRINCIPAL

TONER PARA IMPRESSORA - Tipo: HP Color Laser; Modelo: 
CM2320NF MFP; Referência: CB 540A, CB 541A, CB 542A, 
CB 543A; Cor: Kit de cores: preto, ciano, magenta e amarelo. 
MARCA/FABRICANTE:  DSI/CHINAMATE

UND 63 R$ 400,00 R$ 25.200,00

093.1
COTA 

RESERVADA

TONER PARA IMPRESSORA - Tipo: HP Color Laser; Modelo: 
CM2320NF
MFP; Referência: CB 540A, CB 541A, CB 542A, CB 543A; 
Cor: Kit de cores: preto, ciano, magenta e amarelo. MARCA/
FABRICANTE:  DSI/CHINAMATE

UND 21 R$ 400,00 R$ 8.400,00

115

REFIL PARA IMPRESSORA - Tipo: EPSON ECO TANK; Modelo: 
6462J, L3T5, L220, L355, L365, L395, L200 e L375; Cor: Kit de 
cores: preto, ciano, magenta e amarelo; Referência: T664.
MARCA/FABRICANTE:
DSI/MICROJET

UND 90 R$ 130,00 R$ 11.700,00

120
TONER PARA IMPRESSORA - Tipo: SAMSUNG; Modelo: 2165, 
2165W, SCX- 3405 e SCX-3405F; Referência: MLT-D101S; Cor: 
preto. MARCA/FABRICANTE: DSI/CHINAMATE

UND 50 R$ 55,00 R$ 2.750,00

121
TONER PARA IMPRESSORA - Tipo: SAMSUNG; Modelo: 
SCX-4623; Referência: MLT-D2085; Cor: preto. MARCA/
FABRICANTE: DSI/CHINAMATE

UND 24 R$ 320,00 R$ 7.680,00

127
CARTUCHO DE TINTA - Impressora: HP OFFICEJET; 
Referência cartucho: 932 XL; Cor: preto (CNO53AL). MARCA/
FABRICANTE: DSI/MICROJET

 UND 60 R$ 110,00 R$ 6.600,00

128
CARTUCHO DE TINTA - Impressora: HP OFFICEJET; 
Referência cartucho: 933 XL; Cor: magenta (CNO55AL). 
MARCA/FABRICANTE: DSI/MICROJET

UND 40 R$ 72,51 R$ 2.900,40

129
CARTUCHO DE TINTA - Impressora: HP OFFICEJET; 
Referência cartucho: 933 XL; Cor: amarelo (CNO56AL). 
MARCA/FABRICANTE: DSI/MICROJET

UND 40 R$ 72,33 R$ 2.893,20

130
CARTUCHO DE TINTA - Impressora: HP OFFICEJET; 
Referência cartucho: 933 XL; Cor: cian (CNO54AL). MARCA/
FABRICANTE: DSI/MICROJET

UND 40 R$ 72,51 R$ 2.900,40

133
CARTUCHO DE TONER - Impressora: XEROX WORKCENTRE 
3215; Referência cartucho: 160R02778; Cor: preto; Tipo 
cartucho: compatível. MARCA/FABRICANTE: DSI/CHINAMATE

UND 60 R$ 383,77 R$ 23.026,20

135

CARTUCHO DE TONER - Impressora: BROTHER; Referência 
cartucho: TN- 3472; Cor: preto; Tipo cartucho: original.
MARCA/FABRICANTE:
DSI/CHINAMATE

UND 8 R$ 48,50 R$ 388,00

136

CARTUCHO DE TONER - Impressora: HP Laserjet PRO 
M428dw; Referência cartucho: CF259A; Cor: preto; Tipo 
cartucho: compatível.
 MARCA/FABRICANTE: DSI/CHINAMATE

UND 100 R$ 321,67 R$ 32.167,00

VALOR TOTAL(R$) R$ 352.454,20
  
SIGNATÁRIOS: PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO DO AMAPÁ E A H DA S MORAES – EPP.
                                                                                              
Macapá-AP, 10 de agosto de 2021.
Narson de Sá Galeno
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Procuradoria-Geral do Estado do Amapá

HASH: 2021-0812-0006-4414

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ESTADO DO AMAPÁ
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO AMAPÁ
CENTRAL DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
 
Ata de Registro de Preços n.°062/2021-CLC/PGE.
Processo SIGA n.º 00002/PGE/2020.
PREGÃO, na forma ELETRÔNICA n.º 049/2021-CLC/PGE.
Validade: 12 (doze) meses.
 
A Procuradoria Geral do Estado do Amapá, em cumprimento ao disposto no art. 15 da Lei Federal n.º 8.666/1993, 
Decreto Governamental n.º 3.182/16 e no Pregão Eletrônico n.º 049/2021-CLC/PGE, torna público o extrato da Ata 
de Registro de Preços (ARP) n.º 062/2021-CLC/PGE, do objeto abaixo relacionado, conforme especificação, valor e 
fornecedor:
 
FORNECEDOR BENEFICIÁRIO:DARKLE R ARAUJO - ME, CNPJ: 28.491.434/0001-50.

LOTE 03

Item Especificações Unid. Quant. Preço 
Unitário R$

Preço 
Total R$

01

AGENDA DIÁRIA, agenda do ano da compra; Confeccionada em papel virgem; Medida 
145 x 205 mm; Capa em material sintético, almofada; Com 190 páginas; Modelo: dados 
pessoais, calendário 3 anos, agenda telefônica e fita marcadora em cetim. MARCA: 
JANDAIA.

Und. 1.582 23,00 36.386,00

02
BLOCO RECADO (PARA ANOTAÇÃO) – Material: papel sulfite; Cor: variada; Largura 
38 mm, Comprimento 50 mm; Tipo: removível; Características adicionais: 4 blocos; 
Quantidade de folhas: 100 folhas. MARCA: LEONORA.

Bloco 4.938 4,50 22.221,00

03
BLOCO RECADO (PARA ANOTAÇÃO) - Material: papel sulfite; Cor: amarela; Largura 
76 mm, Comprimento 102 mm; Tipo: removível; Características adicionais: 1 bloco; 
Quantidade de folhas: 100 folhas. MARCA: LEONORA.

Bloco 4.161 4,50 18.724,50

04
BLOCO RECADO (PARA ANOTAÇÃO) - Material: papel sulfite; Cor: variada; Largura 76 
mm, Comprimento 76 mm; Tipo: removível; Características adicionais: 1 bloco; Quantidade 
de folhas: 400 folhas. MARCA: LEONORA.

Bloco 4.265 6,25 26.656,25

05 CADERNO – Tipo: cartografia e desenho sem seda; Quantidade folhas: 96 folhas; Possuir 
espiral; Dimensão: 200 mm x 275 mm. MARCA: JANDAIA Und 981 6,50 6.376,50

06
LIVRO ATA - Material: papel alta alvura; Quantidade de folhas: 200 un; Gramatura: 56 
g/m²; Comprimento: 298 mm; Largura: 203 mm; Características adicionais: capa dura, 
numerado, sem margens. MARCA: SÃO DOMINGOS.

Und 1.947 19,00 36.993,00

07
LIVRO ATA - Material: papel offset; Quantidade de folhas: 200 un; Tipo papel: pautado; 
Gramatura: 56 g/m²; Comprimento: 305 mm; Largura: 210 mm; Tipo: capa dura; Cor capa: 
preta; Características adicionais: numerado, sem margens. MARCA: SÃO DOMINGOS.

Und. 1.791 19,00 34.029,00

08
LIVRO ATA - Material: papel alta alvura; Quantidade de folhas: 100 un; Gramatura: 56 g/
m²; Comprimento: 298 mm; Largura: 203 mm; Tipo capa: dura; Características adicionais: 
numerado, sem margens. MARCA: SÃO DOMINGOS.

Und. 1.474 9,50 14.003,00

09
LIVRO ATA, na cor preta, dimensões mínimas 220 mm x 320 mm, vertical (retrato), capa 
dura em papelão revestida em Kraft, com 100 folhas pautadas e numeradas em papel off-
set de 56g/m². MARCA: SÃO DOMINGOS.

Und. 2.363 9,50 22.448,50

10

LIVRO PROTOCOLO (CORRESPONDÊNCIA) - Material: papel reciclado; Quantidade de 
folhas: 100 unidades; Gramatura: 56 g/m²; Comprimento: 210 mm; Largura: 150 mm; Tipo 
capa: papel reciclado; Características adicionais: numeradas sequencialmente. MARCA: 
SÃO DOMINGOS.

Und. 3.246 8,64 28.045,44

11
BLOCO DE ANOTAÇÕES - Medida: 64X88 cm; Dados Complementares: Autoadesivos 
removível; Cor: Diversas; Quantidade: cada bloco com 50 folhas. Pacote com 400 folhas. 
MARCA: LEONORA.

Pct. 2.225 7,00 15.575,00
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12 PAPEL COLOR PLUS - Formato: A4; Gramatura: 180 g/m²; Cor: metalizada. Pacote com 
50 unidades. MARCA: VMP. Pct. 705 52,00 36.660,00

13
FICHA PAUTADA - Material: papel offset; Gramatura: 150 g/m²; Comprimento: 203 mm; 
Largura: 127 mm; característica adicional: 5” x 8”. Pacote com 100 unidades. MARCA: 
SÃO DOMINGOS.

Pct. 179 15,00 2.685,00

14 PAPEL CARTOLINA - Material: celulose vegetal; Gramatura: 190 g/m²; Comprimento: 33 
cm; Largura: 24 cm; Cor: branca; Aplicação: uso em IPM e sindicância. MARCA: VMP. Folha 910 0,75 682,50

VALOR TOTAL DO LOTE R$ 301.485,69
LOTE 04

COTA PRINCIPAL

Item Especificações Unid. Quant. Preço 
Unitário R$

Preço 
Total R$

01
CANETA ESFEROGRÁFICA - Material: plástico cristal; Material ponta: metálica com 
esfera de tungstênio; Tipo escrita: grossa; Cor tinta: azul; Características adicionais: tampa 
removível com haste para fixação. Caixa com 50 unidades. MARCA: COMPACTOR.

Cx 1.607 22,80 36.639,60

02
CANETA ESFEROGRÁFICA - Material: plástico cristal; Material ponta: metálica com esfera 
de tungstênio; Tipo escrita: grossa; Cor tinta: preta; Características adicionais: tampa 
removível com haste para fixação. Caixa com 50 unidades. MARCA: COMPACTOR.

Cx 1.489 22,82 33.978,98

03
CANETA ESFEROGRÁFICA - Material: plástico cristal; Material ponta: metálica com esfera 
de tungstênio; Tipo escrita: grossa; Cor tinta: vermelha; Características adicionais: tampa 
removível com haste para fixação. Caixa com 50 unidades. MARCA: COMPACTOR.

Cx 1.114 22,85 25.454,90

04
CANETA ESFEROGRÁFICA - Material: plástico cristal transparente; Material ponta: 
metálica com esfera de tungstênio; Tipo escrita: média; Cor tinta: azul; Características 
adicionais: corpo sextavado. Caixa com 50 unidades. MARCA: COMPACTOR.

Cx 1.701 24,50 41.674,50

05
CANETA ESFEROGRÁFICA - Material: plástico cristal transparente; Material ponta: 
metálica com esfera de tungstênio; Tipo escrita: média; Cor tinta: preta; Características 
adicionais: corpo sextavado. Caixa com 50 unidades. MARCA: COMPACTOR.

Cx 1.926 25,00 48.150,00

06
CANETA ESFEROGRÁFICA - Material: plástico cristal; Material ponta: metálica com 
esfera de tungstênio; Tipo escrita: média; Cor tinta: vermelha; Características adicionais: 
corpo sextavado. Caixa com 50 unidades. MARCA: COMPACTOR.

Cx 1.170 25,00 29.250,00

07
CANETA ESFEROGRÁFICA - Material: alumínio; Quantidade carga: 1 un; Material ponta: 
metálica com esfera de tungstênio; Tipo escrita: grossa; Cor tinta: a definir; Características 
adicionais: com suporte fixação, corrente em metal. MARCA: REI DA CANETA

Und. 2.735 20,00 54.700,00

08
CANETA MARCA-TEXTO - material plástico, tipo ponta chanfrada/polietileno; Cor 
AMARELO fluorescente; tipo não recarregável; Traço 4 mm, filtro poliéster, base d’água. 
MARCA: LEONORA.

Und. 8.757 1,00 8.757,00

09
CANETA MARCA-TEXTO - material plástico, tipo ponta chanfrada/polietileno, cor AZUL 
fluorescente, tipo não recarregável; Traço 4 mm, filtro poliéster, base d’água. MARCA: 
LEONORA.

Und. 7.318 1,00 7.318,00

10
CANETA MARCA-TEXTO - material plástico, tipo ponta chanfrada/polietileno, cor AZUL 
fluorescente, tipo não recarregável; Traço 4 mm, filtro poliéster, base d’água. MARCA: 
LEONORA.

Und. 7.702 1,00 7.702,00

11
CANETA PARA RETROPROJETOR - material plástico, ponta poliacetal de 2,0 mm 
(média), tinta à base de álcool, resistente a luz e umidade, cor a definir (AZUL ou PRETA). 
MARCA: LEONORA.

Und. 1.089 2,50 2.722,50

12
LAPISEIRA TIPO GRAFITE - material plástico resistente, diâmetro carga 0,7mm, 
características adicionais: com ponta em metal e borracha apagadora, sistema 
amortecedor antiquebra e mecanismo para avanço do grafite. MARCA: VMP.

Und. 2.040 3,50 7.140,00

13
LÁPIS GRAFITE PRETO, material corpo madeira, diâmetro carga 2 mm, dureza carga HB, 
formato corpo cilíndrico, sem borracha apagadora, em caixa com 72 unidades. MARCA: 
VMP.

Und. 1.315 3,50 4.602,50

14
PINCEL PARA QUADRO BRANCO – material plástico; Tipo ponta feltro; Tipo tampa anti-
asfixiante; Tipo carga descartável; Cor tinta AZUL; ponta de 2,5 mm diametro. MARCA: 
GRAMP LINE.

Und. 3.345 2,50 8.362,50

15 PINCEL PARA QUADRO BRANCO, pincel recarregável, características: ponta de 4mm, 
com escrita de 2,00mm. Cor: PRETA. MARCA: GRAMP LINE. Und. 3.252 2,50 8.130,00

16 PINCEL PARA QUADRO BRANCO, pincel recarregável, características: ponta de 4mm, 
com escrita de 2,00mm. Cor: VERMELHO. MARCA: GRAMP LINE Und. 3.179 2,50 7.947,50

17

GIZÃO DE CERA, medindo 10 cm, caixa com 12 cores contendo, obrigatoriamente, 
as cores básicas (AZUL, VERDE, AMARELO E VERMELHO), composição básica de 
parafina, esterlina e pigmento orgânicos não tóxicos. Não perecível, com validade de (01) 
um ano. Caixa com 12 unidades. MARCA: PIRATININGA.

Cx 2.366 4,00 9.464,00
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18
CANETA HIDROCOR, corpo em plástico, tampa na cor branca, uso em qualquer 
superfície, secagem rápida, medindo no mínimo 11,0 cm, embalagem com 12 cores 
variadas, composto de álcool e corantes, podendo ser reabastecido. MARCA: LEONORA.

Und. 2.322 7,00 16.254,00

19 REFIL TINTA PARA PINCEL ATÔMICO, tinta na cor AZUL, capacidade 37ml, características 
adicionais marca e procedência na embalagem. MARCA: GRAMP LINE. Und. 1.002 4,00 4.008,00

20 REFIL TINTA PARA PINCEL ATÔMICO, tinta na cor PRETA, capacidade 37ml, 
características adicionais marca e procedência na embalagem. MARCA: GRAMP LINE. Und. 682 4,00 2.728,00

21 REFIL TINTA PARA PINCEL ATÔMICO, tinta na cor VERMELHA, capacidade 37, 
características adicionais marca e procedência na embalagem. MARCA: GRAMP LINE. Und. 598 4,00 2.392,00

22

BORRACHA ESCOLAR, bicolor (azul/vermelha), para apagar tinta de caneta e lápis, 
atóxica, chanfrada, dimensões mínimas: 40 mm x 16 mm x 6,0 mm (Comp. x Larg. x 
Espes.). Com selo de identificação da conformidade aposto na embalagem e atendendo 
a(s) norma(s) ABNT e Portaria(s) vigente(s) do INMETRO. MARCA: LEONORA.

Und. 1.779 0,40 711,60

23

BORRACHA ESCOLAR, borracha na cor branca, para apagar escrita a lápis, macia, 
dimensões mínimas: 32 mm x 20 mm x 7 mm (Comp. x Larg. x Espes.). Com selo de 
identificação da conformidade aposto na embalagem e atendendo a(s) norma(s) ABNT e 
Portaria(s) vigente(s) do INMETRO. MARCA: LEONORA.

Und. 3.281 1,50 4.921,50

24 PINCEL ATÔMICO, material plástico, 000, recarregável, cor tinta AZUL, certificado pelo 
INMETRO, validade de 1 (um) ano, caixa com 12 unidades. MARCA: GRAMP LINE. Cx 835 22,00 18.370,00

25
PINCEL ATÔMICO, material plástico, ponta de 2,0mm em nylon, recarregável, cor tinta 
PRETA, certificado pelo INMETRO, validade de 1 (um) ano, caixa com 12 unidades. 
MARCA: GRAMP LINE.

Cx 706 22,00 15.532,00

26
PINCEL ATÔMICO, material plástico, ponta de 2.0mm em nylon, recarregável, cor tinta 
VERMELHA, certificado pelo INMETRO, validade de 1 (um) ano, caixa com 12 unidades. 
MARCA: GRAMP LINE.

Cx 625 22,00 13.750,00

27 TINTA PARA CARIMBO, cor azul, componentes água, pigmentos, aspecto físico líquido, 
aplicação almofada, capacidade frasco 40ml. MARCA: RADEX. Und. 2.568 3,50 8.988,00

28

CANETA - Tipo: esferográfica; Cor: azul; Corpo: material plástico transparente, sextavado 
ou redondo; Ponta: fina de 0.7 mm; Material da Ponta: esfera de tungstênio; Dados 
Complementares: tampa ventilada na mesma cor da tinta. Caixa com 50 unidades. 
MARCA: COMPACTOR.

Cx 615 22,00 13.530,00

29

CANETA - Tipo: esferográfica; Cor: preta; Corpo: material plástico transparente, sextavado 
ou redondo; Ponta: fina de 0.7 mm; Material da Ponta: esfera de tungstênio; Dados 
Complementares: tampa ventilada na mesma cor da tinta. Caixa com 50 unidades. 
MARCA: COMPACTOR.

Cx 538 21,00 11.298,00

30
CANETA - Tipo: esferográfica; Cor: vermelha; Corpo: material plástico transparente, 
sextavado ou redondo; Ponta: fina de 0.7 mm; Material da Ponta: esfera de tungstênio. 
Caixa com 50 unidades. Caixa 412. MARCA: COMPACTOR.

Cx 412 21,27 8.763,24

VALOR TOTAL DO LOTE R$ 463.240,32
LOTE 4.1

COTA RESERVADA

Item Especificações Unid. Quant. Preço 
Unitário R$

Preço 
Total R$

01.1
CANETA ESFEROGRÁFICA - Material: plástico cristal; Material ponta: metálica com 
esfera de tungstênio; Tipo escrita: grossa; Cor tinta: azul; Características adicionais: tampa 
removível com haste para fixação. Caixa com 50 unidades. MARCA: COMPACTOR.

Cx 535 22,80 12.198,00

02.1
CANETA ESFEROGRÁFICA - Material: plástico cristal; Material ponta: metálica com esfera 
de tungstênio; Tipo escrita: grossa; Cor tinta: preta; Características adicionais: tampa 
removível com haste para fixação. Caixa com 50 unidades. MARCA: COMPACTOR.

Cx 496 22,82 11.318,72

03.1
CANETA ESFEROGRÁFICA - Material: plástico cristal; Material ponta: metálica com esfera 
de tungstênio; Tipo escrita: grossa; Cor tinta: vermelha; Características adicionais: tampa 
removível com haste para fixação. Caixa com 50 unidades. MARCA: COMPACTOR.

Cx 196 22,85 4.478,60

VALOR TOTAL DO LOTE R$ 27.995,32
LOTE 05

COTA PRINCIPAL

Item Especificações Unid. Quant. Preço 
Unitário R$

Preço 
Total R$

01
GRAMPO TRILHO ENCADERNADOR, material plástico, comprimento aproximado: 115 
mm, tipo lingueta, aplicação folha em processo, em pacote com 50 unidades. MARCA: 
PLYCART.

Pct 625 12,00 7.500,00

02 GRAMPEADOR, material metal, tipo alicate, capacidade 25, tamanho grampo 26/6, 
características adicionais apoio emborrachado. MARCA: GRAMP LINE. Und. 1.980 20,00 39.600,00
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03 GRAMPEADOR, material metal, tipo mesa, capacidade 70, tamanho grampo 9/10, 
características adicionais semi-industrial. MARCA: GRAMP LINE. Und. 1.177 50,00 58.850,00

04
GRAMPEADOR, material metal, tipo profissional, capacidade 100, tamanho grampo 
23/6, 23/8, 23/10, e 23/13, características adicionais base protetora antiderrapante/guia. 
MARCA: GRAMP LINE.

Und. 787 70,00 55.090,00

05 GRAMPEADOR, material não, tipo tapeceiro, tamanho grampo 106/4 a 106/14. MARCA: 
Leonora. Und. 640 48,00 30.720,00

06 GRAMPO GRAMPEADOR, material metal, tratamento superficial galvanizado, tamanho 
23/10, em caixa com 5.000 grampos. MARCA: IARA. Cx 1.247 14,00 17.458,00

07 GRAMPO GRAMPEADOR, aço galvanizado; Tamanho: 23/13; Requisito: arame de aço 
com tratamento antiferrugem, em caixa com 5000 unidades. MARCA: Iara. Cx 1.309 14,00 18.326,00

08

PERFURADOR DE PAPEL: em aço carbono estampado ou em estrutura metálica pintada, 
composto de base, dois pinos de corte e alavanca. A base deverá ser provida de um fundo 
plástico, antiderrapante para proteção da mesa, que poderá ser removida para limpeza 
das sobras de papel picado pela perfuração. A alavanca de pressão acionadora dos pinos 
de corte deverá ser mantida suspensa através de mola. Os pinos de corte, em aço tratado, 
deverão apresentar duplo corte afiado de modo a permitir furações perfeitas. Os pinos de 
corte deverão estar devidamente protegidos sob a alavanca de modo a evitar o contato 
acidental da mão do operador, capacidade de perfuração até 40 FOLHAS. Deverão ser 
fornecidos individualmente embalados em caixa de papelão, ou de forma adequada para 
proteção de eventuais danos ao produto durante transporte e armazenamento. Deverão 
constar as informações exigidas na legislação em vigor. MARCA: GRAMP LINE.

Und. 1.266 30,00 37.980,00

09

PERFURADOR PAPEL: em aço carbono estampado ou em estrutura metálica pintada, 
composto de base, dois pinos de corte e alavanca. A base deverá ser provida de um fundo 
plástico, antiderrapante para proteção da mesa, que poderá ser removida para limpeza 
das sobras de papel picado pela perfuração. A alavanca de pressão acionadora dos pinos 
de corte deverá ser mantida suspensa através de mola. Os pinos de corte, em aço tratado, 
deverão apresentar duplo corte afiado de modo a permitir furações perfeitas. Os pinos de 
corte deverão estar devidamente protegidos sob a alavanca de modo a evitar o contato 
acidental da mão do operador, capacidade de perfuração até 20 FOLHAS. Deverão ser 
fornecidos individualmente embalados em caixa de papelão, ou de forma adequada para 
proteção de eventuais danos ao produto durante transporte e armazenamento.
Deverão constar as informações exigidas na legislação em vigor.
MARCA: GRAMP LINE.

Und. 1.694 15,00 25.410,00

10 PISTOLA DE COLA QUENTE, corpo injetado em plástico, ponta metálica, produto 
certificado, peso mínimo: 0,34kg, para refil bastão de 11 mm. MARCA: LEONORA. Und. 613 14,00 8.582,00

11 TESOURA ESCOLAR, tesoura de 5” em aço inoxidável, cabo em polipropileno, 
características adicionais: cor preta, sem ponta. MARCA: LEONORA. Und. 2.563 1,50 3.844,50

12

CD-RW novo, gravação a 24 x 650 MB dados / 74 min. áudio, lacrado em capa de papel 
individual; Capacidade para armazenagem de 650 MB de dados, ou 74 minutos de 
áudio; Velocidade de gravação ate 24 x; Face não gravavel fosca com identificação do 
fabricante, capacidade e velocidade máxima de gravação. Informações adicionais: (nome/
CNPJ do fabricante, nome do produto, data de fabricação, numero do lote, composição, 
peso, e instruções de uso do produto do produto) deverão ser impressas na embalagem 
do produto. MARCA: Multilazer.

Und. 5.090 2,00 10.180,00

13

DVD+R, com superfície imprimível, 16 x 4,7 GB dados/120 min. vídeo (sp), lacrado em 
capa de papel ou papelão; Padrão DVD+R; Capacidade para gravação de 4,7 gigabytes 
de dados ou 120 min. de vídeo (SP); Suportar gravação a até 16 x; Unidade lacrada de 
fábrica em capa em papel ou papelão com identificação do fabricante, padrão, velocidade 
e capacidade da mídia impressa na embalagem. MARCA: MULTILAZER.

Und. 6.303 1,00 6.303,00

14
CD - Tipo: CD gravável; Capacidade de gravação: 700MB ou 80 minutos; Velocidade 
de gravação: 52x. Unidade lacrada de fábrica, com capa em plástico resistente, padrão, 
velocidade e capacidade da mídia impressa na embalagem. MARCA: MULTILAZER.

Und. 5.015 1,00 5.015,00

15
PEN DRIVE, com capacidade de armazenamento de 32GB, velocidade de Transferência 
de Dados 10MB/s leitura e 3MB/s gravação, conexão via porta USB 2.0, Sistemas 
Operacionais Windows, Mac e Linux. MARCA: MULTILAZER.

Und. 1.504 45,00 67.680,00

16
PEN DRIVE, com capacidade de armazenamento de 64GB, velocidade de Transferência 
de Dados 10MB/s leitura e 3MB/s gravação, conexão via porta USB 2.0, Sistemas 
Operacionais Windows, Mac e Linux. MARCA: MULTILAZER.

Und. 1.453 55,00 79.915,00

17
PEN DRIVE, com capacidade de armazenamento de 8GB, velocidade de Transferência 
de Dados 10MB/s leitura e 3MB/s gravação, conexão via porta USB 2.0, Sistemas 
Operacionais Windows, Mac e Linux. MARCA: MULTILAZER.

Und. 2.339 20,00 46.780,00

18 CALCULADORA, de bolso, CB 1485 preta, 1 pilha AA ou solar, 8 dígitos, comprimento 115 
mm, largura 64 mm x altura: 20 mm. MARCA: MASTERPRINT. Und. 977 12,00 11.724,00

19 GRAMPO GRAMPEADOR, material metal, tratamento superficial galvanizado, tamanho 
106/6, em caixa com 5.000 grampos. MARCA: IARA. Cx 1.420 18,00 25.560,00
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20 EXTRATOR GRAMPO - Material: aço inoxidável; Tipo: espátula; Tratamento Superficial: 
cromado; Tamanho: 15 cm. MARCA: LEONORA. Und. 3.008 3,00 9.024,00

21 GRAMPEADOR - Material: metal; Tratamento Superficial: pintado; Tipo: mesa; Capacidade: 
20 folhas; Aplicação: papel; Tamanho grampo: 26/06. MARCA: GRAMP LINE. Und. 1.583 11,00 17.413,00

22 GRAMPOS - Material: metal; Tratamento Superficial: galvanizado, cobreado; Tamanho: 
26/6; Aplicação: grampeador. Caixa com 5000 unidades. . MARCA: IARA. Cx 3.655 4,50 16.447,50

23
GRAMPOS - Material: aço; Tratamento Superficial: galvanizado; Tamanho: 106/8; 
Aplicação: madeiras, compensados e tapeçarias. Caixa com 5000 unidades. . MARCA: 
IARA.

Cx 601 13,75 8.263,75

24
PERFURADOR PAPEL - Material: metal; Tipo: grande; Tratamento Superficial: pintado; 
Capacidade perfuração: 50 fl; Quantidade furos: 2 un; Funcionamento: manual; 
Características adicionais: com marginador e aparador. MARCA: GRAMP LINE.

Und. 1.066 35,00 37.310,00

VALOR TOTAL DO LOTE R$ 644.975,75
LOTE 07

COTA PRINCIPAL

Item Especificações Unid. Quant. Preço 
Unitário R$

Preço 
Total R$

01

COLA PARA USO EM ISOPOR, frasco plástico c/ 90g. Líquida, com tampa removível, 
lavável, não tóxica. Dados de identificação do produto na embalagem (marca, data de 
fabricação e prazo de validade). O produto deve estar certificado junto ao INMETRO. 
MARCA: PIRATININGA.

Und. 2.501 2,70 6.752,70

02
COLA INSTANTÂNEA: composição cianoacrilato, cor incolor, aplicação vidro, borracha, 
plástico, PVC, metal, acrílico, náilon, tipo instantânea. Em frasco com 50g. MARCA: 
RENDCOLA.

Und. 1.698 12,00 20.376,00

03
BASTÃO DE COLA QUENTE, aplicação: pistola de cola quente, tipo bastão refil, 
composição silicone, aplicação pistola quente, dimensões mínimas: 11mm x 30cm 
(Diâmetro x Comprimento). MARCA: LEONORA.

Und. 3.035 0,65 1.972,75

04
COLA LÍQUIDA, branca, lavável, secagem rápida, não tóxica, bico econômico, composta 
de acetato de polivinila, certificada pelo INMETRO, validade de 1 (um) ano. Em frasco 
com 90g. MARCA: PIRATININGA.

Und. 3.925 1,45 5.691,25

05
COLA LÍQUIDA, composição acetato de polivinila, cor branca, aplicação papel e material 
poroso, características adicionais com bico aplicador, tipo pastosa, certificada pelo 
INMETRO, validade de 1 (um) ano. Em embalagem de 1 litro. MARCA: PIRATININGA.

Und. 891 22,00 19.602,00

06
PASTA PLÁSTICA SANFONADA, média, material leve, atóxico, resistente e 100% 
reciclável, 12 divisórias e 12 etiquetas de papel para títulos, fechamento em elástico, 
espessura 0,50 mm, cor transparente. MARCA: ALAPLAST.

Und 2.660 15,00 39.900,00

07
PASTA ARQUIVO, com elástico aba ofício simples, material leve, cor transparente, 
largura: 245 mm; Altura: 180 mm; Lombada: 25 mm; lombada: 25mm, tamanho: 1/2 ofício. 
MARCA: POLYCART.

Und 3.509 2,50 8.772,50

08 PASTA COM CANALETA, ofício PP (PLÁSTICO REGIDO), formato 220 x 330 mm, 
capacidade de 30 folhas ofício ou A4. MARCA: ALAPLAST. Und 1.979 1,80 3.562,20

09

PASTA REGISTRADORA DE AZ, tamanho oficio, lombada larga, confeccionada em cartão 
maciço de alta qualidade revestida interna e externamente por PP de alta resistência, 
mecanismo niquelado de alta precisão e cantoneiras de proteção de metal, com etiqueta 
dupla face, lombada na cor preta. Largura: 230 mm; Altura: 345 mm; Lombada: 50 mm; 
Cor: a definir; Prendedor interno: trilho. MARCA: POLYCART.

Und 6.440 9,00 57.960,00

10
PASTA REGISTRADORA DE AZ - Material: papelão prensado; Largura: 280 mm; Altura: 
350 mm; Lombada: 85 mm; Cor: preta; Características adicionais: prendedor interno, 
alavanca, com 2 furos, bolsa plástica. MARCA: POLYCART.

Und 4.887 9,00 43.983,00

11
PASTA SUSPENSA, marmorizada, confeccionada em cartolina plastificada, na cor bege, 
com grampo plástico, medidas 360 x 240mm, cabide metálico com ponteira de nylon 
branca, gramatura de 336 a 350cm². MARCA: Polycart.

Und 8.550 1,35 11.542,50

12
PASTA PLÁSTICA - Tipo: ofício; Material: plástico transparente; Dimensões: 245 x 335 
mm; Características adicionais: aba com elástico, cristal office, sem lombada. MARCA: 
ALAPLAST.

Und 6.465 1,50 9.697,50

13
PASTA CATÁLOGO, para 50 envelopes plásticos, contendo 50 envelopes plásticos, com 4 
furos e 4 parafusos plásticos na parte interna, capa em papelão revestido em PVC na cor 
PRETA, tamanho: ofício, lombada mínima: 2cm. MARCA: DAC.

Und 7.191 20,00 143.820,00

14 COLA - Composição: PVP; Cor: incolor; Aplicação: papel; Tipo: Bastão; Peso: 40 g. 
MARCA: PIRATININGA. Und 1.400 1,00 1.400,00

15 CAPA ENCADERNAÇÃO - Material: polipropileno; Tamanho: a4; Cor: Preto fosco; 
Espessura: 0,30mm. Em pacote com 100 unidades. MARCA: ALAPLAST. Pct 1.638 44,90 73.546,20
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16 CONTRACAPA - Material: plástico; Cor: Preto fosco; Tipo: relevo tipo couro; Formato: A4; 
Espessura: 0,30mm. Em pacote com 100 unidades. MARCA: ALAPLAST. Pct 1.528 44,90 68.607,20

17 PASTA ARQUIVO - Material: plástico; Tamanho: ofício; Cor: a definir; Características 
adicionais: grampo trilho plástico. MARCA: ALAPLAST. Und 777 3,62 2.812,74

VALOR TOTAL DO LOTE R$ 519.998,54
LOTE 09

COTA PRINCIPAL

Item Especificações Unid. Quant. Preço 
Unitário R$

Preço 
Total R$

01
ENVELOPE EM PLÁSTICO, envelope transparente, tipo saco, com aba de fechamento 
de 3 cm; Espessura mínima: 0,10 micras, com fechamento em termo adesivo: dimensões 
aproximadas: 30 x 40 cm. MARCA: CELUCAT.

Und 961 0,80 768,80

02 ENVELOPE, em papel offset, cor branca, gramatura mínima 90 g/m², dimensões: 260 mm 
x 360 mm, em pacote com 100 unidades. MARCA: CELUCAT. Pct 1.491 37,00 55.167,00

03 ENVELOPE, em papel Kraft, cor amarelo ouro, gramatura mínima 80 g/m², dimensões: 
229 mm x 324 mm, em pacote com 100 unidades. MARCA: CELUCAT. Pct 5.036 35,40 178.274,40

04 ENVELOPE, em papel offset, cor branca, gramatura mínima 90 g/m², dimensões: 229 mm 
x 324 mm. MARCA: CELUCAT. Und 7.651 0,65 4.973,15

05 ENVELOPE, em papel Kraft, cor natural, gramatura mínima 80 g/m², dimensões: 162 mm 
x 229 mm, em pacote com 100 unidades. MARCA: CELUCAT. Pct 1.523 40,00 60.920,00

06 ENVELOPE PARA CONVITE, material papel vergê, cor branca, gramatura mínima: 80 g/
m², dimensões: 114 mm x 162 mm, em pacote com 50 unidades. MARCA: EMPLASUL. Pct 4.528 30,00 135.840,00

07
BOMBONA, tipo nova, material em polietileno, capacidade 50 litros, tampa rosqueável/2, 
cor azul, altura 58cm, largura 30cm, profundidade 38cm, peso 2,2kg, acompanha alças 
para auxiliar no transporte e facilitar carregamento. MARCA: EMPLASUL.

Und 256 200,00 51.200,00

08
BOMBONA, tipo nova, material em polietileno, capacidade 100 litros, tampa rosqueável/2, 
cor azul, altura71cm, largura 47cm, profundidade 47cm, peso 5,6kg, acompanha alças 
para auxiliar no transporte e facilitar carregamento. MARCA: EMPLASUL.

Und 102 250,00 25.500,00

09
BOMBONA, tipo nova, material em polietileno, capacidade 200 litros, tampa rosqueável/2, 
cor azul, altura 92cm, largura 58,40cm, profundidade 58,40cm, peso 8,7kg, acompanha 
alças para auxiliar no transporte e facilitar carregamento. MARCA: EMPLASUL.

Und 118 330,00 38.940,00

10
CORRETIVO LÍQUIDO, material base d’água - secagem rápida, apresentação frasco, 
aplicação papel comum, frasco volume 18, atóxico, inodoro, certificada pelo INMETRO, 
validade de 1 (um) ano. MARCA: DELTA.

Und 2.883 1,50 4.324,50

11
CORRETIVO FITA, material base de poliacrilato, comprimento 08, largura 4,20, aplicação 
apagar caneta esferográfica, certificada pelo INMETRO, validade de 1 (um) ano. MARCA: 
TRIS.

Und 3.001 6,50 19.506,50

12
MARCADOR DE PÁGINAS ADESIVO, TIPO (FLAGS), POST-IT, dimensões mínimas: 12 
x 43 mm, com 04 cores sortidas, 80 folhas. Em embalagem com 10 unidades. MARCA: 
MAX PRINT.

Pct 5.026 9,00 45.234,00

13
ENVELOPE TIPO SACO, EM PAPEL KRAFT PARDO, tipo saco, sem impressão, 
gramatura 80g/m², tamanho 229x324mm, acondicionados em caixas de 500 unidades. 
MARCA: CELUCAT.

Cx 124 224,00 27.776,00

14
ENVELOPE TIPO SACO, em papel kraft BRANCO, tipo saco, sem impressão, gramatura 
80g/m², tamanho 229x324mm, acondicionados em caixas de 500 unidades. MARCA: 
CELUCAT.

Cx 129 224,00 28.896,00

15
ENVELOPE TIPO SACO, em papel kraft BRANCO, tipo saco, sem impressão, gramatura 
80g/m², tamanho 240x340mm, acondicionados em caixas de 500 unidades. MARCA: 
CELUCAT.

Cx 117 244,00 28.548,00

16 ENVELOPE TIPO SACO, Kraft NATURAL 80g, no tamanho 250 x 353mm acondicionado 
em caixas de 500 unidades. MARCA: CELUCAT. Cx 127 244,00 30.988,00

17
CORRETIVO ESCOLAR - Tipo: caneta; Apresentação: líquido, atóxico, à base d’água; 
Material da ponta da caneta: metálico; Requisito da embalagem: flexível; Quantidade 
mínima: 6 ml. MARCA: DELTA.

Und 447 6,84 3.057,48

VALOR TOTAL DO LOTE R$ 739.913,83
LOTE 9.1

COTA RESERVADA

Item Especificações Unid. Quant. Preço 
Unitário R$

Preço 
Total R$

02.1 ENVELOPE, em papel offset, cor branca, gramatura mínima 90 g/m², dimensões: 260 mm 
x 360 mm, em pacote com 100 unidades. MARCA: CELUCAT. Pct. 496 37,00 18.352,00
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03.1 ENVELOPE, em papel Kraft, cor amarelo ouro, gramatura mínima 80 g/m², dimensões: 
229 mm x 324 mm, em pacote com 100 unidades. MARCA: CELUCAT. Pct. 1.678 35,40 59.401,20

05.1 ENVELOPE, em papel Kraft, cor natural, gramatura mínima 80 g/m², dimensões: 162 mm 
x 229 mm, em pacote com 100 unidades. MARCA: CELUCAT. Pct. 507 40,00 20.280,00

08.1
BOMBONA, tipo nova, material em polietileno, capacidade 100 litros, tampa rosqueável/2, 
cor azul, altura71cm, largura 47cm, profundidade 47cm, peso 5,6kg, acompanha alças 
para auxiliar no transporte e facilitar carregamento. MARCA: EMPLASUL.

Pct. 33 250,00 8.250,00

VALOR TOTAL DO LOTE R$ 106.283,20
VALOR TOTAL DOS LOTES R$ 2.803.892, 65

  
SIGNATÁRIOS: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO AMAPÁ e DARKLE R ARAUJO - ME.
 
Macapá-AP, 10 de agosto de 2021.
Narson de Sá Galeno
Procuradoria Geral do Estado do Amapá

HASH: 2021-0812-0006-4403

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO AMAPÁ
CENRAL DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
 
Ata de Registro de Preços n° 092/2021-CLC/PGE
Processo SIGA n.º 00021/PGE/2020.
PREGÃO, na forma ELETRÔNICA n.º 020/2021-CLC/PGE.
Validade: 12 (doze) meses.
 
A Procuradoria Geral do Estado do Amapá, em cumprimento ao disposto no art. 15 da Lei Federal nº 8.666/93, 
Decreto Governamental nº 3.182/16 e no Pregão Eletrônico nº 020/2021-CLC/PGE, torna público o extrato da Ata 
de Registro de Preços (ARP) n.º 092/2021-CLC/PGE, do objeto abaixo relacionado, conforme especificação, valor e 
fornecedor:
 
FORNECEDOR BENEFICIÁRIO:SYSTEM INFORMATICA LTDA-EPP, CNPJ: 04.384.309/0001-79.
 

Item Especificações do item Unidade Quantidade Preço 
Unitário (R$)

Preço 
Total (R$)

022
CARTUCHO DE TONER - Impressora: Samsung; Referência cartucho: 
MLT-D104S; Cor: preto; Tipo cartucho: compatível. MARCA XSPRINT 
MODELO MLT D104S

UND 102 R$ 96,85 R$ 9.878,70

062.1
COTA 

RESERVADA

TONER PARA IMPRESSORA - Tipo: SAMSUNG; Modelo: SCX-
5835NX; Referência: MLT-D208S; Cor: preto. MARCA XSPRINT 
MODELO MLT D208S

UND 115 R$ 99,91 R$ 11.489,65

063
TONER PARA IMPRESSORA - Tipo: SAMSUNG; Modelo: M2020, 
M2020W, M2070FW e M2070W; Referência: MLT-D111S; Cor: preto. 
MARCA XSPRINT/ MODELO MLT D111S

 UND 60 R$ 69,95 R$ 4.197,00

092
CARTUCHO DE TONER - Impressora: Samsung; Referência cartucho: 
MLT-D111S; Cor: preto; Tipo cartucho: compatível. MARCA XSPRINT 
MODELO D111S

 UND 74 R$ 65,98 R$ 4.882,52

098 TONER PARA IMPRESSORA - Tipo: HP Laserjet 0005; Modelo: 
CB425/436/CE285A; Cor: preto. MARCA XSPRINT MODELO 85A UND 20 R$ 63,85 R$ 1.277,00

104 TONER PARA IMPRESSORA - Tipo: HP Laserjet 1022; Modelo: 
Q2612A; Cor: preto. MARCA XSPRINT MODELO 12A  UND 35 R$ 50,00 R$ 1.750,00

105
TONER PARA IMPRESSORA - Tipo: HP LASERJET P1505; Modelo: 
36A; Referência: CB436A; Cor: preto. MARCA XSPRINT MODELO 
CB436A

UND 265 R$ 67,67 R$ 
17.932,55
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106

TONER PARA IMPRESSORA -
 Tipo: HP LASERJET
P1505; Modelo: 36A; Referência: CB436A; Cor: preto
MARCA: XSPRINT MODELO 36A

UND 39 R$ 68,00 R$ 2.652,00

112

CARTUCHO - Tipo: toner samsung MLTD1015, MLTD-1015, D101, 
101; Rendimento: em média 1.500 páginas estimado com base na ISO/
IEC NBR19752; Compativél: samsungML-2160, ML-2161, ML-2165, 
SCX-3400, SCX-3401, SCX-3405, SCX-3406, ML2162G, ML-2161G, 
ML2166W, ML2166W 2166, SCX3400F, SCX-3400F, SCX3401FH, 
SCX3505F, SCX3405FW SCX-3405FW, SCX3406FH, SCX3406W, 
SCX3406HW SCX 3406HW. MARCA XSPRINT MODELO MLTD1015

 UND 50 R$ 76,66 R$ 3.833,50

116
TONER PARA IMPRESSORA - Tipo: HP LASERJET; Modelo: 1010, 
1015, 1018 e 1020; Referência: Q2612A; Cor: preto; MARCA XSPRINT 
MODELO 12A

UND 30 R$ 68,00 R$ 2.040,00

VALOR TOTAL (R$) R$ 59.932,92
  
SIGNATÁRIOS: PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO DO AMAPÁ E SYSTEM INFORMATICA LTDA-EPP.
                                                                                              
Macapá-AP, 10 de agosto de 2021.
Narson de Sá Galeno
Procuradoria-Geral do Estado do Amapá

HASH: 2021-0812-0006-4417

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO AMAPÁ
CENRAL DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
 
Ata de Registro de Preços n° 093/2021-CLC/PGE
Processo SIGA n.º 00021/PGE/2020.
PREGÃO, na forma ELETRÔNICA n.º 020/2021-CLC/PGE.
Validade: 12 (doze) meses.
 
A Procuradoria Geral do Estado do Amapá, em cumprimento ao disposto no art. 15 da Lei Federal nº 8.666/93, Decreto 
Governamental nº 3.182/16 e no Pregão Eletrônico nº 020/2021-CLC/PGE, torna público o extrato da Ata de Registro de 
Preços (ARP) n.º 093/2021-CLC/PGE, do objeto abaixo relacionado, conforme especificação, valor e fornecedor:
 
FORNECEDOR BENEFICIÁRIO:MARCIO F. DE OLIVEIRA - EPP, CNPJ: 07.881.812/0001-32.
 

Item Especificações do item Unidade Quantidade Preço 
Unitário (R$)

Preço 
Total (R$)

100 TINTA - Tipo: BULK INK; Cor: Yellow; Volume: 1 litro; Modelo: HP Formulabs 
Corante UV. Marca: FORMULABS UND 30 R$ 91,66 R$ 2.749,80

101 TINTA - Tipo: BULK INK; Cor: Ciano; Volume: 1 litro; Modelo: HP Formulabs 
Corante UV. Marca: FORMULABS UND 30 R$ 100,00 R$ 3.000,00

102 TINTA - Tipo: BULK INK; Cor: magenta; Volume: 1 litro; Modelo: HP Formulabs 
Corante UV. Marca: FORMULABS UND 30 R$ 100,00 R$ 3.000,00

103 TINTA - Tipo: BULK INK; Cor: preto; Volume: 1 litro; Modelo: HP Formulabs 
Corante UV. Marca: FORMULABS UND 30 R$ 100,00 R$ 3.000,00

VALOR TOTAL (R$) R$ 11.749,80
 
SIGNATÁRIOS: PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO DO AMAPÁ E MARCIO F. DE OLIVEIRA - EPP.
                                                                                             
Macapá-AP, 10 de agosto de 2021.
Narson de Sá Galeno
Procuradoria-Geral do Estado do Amapá

HASH: 2021-0812-0006-4416
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO AMAPÁ
CENRAL DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
 
Ata de Registro de Preços n° 087/2021-CLC/PGE
Processo SIGA n.º 00021/PGE/2020.
PREGÃO, na forma ELETRÔNICA n.º 020/2021-CLC/PGE.
Validade: 12 (doze) meses.
 
A Procuradoria Geral do Estado do Amapá, em cumprimento ao disposto no art. 15 da Lei Federal nº 8.666/93, Decreto 
Governamental nº 3.182/16 e no Pregão Eletrônico nº 020/2021-CLC/PGE, torna público o extrato da Ata de Registro de 
Preços (ARP) n.º 087/2021-CLC/PGE, do objeto abaixo relacionado, conforme especificação, valor e fornecedor:
 
FORNECEDOR BENEFICIÁRIO:INFORSHOP SUPRIMENTO LTDA, CNPJ: 56.215.999/0013-84.
 

Item Especificações do item Unidade Quantidade Preço 
Unitário (R$)

Preço 
Total (R$)

124
COTA 

PRICIPAL

TONER PARA IMPRESSORA - Tipo: LEXMARK; Modelo: B224X00; 
Referência: 27728; Cor: preto. Lexmark Modelo B224X00 UND 150 R$ 833,00 R$ 124.950,00

VALOR TOTAL(R$) R$ 124.950,00
 
SIGNATÁRIOS: PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO DO AMAPÁ E INFORSHOP SUPRIMENTO LTDA.
                                                                                             
Macapá-AP, 10 de agosto de 2021.
Narson de Sá Galeno
Procuradoria-Geral do Estado do Amapá

HASH: 2021-0812-0006-4411

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO AMAPÁ
CENRAL DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
 
Ata de Registro de Preços n° 085/2021-CLC/PGE
Processo SIGA n.º 00021/PGE/2020.
PREGÃO, na forma ELETRÔNICA n.º 020/2021-CLC/PGE.
Validade: 12 (doze) meses.
 
A Procuradoria Geral do Estado do Amapá, em cumprimento ao disposto no art. 15 da Lei Federal nº 8.666/93, 
Decreto Governamental nº 3.182/16 e no Pregão Eletrônico nº 020/2021-CLC/PGE, torna público o extrato da Ata 
de Registro de Preços (ARP) n.º 085/2021-CLC/PGE, do objeto abaixo relacionado, conforme especificação, valor e 
fornecedor:
 
FORNECEDOR BENEFICIÁRIO:BNB COMERCIO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA LTDA, CNPJ: 
08.692.456/0001-71.
 
 

Item Especificações do item Unidade Quantidade Preço 
Unitário (R$)

Preço 
Total (R$)

001
CARTUCHO DE TINTA - Impressora: HP DESKJET e HP 
DESKJET INK ADVANTAGE; Referência cartucho: 662XL; Tipo 
cartucho: compatível; Cor: preto. MARCA: FASTPRINTER

 UND 050 R$ 79,28 R$ 3.964,00
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002
CARTUCHO DE TINTA - Impressora: HP DESKJET e HP 
DESKJET INK ADVANTAGE; Referência cartucho: 662XL; Tipo 
cartucho: compatível; Cor: colorido. MARCA: FASTPRINTER

 UND 050 R$ 78,44 R$ 3.922,00

006
CARTUCHO DE TINTA - Impressora: HP DESKJET; Referência 
cartucho: 122XL; Tipo cartucho: compatível; Cor: colorido 
.MARCA: FASTPRINTER

 UND 110 R$ 90,00 R$ 9.900,00

007
CARTUCHO DE TINTA - Impressora: HP LASERJET, HP 
OFFICEJET E HP DESKJET; Referência cartucho: 21XL; Tipo 
cartucho: compatível; Cor: preto. MARCA: FASTPRINTER

 UND 120 R$ 79,16 R$ 9.499,20

008
CARTUCHO DE TINTA - Impressora: HP LASERJET, HP 
OFFICEJET E HP DESKJET; Referência cartucho: 22XL; Tipo 
cartucho: compatível; Cor: colorido. MARCA: FASTPRINTER

 UND 120 R$ 100,00 R$ 12.000,00

009
CARTUCHO DE TINTA - Impressora: HP DESKJET INK 
ADVANTAGE; Referência cartucho: 664XL; Tipo cartucho: 
compatível; Cor: preto. MARCA: FASTPRINTER.

 UND 024 R$ 100,00 R$ 2.400,00

010
CARTUCHO DE TINTA - Impressora: HP DESKJET INK 
ADVANTAGE; Referência cartucho: 664XL; Tipo cartucho: 
compatível; Cor: colorido. MARCA: FASTPRINTER.

 UND 012 R$ 100,00 R$ 1.200,00

011
REFIL DE TINTA - Tipo: kit 4 cores; Impressora: EPSON ECO 
TANK; Referência: T664; Cor tinta: preto, ciano, magenta e 
amarelo. MARCA: FASTPRINTER

 UND 304 R$ 98,68 R$ 29.998,72

012
CARTUCHO DE TONER - Impressora: HP Laserjet; Referência 
cartucho: CB-435A; Cor: preto; Tipo cartucho: compatível. 
MARCA: FASTPRINTER.

 UND 062 R$ 19,85 R$ 1.230,70

013
CARTUCHO DE TONER - Impressora: HP Laserjet; Referência 
cartucho: Q2612A; Cor: preto; Tipo cartucho: compatível. MARCA: 
FASTPRINTER.

 UND 336 R$ 29,76 R$ 9.999,36

014
CARTUCHO DE TONER - Impressora: HP Laserjet; Referência 
cartucho Q5949A; Cor: preto; Tipo cartucho: compatível. MARCA: 
FASTPRINTER.

 UND 100 R$ 34,00 R$ 3.400,00

015
CARTUCHO DE TONER - Impressora: HP Laserjet; Referência 
cartucho: CE-278A; Cor: preto; Tipo cartucho: compatível. MARCA 
FASTPRINTER

 UND 020 R$ 95,40 R$ 1.908,00

016
CARTUCHO DE TONER - Impressora: HP LASERJET PRO 
MFP; Referência cartucho: CE-283A; Cor: preto; Tipo cartucho: 
compatível. MARCA FASTPRINTER

 UND 024 R$ 22,20 R$ 532,80

017
CARTUCHO DE TONER - Impressora: HP LASERJET PRO 
MULTIFUNCIONAL; Referência cartucho: CE-285A; Cor: preto; 
Tipo cartucho: compatível.  MARCA FASTPRINTER

 UND 630 R$ 61,18 R$ 38.543,40

018
CARTUCHO DE TONER - Impressora: HP Laserjet; Referência 
cartucho: Q7553A; Cor: preto; Tipo cartucho: compatível. MARCA 
FASTPRINTER

 UND 012 R$ 37,50 R$ 450,00

020
CARTUCHO DE TONER - Impressora: Samsung; Referência 
cartucho: MLT-D101S; Cor: preto; Tipo cartucho: compatível.  
MARCA FASTPRINTER

 UND 350 R$ 47,95 R$ 16.782,50

023
CARTUCHO DE TONER - Impressora: BROTHER; Referência 
cartucho: TN-1060; Cor: preto; Tipo cartucho: compatível. MARCA 
FASTPRINTER.

 UND 100 R$ 28,47 R$ 2.847,00

029 TONER - Impressora: HP Laserjet PRO MFP M127FN - 83A 
(CF283A) - Preto. MARCA FASTPRINTER.  UND 330 R$ 23,24 R$ 7.669,20

031
TONER PARA IMPRESSORA - Tipo: BROTHER DCP; Modelo: 
MFC-8712DW; Referência: TN3332/3382/3392. MARCA 
FASTPRINTER

 UND 024 R$ 40,00 R$ 960,00

038
COTA 

PRINCIPAL

UNIDADE DE IMAGEM - Compatível: para impressora Lexmark 
MX310dn; Característica: Tecnologia de impressão Laser 
monocromática YieldValue 60000. . MARCA FASTPRINTER

 UND 525 R$ 250,00 R$ 131.250,00

038.1
COTA 

RESERVADA

UNIDADE DE IMAGEM - Compatível: para impressora Lexmark 
MX310dn; Característica: Tecnologia de impressão Laser 
monocromática YieldValue 60000. . MARCA FASTPRINTER

 UND 175 R$ 250,00 R$ 43.750,00

043
TONER PARA IMPRESSORA - Tipo: HP LASERJET P1102W; 
Modelo: 85A; Referência: Ce85A; Cor: preto. MARCA 
FASTPRINTER.

 UND 344 R$ 21,20 R$ 7.292,80
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060
CARTUCHO - Tipo: HD LASERJET; Cor: colorido; Referência: 
22 XL; Modelo: D2460, HP OFFICEJET, J3680 e HP DESKJET 
D2400, D2460 e F4180. MARCA FASTPRINTER

 UND 100 R$ 100,00 R$ 10.000,00

061
TONER PARA IMPRESSORA - Tipo: HP LASERJET; Modelo: 
1005 e P1005; Referência: CB-435A; Cor: preto. MARCA 
FASTPRINTER

 UND 300 R$ 19,38 R$ 5.814,00

062
COTA 

PRINCIPAL

TONER PARA IMPRESSORA - Tipo: SAMSUNG; Modelo: 
SCX-5835NX; Referência: MLT-D208S; Cor: preto. MARCA 
FASTPRINTER

UND 347 R$ 78,96 R$ 27.399,12

118
TONER PARA IMPRESSORA - Tipo: HP LASERJET; Modelo: 
2035, P2035N e 2050; Referência: CE-505A; Cor: preto. MARCA 
FASTPRINTER

 UND 105 R$ 96,28 R$ 10.109,40

137 CARTUCHO DE TONER - Impressora: HP Laser Jet 1200 Series, 
Referência cartucho: C7115A; Cor: preto. MARCA FASTPRINTER UND 150 R$ 58,66 R$ 8.799,00

VALOR TOTAL(R$) R$ 401.621,20
 
SIGNATÁRIOS: PROCURADORIA- GERAL DO ESTADO DO AMAPÁ E BNB COMERCIO DE EQUIPAMENTOS DE 
INFORMATICA LTDA.
                                                                                             
Macapá-AP, 10 de agosto de 2021.
Narson de Sá Galeno
Procuradoria-Geral do Estado do Amapá

HASH: 2021-0812-0006-4410

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO AMAPÁ
CENRAL DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
 
Ata de Registro de Preços n° 084/2021-CLC/PGE
Processo SIGA n.º 00021/PGE/2020.
PREGÃO, na forma ELETRÔNICA n.º 020/2021-CLC/PGE.
Validade: 12 (doze) meses.
 
A Procuradoria Geral do Estado do Amapá, em cumprimento ao disposto no art. 15 da Lei Federal nº 8.666/93, 
Decreto Governamental nº 3.182/16 e no Pregão Eletrônico nº 020/2021-CLC/PGE, torna público o extrato da Ata 
de Registro de Preços (ARP) n.º 084/2021-CLC/PGE, do objeto abaixo relacionado, conforme especificação, valor e 
fornecedor:
  
FORNECEDOR BENEFICIÁRIO:A. SALOMÃO DE ALMEIDA - ME, CNPJ: 04.437.177/0001-00.
  

Item Especificações do item Unidade Quantidade Preço 
Unitário (R$)

Preço 
Total (R$)

27 TONER - Impressora: HP Laserjet P2055 DN - 05A (CE505AB) - Preto. 
MARCA: SOURCELIFE  UND 270 R$ 67,96 R$ 18.349,20

28 TONER - Impressora: HP Laserjet PRO M402N - 26A (CF226AB) - 
Preto. MARCA: SOURCELIFE UND 120 R$ 77,50 R$ 9.300,00

34 COTA 
PRINCIPAL

TONER - Impressora: HP Laserjet PRO M401N - 80A (CF280AB) - 
Preto. MARCA: SOURCELIFE.  UND 203 R$ 74,63 R$ 15.149,89

034.1 COTA 
RESERVADA

TONER - Impressora: HP Laserjet PRO M401N - 80A (CF280AB) - 
Preto. MARCA: SOURCELIFE  UND 67 R$ 74,62 R$ 4.999,54

46 CARTUCHO - Tipo: Toner HP 410A CF410A ¿ Black; Modelo: HP MFP 
M477 FDW; Rendimento: 2.300 páginas. MARCA: SOURCELIFE UND 30 R$ 145,00 R$ 4.350,00

50
CARTUCHO - Tipo: Toner HP 827A CF300A - Black; Modelo: HP 
COLOR LASERJET MFP M880Z; Rendimento: 29.500 páginas. 
MARCA: SOURCELIFE

UND 10 R$ 650,00 R$ 6.500,00
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54
CARTUCHO - Tipo: Toner HP; Modelo: HP LASERJET M5035 MFP; 
Cor: preto; Referência: Q7570A; Rendimento: 15.000 páginas. 
MARCA: SOURCELIFE.

 UND 12 R$ 258,00 R$ 3.096,00

55
CARTUCHO - Tipo: Toner HP; Modelo: HP COLOR LASERJET 
4700DN; Cor: preto; Referência: Q5950A (643A); Rendimento: 11.000 
páginas. MARCA: SOURCELIFE

 UND 8 R$ 406,33 R$ 3.250,64

88 TONER PARA IMPRESSORA - Tipo: BROTHER DCP; Modelo: 
M1120MFP; Cor: preto 436A. MARCA: SOURCELIFE  UND 25 R$ 65,00 R$ 1.625,00

109

CARTUCHO - Tipo: toner lexmark E260A11L; Rendimento: em média 
3.500 páginas estimado com base na ISO/IEC NBR19752; Compatívl: 
E 260, E 360, E 460, E 460DN, E 360DN E 260DN. MARCA: 
SOURCELIFE

UND 50 R$ 149,80 R$ 7.490,00

111

CARTUCHO - Tipo: toner samsung ML-1610D3, ML-2010D3, SCX-
4521D3, SCX-4521D3; Rendimento: em média 3.000 páginas 
estimado com base na ISO/IEC NBR19752; Compatível: samsung 
M-1610, samsung ML1610, samsung ML 1610, samsamsung ML-
1615, samsung ML-2010, samsung ML2010XIL, samsung ML-2510, 
samsung ML2510, samsung ML2510XIL, samsungML-2571N, 
samsung ML2571XIL, samsung ML2571XIL, samsung SCX-4521, 
samsung SCX-4521F.  MARCA: SOURCELIFE

UND 50 R$ 89,90 R$ 4.495,00

117 TONER PARA IMPRESSORA - Tipo: HP LASERJET; Modelo: 1160 e 
1320; Referência:Q5949A;Cor: preto.MARCA: SOURCELIFE UND 15 R$ 60,00 R$ 900,00

119 TONER PARA IMPRESSORA - Tipo: HP LASERJET; Modelo: P1536; 
Referência: CE-278A; Cor: preto. MARCA: SOURCELIFE UND 15 R$ 65,00 R$ 975,00

134
CARTUCHO DE TONER - Impressora: BROTHER; Referência 
cartucho: TN-3392; Cor: preto; Tipo cartucho: original. MARCA: 
SOURCELIFE

UND 7 R$ 97,00 R$ 679,00

138 CARTUCHO DE TINTA - Impressora: XEROX WorkCentre 3210; 
Referência cartucho: 106R01487; Cor: preto.MARCA: SOURCELIFE UND 100 R$ 145,00 R$ 14.500,00

147 CARTUCHO DE TONER - Impressora: LEXMARK X203n; Referência 
cartucho: X203A11G; Cor: preto. MARCA: SOURCELIFE UND 150 R$ 99,66 R$ 14.949,00

VALOR TOTAL (R$) R$ 110.608,27
 
SIGNATÁRIOS: PROCURADORIA- GERAL DO ESTADO DO AMAPÁ E : A. SALOMÃO DE ALMEIDA -ME.
                                                                                            
Macapá-AP, 10 de agosto de 2021.
Narson de Sá Galeno
Procuradoria-Geral do Estado do Amapá

HASH: 2021-0812-0006-4409

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO AMAPÁ
CENRAL DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
 
Ata de Registro de Preços n° 090/2021-CLC/PGE
Processo SIGA n.º 00021/PGE/2020.
PREGÃO, na forma ELETRÔNICA n.º 020/2021-CLC/PGE.
Validade: 12 (doze) meses.
 
A Procuradoria Geral do Estado do Amapá, em cumprimento ao disposto no art. 15 da Lei Federal nº 8.666/93, 
Decreto Governamental nº 3.182/16 e no Pregão Eletrônico nº 020/2021-CLC/PGE, torna público o extrato da Ata 
de Registro de Preços (ARP) n.º 090/2021-CLC/PGE, do objeto abaixo relacionado, conforme especificação, valor e 
fornecedor:
 
FORNECEDOR BENEFICIÁRIO:NM TECH COMÉRCIO E SERVIÇOS DE SUPRIMENTO PARA INFORMÁTICA 
EIRELI - EPP, CNPJ: 23.762.124/0001-00.
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Item Especificações do item Unidade Quantidade Preço 
Unitário (R$)

Preço 
Total (R$)

37
TONER DE TINTA - Impressora: Epson Magenta - T664320 - AL . 
MARCA/MODELO/FABRICANTE: InkompanyT664320INKTEC 
Linha: Profit (altorendimento)

UND 80 R$ 36,00 R$ 2.880,00

107
COTA 

PRINCIPAL

TONER PARA IMPRESSORA - Tipo: LEXMARK; Modelo: 
MX310DN; Referência: 604H; Cor: preto. MARCA/MODELO/
FABRICANTE:Inkompany604HRETECH Linha: Profit 
(altorendimento)

UND 534 R$ 195,00 R$ 
104.130,00

107.1
COTA 

RESERVADA

TONER PARA IMPRESSORA - Tipo: LEXMARK; Modelo: 
MX310DN; Referência: 604H; Cor: preto. MARCA/MODELO/
FABRICANTE:Inkompany604HRETECH Linha: Profit 
(altorendimento)

 UND 178 R$ 195,00 R$ 34.710,00

108

KIT CILINDRO - Tipo: fotocondutor; Modelo: lexmark E260-
E260X22G; Compativél: lexmark E260, E360, E460, X264, X364 e 
X646. MARCA MODELO/FABRICANTE: INKOMPANY E260X22G 
RETECH LINHA: PROFIT(ALTO RENDIMENTO)

UND 60 R$ 80,00 R$ 4.800,00

113.1
COTA 

RESERVADA

CARTUCHO - Tipo: Toner okidataoki Es5112/Es4172/Es5162; 
Rendimento: 12.000 impressões/ 30.000 impressões. MARCA 
MODELO/FABRICANTE: INKOMPANY ESS5112 RETECH LINHA: 
PROFIT (ALTO RENDIMENTO)

UND 65 R$ 200,00 R$ 13.000,00

148
COTA 

PRINCIPAL

TONER PARA IMPRESSORA - Tipo: SAMSUNG; Modelo: M4020ND; 
Referência: MLT-D203U D203, SL-M4020ND M4020 SL-M4070FR 
M4070. MARCA MODELO/FABRICANTE: INKOMPANY MLTD203U 
RETECH LINHA: PROFIT ( ALTO RENDIMENTO)

UND 234 R$ 87,00 R$ 20.358,00

148.1
COTA 

RESERVADA

TONER PARA IMPRESSORA - Tipo: SAMSUNG; Modelo: M4020ND; 
Referência: MLT-D203U D203, SL-M4020ND M4020 SL-M4070FR 
M4070. MARCA MODELO/FABRICANTE: INKOMPANY MLTD203U 
RETECH LINHA: PROFIT ( ALTO RENDIMENTO)

UND 78 R$ 87,00 R$ 6.786,00

VALOR TOTAL(R$) R$ 186.664,00
  
SIGNATÁRIOS: PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO DO AMAPÁ E NM TECH COMÉRCIO E SERVIÇOS DE 
SUPRIMENTO PARA INFORMÁTICA EIRELI - EPP.
                                                                                              
Macapá-AP, 10 de agosto de 2021.
Narson de Sá Galeno
Procuradoria-Geral do Estado do Amapá

HASH: 2021-0812-0006-4408

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO AMAPÁ
CENRAL DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
 
Ata de Registro de Preços n° 091/2021-CLC/PGE
Processo SIGA n.º 00021/PGE/2020.
PREGÃO, na forma ELETRÔNICA n.º 020/2021-CLC/PGE.
Validade: 12 (doze) meses.
 
A Procuradoria Geral do Estado do Amapá, em cumprimento ao disposto no art. 15 da Lei Federal nº 8.666/93, Decreto 
Governamental nº 3.182/16 e no Pregão Eletrônico nº 020/2021-CLC/PGE, torna público o extrato da Ata de Registro de 
Preços (ARP) n.º 091/2021-CLC/PGE, do objeto abaixo relacionado, conforme especificação, valor e fornecedor:
 
FORNECEDOR BENEFICIÁRIO:OFFICE PAPELARIA EIRELI - EPP, CNPJ: 01.021.577/0001-42.
 

Item Especificações do item Unidade Quantidade Preço 
Unitário (R$)

Preço 
Total (R$)

35 REFIL DE TINTA - Impressora: Epson Preto - T664120 - AL. MARCA: EPSON  UND 80 R$ 50,00 R$ 4.000,00
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40 TONER PARA IMPRESSORA - Tipo: HP LASERJET PRO Modelo: 
CM1415FNW color MFP. MARCA: HP UND 50 R$ 200,00 R$ 10.000,00

VALOR TOTAL (R$) R$ 14.000,00
 
SIGNATÁRIOS: PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO DO AMAPÁ E OFFICE PAPELARIA EIRELI - EPP.
                                                                                       
Macapá-AP, 10 de agosto de 2021.
Narson de Sá Galeno
Procuradoria-Geral do Estado do Amapá

HASH: 2021-0812-0006-4406

PORTARIA Nº 0256/2021 – DGPC
 
Nomeia servidores para atuarem em manifestações da 
Polícia Civil do Estado do Amapá junto à Ouvidoria do 
Governo do Amapá (Ouv Amapá), para recebimento e 
tratamento de manifestações
 
O Delegado Geral de Polícia Civil, ANTONIO 
UBERLANDIO DE AZEVEDO GOMES, no uso de 
suas atribuições legais concedidas pela Lei Estadual nº 
0066/1993, bem como pela Lei Estadual n. 0883/2005,

CONSIDERANDO a implantação, pela Controladoria 
Geral do Estado, da plataforma informatizada de 
Ouvidoria do Governo do Amapá (Ouv Amapá) para 
recebimento e tratamento de manifestações, como 
denúncias, sugestões, reclamações, solicitação e elogio, 
de cidadão, relacionados à prestação de serviços públicos 
do Poder Executivo Estadual, bem como pelas entidades 
concessionárias de serviços públicos;

CONSIDERANDO a Lei Federal n° 13.460/2017 e com 
o Decreto Estadual n° 1.564/2021, que dispõem, entre 
outros, sobre a participação do cidadão nos serviços 
públicos;

CONSIDERANDO que cada órgão/entidade do Poder 
Executivo Estadual deve promover esse canal como 
instrumento de controle social e promoção de melhoria 
para os serviços públicos ofertados;

R  E  S  O  L  V  E : 

Art. 1º - Designar as servidoras, abaixo relacionadas, 
as quais serão responsáveis pelo monitoramento e 
atendimento das demandas recebidas pelo Sistema 
Informatizado de Ouvidoria do Poder Executivo do Amapá 
- OUV Amapá nesta Delegacia Geral de Polícia Civil, em 
conformidade com o Decreto Estadual 1.563/2021, que 
regulamenta o sistema informatizado de ouvidoria e a 
rede estadual de ouvidoria do Estado:

- KELLY TATHIANE TORK PANTOJA, Agente de 

Polícia Civil, matrícula 914266, Chefe do Núcleo Setorial 
de Planejamento – NSP, pertencente ao Quadro de 
Servidores do Estado do Amapá - TITULAR

- ELIANE MACHADO GUIMARÃES, Agente de Polícia 
Civil, matrícula 914487, pertencente ao Quadro de 
Servidores do Estado do Amapá - SUPLENTE

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
Dê-se ciência. Cumpra-se. Publique-se.
Macapá/AP, 11 de agosto de 2021.
ANTÔNIO UBERLÂNDIO DE AZEVEDO GOMES
Delegado Geral de Policia Civil do Amapá

HASH: 2021-0812-0006-4353

PORTARIA N.º 239/2021-DGPC
 

O DELEGADO-GERAL DE POLÍCIA CIVIL, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 17, XI, da 
Lei n.º 0883, de 23 de março de 2005 e pelo Decreto n.º 
1182, publicado no DOE n.º 6666, de 23 de abril de 2018, 
combinado com o parágrafo único do art. 161, da Lei n.º 
0066/93 e
 
CONSIDERANDO os motivos expostos no Ofício n.º 
350101.0077.3188.0018/2021-CSAD, subscrito pela 
Presidente da Comissão da Sindicância Administrativa 
Disciplinar n.º 004/2021-DGPC, os quais justificam a 
necessidade de prorrogação de prazo,
 
RESOLVE:
 
PRORROGAR, por 30 dias, o prazo para conclusão dos 
trabalhos da Comissão designada para apurar os fatos 
narrados na Portaria n.º 036/2021-DGPC, a contar do dia 
subsequente ao término do período inicial.
 
Dê-se ciência. Publique-se e cumpra-se.
Macapá-AP, 12 de Agosto de 2021.
Antônio Uberlândio Azevedo Gomes
Delegado-Geral de Polícia Civil do Amapá
 
HASH: 2021-0812-0006-4356
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RESULTADO DEFINITIVO DA PROVA OBJETIVA SELEÇÃO CURSO INSTRUTOR DE ARMAMENTO E TIRO 

COMISSÃO DE SELEÇÃO CURSO
INSTRUTOR DE ARMAMENTO E TIRO
RESULTADO DEFINITIVO DA PROVA OBJETIVA
 

Classificação Nome Pontos (LA) Pontos (CE) Pontuação Total

01 Alessando Ferreira Barbosa 9 24 33

02 Antônio Cordeiro da Natividade 9 22 31

03 Luiz Carlos Moy Teixeira 7 23 30

 04
German Javier Loo Li Júnior 7 22 29

Carlos Alberto Gomes Pereira Filho 7 22 29

 05
Nissim Alcolumbre Júnior 6 22 28

Júlio César Darques da Silva 6 22 28

06 Nelson Márcio Santana Lima 5 22 27

07 Luciano Clayton Soares Dias 6 21 27

08 Fábio Araújo de Oliveira 4 22 26

 09

Paulo Henrique de Oliveira Correa 7 19 26

Alexandre César Coutinho Pinheiro 7 19 26

Marcelo Pinhel Peixoto 7 19 26

10 Elsion Cardoso de Melo 5 20 25

11 Sandro Nunes da Silva 8 17 25

Desclassificado Allan da Silva Freitas 5 19 24

Desclassificado Claudete Ferreira Maciel 4 16 20

Desclassificado Allan Bruno Monteiro Rodrigues 4 12 16
  
Macapá-AP, 11 de Agosto de 2021.
Eduanilson Morais MARQUES
Presidente da Comissão
Portaria nº 0182/2021-DGPC

HASH: 2021-0811-0006-4205

EXTRATO DO TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO 0003/2021–CPL/PMAP
PROCESSO Nº 00008/PMAP/2021
OBJETO: CONTRATAÇÃO ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE 
CONDICIONADORES DE AR PARA A POLÍCIA MILITAR.
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 24, inciso I da Lei nº 8.666/1993.
CONTRATADA: ALDV REFRIGERAÇÕES LTDA
CNPJ: 37.852.452/0001-01
VALOR: R$23.760,00 (Vinte e três mil e setecentos e sessenta reais)

PLANILHA COM O DETALHAMENTO DOS SERVIÇOS

ITEM ESPECIFICAÇÃO CAPACIDADE MARCA QTD
VALOR (R$)

UNITÁRIO TOTAL
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01
 

INSTALAÇÃO DE CONDICIONADOR DE AR,
TIPO SPLIT - 12.000 BTUs, MARCA AGRATTO nos locais previamente 
determinados, compreendendo, dentre outros, os seguintes 
procedimentos: Instalação e fixação das unidades condensadora 
(externa) e evaporadora (interna), bem como a interligação entre 
ambas as unidades, inclusos o fornecimento e a colocação de peças, 
componentes e acessórios necessários a execução do objeto, tais como 
suportes, adequados ao aparelho tipo split,  tubo de cobre (medida 
mínima padrão de 2,00 m) para condução do fluido refrigerante (líquido 
e gás), tubo esponjoso, fita pvc, parafusos com bucha, barra rosqueada, 
cabos elétricos tipo PP, abraçadeira plástica, conectores, carga de gás 
refrigerante, ponto de dreno com cano específico conforme orientação 
do fabricante e outros ajustes, por ventura necessários.

12.000 BTU’s
AGRATTO, 
Tecnologia 

Inverter
27 280,00 7.560,00

02
 
 

INSTALAÇÃO DE CONDICIONADOR DE AR,
TIPO SPLIT - 18.000 BTUs, MARCA AGRATTO nos locais previamente 
determinados, compreendendo, dentre outros, os seguintes 
procedimentos: Instalação e fixação das unidades condensadora 
(externa) e evaporadora (interna), bem como a interligação entre 
ambas as unidades, inclusos o fornecimento e a colocação de peças, 
componentes e acessórios necessários a execução do objeto, tais como 
suportes, adequados ao aparelho tipo split,  tubo de cobre (medida 
mínima padrão de 2,00 m) para condução do fluido refrigerante (líquido 
e gás), tubo esponjoso, fita pvc, parafusos com bucha, barra rosqueada, 
cabos elétricos tipo PP, abraçadeira plástica, conectores, carga de gás 
refrigerante, ponto de dreno com cano específico conforme orientação 
do fabricante e outros ajustes, por ventura necessários.

18.000 BTU’s
AGRATTO
Tecnologia 

Inverter
54 300,00 16.200,00

 VALOR TOTAL (R$) 23.760,00

JUSTIFICATIVA

Exmo. Senhor Comandante Geral, para competente autorização e ratificação, submeto à apreciação de V. Ex.ª a 
presente JUSTIFICATIVA, objetivando a contratação da empresa, referente ao objeto supracitado, cuja contratação 
possui amparo legal na égide do Art. 24, inciso I da Lei nº 8.666/1993.

A finalidade pública a que se destina a presente contratação consiste em atender a demanda dos serviços relacionados 
à instalação de equipamentos de condicionadores de ar da Polícia Militar do Amapá, visando manter a qualidade, 
conforto e segurança nos ambientes de trabalho onde são desenvolvidas as atividades de planejamento, coordenação 
e controle das estratégias operacionais e administrativas da PMAP, com foco no aumento da qualidade dos serviços de 
segurança pública, prestados a sociedade amapaense.

A referida contratação, desde que atendidos alguns requisitos, está prevista como caso de licitação dispensável. Na 
linha do que ensina a doutrina, significa dizer que, quando possível o certame, faculta-se a contratação direta com base 
no art. 24, inciso I, da Lei 8.666/93.

Realizada a análise das propostas apresentadas, verificou-se que a Empresa ALDV REFRIGERAÇÕES LTDA foi a 
que ofertou a proposta válida com o MENOR PREÇO para o fornecimento do objeto da contratação, sendo essa a 
razão de sua escolha. Além disso, a proposta ofertada apresentou-se fiel aos termos e exigências previstas no Projeto 
Básico e a empresa cumpriu todos os requisitos de habilitação, configurando-se, dessa forma, como proposta mais 
vantajosa para a administração.

Cumpram-se assim, as exigências do Art. 26, inciso II e III da lei 8.666/93 e, dependendo que o Ato Homologatório 
oportunize a sequência e a tramitação deste documento para salvaguarda dos interesses da Administração e 
cumprimentos legais.

Ante o exposto, submetemos o presente Termo de Dispensa de Licitação, com a devida justificativa, à apreciação e 
ratificação de Vossa Excelência, para que após a análise e manifestação da Procuradoria Geral do Estado acerca da 
legalidade da contratação, proceda-se à sua publicação no Diário Oficial do Estado como condição para a eficácia do ato.

Macapá-AP, 11 de Agosto de 2020.
BRUNNO RAYNNER DE MORAES LOUREIRO – CAP QOPMC
Presidente da CPL/PMAP
Ratifico nos termos da Lei 
Em: 11/08/2021
JOSÉ PAULO MATIAS DOS SANTOS – CEL QOPMC
Comandante Geral da PMAP

HASH: 2021-0812-0006-4346
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Secretaria de Transporte

AVISO DA LICITAÇÃO

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 004/2021 – CPL/SETRAP
PROCESSO ADMINISTRATIVO PRODOC 
N°:0044.0093.2254.0001 /2021-SETRAP.
 
O Governo do Estado do Amapá – GEA, por intermédio da 
Secretaria de Estado de Transportes – SETRAP, Órgão 
da Administração Direta, torna público, às empresas 
interessadas e enquadradas nas condições estabelecidas 
neste edital de licitação, à realização de licitação para 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA A OBRA DE CONCLUSÃO DA CONSTRUÇÃO 
E PAVIMENTAÇÃO DA RODOVIA NORTE/SUL  + 
ACESSOS A RODOVIA  AP – 020 (RODOVIA DUCA 
SERRA) E A RODOVIA BR - 210,  a saber:
 

LOTE Único
LOGRADOUROS Rodovias Norte/Sul e AP 020

JURISDIÇÃO Município de Macapá
 
1 - A licitação em referência será promovida na modalidade 
de Concorrência Pública nº 004/2021- CPL/SETRAP, do 
tipo “menor preço”, no regime de “empreitada por preço 
unitário”, nos termos e condições fixadas neste Edital e 
em seu(s) anexo(s).
 
2 - As empresas interessadas poderão obter o Edital e 
demais elementos que o compõe no site do Governo do 
Estado do Amapá, https://compras.portal.ap.gov.br/ ou 
ainda através do email: cpl.licitacoes@setrap.ap.gov.br .
 
3 - A Documentação e propostas serão entregues às 10:00 
horas, do dia 14 de setembro de 2021, no endereço da 
Comissão Permanente de Licitação (CPL) da Secretaria 
de Estado de Transportes – SETRAP, sito à Rodovia BR 
210, KM 0, s/n° - São Lázaro CEP: 68.906-130.
 
Ressalva-se que, com a entrada em vigor da nova 
Lei de Licitações nº 14.133/2021, em 01 de abril de 
2021, a presente licitação será realizada com base nos 
dispositivos da Lei nº 8.666/93 e demais legislações 
citadas no preâmbulo do Edital. 
 
Macapá - AP,  09 de agosto de 2021.
José Ronaldo Mota Rachid
Presidente da CPL
Portaria  n°178/2021

HASH: 2021-0812-0006-4373

ERRATA-SETRAP

O  SECRETÁRIO  DE TRANSPORTES DO ESTADO 
DO AMAPÁ, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas pelo Decreto n.º 0795, de 26/03/2018,

RESOLVE:

RETIFICAR  a Portaria nº 179/2021-SETRAP,  de 07 de 
Janeiro de 2021, que passa a vigorar com a seguinte 
alteração:

ONDE SE LÊ:

“ MACAPA-AP, 07 DE JANEIRO DE 2021  ”

LEIA-SE:

“ MACAPÁ-AP, 29 DE JULHO DE 2021”

Revogam-se as disposições em contrário.

MACAPÁ-AP, 10 DE AGOSTO  DE 2021.
BENEDITO ARISVALDO SOUSA CONCEIÇÃO
Secretário de Estado de Transporte

HASH: 2021-0812-0006-4350

EXTRATO DO CONTRATO Nº 020/2021-SETRAP

PARTES: Secretaria de Estado de Transportes – 
CONTRATANTE e Digimac Informática Ltda - EPP 
- CONTRATADA. FUNDAMENTO LEGAL: art. 37, 
inciso XXI da Constituição Federal do Brasil de 1988; 
Lei nº 10.520/2002; Lei Complementar nº 123/2006; 
Lei Complementar Estadual nº 108/2018; Decreto 
Federal nº 8.538/2015; Decreto Federal nº 10.024/2019; 
Decreto Estadual nº 2.648/2007 e, subsidiariamente, no 
que couber pela Lei nº 8.666/1993 e Lei nº 8.078/1990 
(CDC), bem como, pelas legislações correlatas e demais 
exigências estabelecidas no Edital do Pregão Eletrônico 
nº 013/2020-CLC/PGE e seus anexos, constantes 
nos Processos SIGA nº 00034/PGE/2019. OBJETO: 
prestação de serviços de Outsourcing de Impressão 
visando atender as necessidades da Secretaria de 
Estado da Transportes do Amapá - SETRAP. VIGÊNCIA: 
12 (doze) meses, com início na data de sua assinatura, 
podendo ser prorrogado em conformidade com o art. 57, 
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II, da Lei nº 8.666/93. VALOR: R$ 325.274,00 (Trezentos 
e vinte e cinco mil duzentos e setenta e quatro reais). 
DOTAÇÃO: 21.101.1.26.122.0003.2662.160000.3.3.90.3
9.0.1.01. ASSINAM: Benedito Arisvaldo Souza Conceição 
– Secretário/SETRAP e José Adriano Azedo de Oliveira – 
Sócio Administrador – Digimaq Informática Ltda - EPP. 
ASSINATURA: 06/08/2021

Benedito Arisvaldo Souza Conceição
Secretário – SETRAP

HASH: 2021-0812-0006-4347

PORTARIA Nº 185/2021-SETRAP

O SECRETÁRIO DE ESTADO  DE TRANSPORTES DO 
GOVERNO DO AMAPA, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Decreto nº. 0795 de 26 de Março de 2018,

RESOLVE:
 
Art. 1º- Determinar que em face de Portaria nº 012/20, a 
qual viabilizou por meio do Diário Oficial do Estado nº 7.094, 
que circulou no dia 29/01/2020, que prorrogou a Portaria nº 
172/2019, publicada em 09/10/2019, por mais 120 dias;

Art. 2º- Considerando o equivoco formulado no pedido 
pela Comissão que antecipou a solicitação de prorrogação 
de prazo onde ainda restará 41(quarenta e um) dias, 
determino que seja restituído o devido prazo restante 
para a retomada de atividades da Comissão .

Art. 3º -  Esta Portaria entrará em vigor a partir de sua 
publicação no Diário Oficial do Estado.

Art. 4º- Revogam-se as disposições em contrário.

MACAPÁ-AP, 10 de Agosto de 2021
BENEDITO ARISVALDO SOUZA CONCEIÇÃO
SECRETÁRIO DE ESTADO DE TRANSPORTES

HASH: 2021-0812-0006-4360

PORTARIA Nº 187/2021-SETRAP

O SECRETÁRIO DE ESTADO  DE TRANSPORTES DO 
GOVERNO DO AMAPA, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Decreto nº. 0795 de 26 de Março de 2018,

CONSIDERANDO a celebração do Contrato Nº   
018/2021  – SETRAP,  entre a Secretaria de Estado de 
Transportes - SETRAP e a empresa CONSTRUTORA 
E REFLORESTADORA RIO PEDREIRA LTDA, cujo 
objetivo é a Contratação de Empresa para execução 
das obras de terraplenagem, drenagem, obras de arte 
corrente,pavimentação e sinalização de ruas e avenidas, 
no Município de Laranjal do Jarí, no Estado do Amapá .

CONSIDERANDO os dispositivos nos artigos 66 e 67 da 
Lei Nº 8.666/93, que disciplinam a execução, fiscalização 
e acompanhamento de obras e serviços no âmbito dos 
contratos celebrados com órgão da administração pública;

RESOLVE:

Art. 1º- Designar os servidores abaixo relacionados para 
comporem a Equipe de Fiscalização dos serviços durante a 
vigência do Contrato nº 018/2021-SETRAP, observando o fiel 
cumprimento do Contrato e as especificações constantes.

ELDENOR TORRES DE CARVALHO

FERNANDO AUGUSTO BARBOSA SOTÃO

ORZANELLE NERY MAGNO E SILVA

Art. 2º- Esta Portaria entrará em vigor a partir da data de 
sua assinatura, com efeitos retroativos a contar de 30 de 
Julho de 2021.
 
Art. 3º- Revogam-se as disposições em contrário.

MACAPÁ-AP, 10 de Agosto de 2021
BENEDITO ARISVALDO SOUZA CONCEIÇÃO
SECRETÁRIO DE ESTADO DE TRANSPORTES

HASH: 2021-0812-0006-4370

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2021-CPL/SETRAP

Processo nº 6.0000214/2020-SETRAP - Contratação de 
Empresa Especializada em Engenharia Consultiva para 
Elaboração de Estudos Técnicos, Projetos Básicos e 
Projetos Executivos de Engenharia para atendimento das 
demandas dos Programas/Ações Governamentais previstas 
no Plano Plurianual (PPA 2020-2023) vinculados a Secretaria 
de Estado de Transportes – SETRAP, no Estado do Amapá.

Aos 12 dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte 
e um (2021), a Secretaria de Estado de Transportes do 
Amapá, representado pelo Senhor Secretário de Estado de 
Transportes, decide homologar o resultado do PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 004/2021-CPL/SETRAP, ratificando a 
decisão de ADJUDICAÇÃO do PREGOEIRO e de todos 
os atos do procedimento licitatório, os quais seguiram em 
conformidade com as normas e legislações pertinentes, 
sendo o mesmo devidamente aprovado desde a sua fase 
interna do procedimento licitatório pela Procuradoria Geral 
do Estado, conforme Parecer Jurídico nº 99/2021-PLCC/
PGE/AP. E ainda, no uso de suas atribuições legais, e nos 
termos do disposto da Lei nº 10.520 de 17/07/2002, pela Lei 
Complementar Estadual nº 004/2007 e Lei Complementar 
nº 123/2006 e, subsidiariamente pela Lei 8.666 de 21/06/93 
e suas alterações posteriores, e em consonância com as 
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especificações constantes no Edital e no Termo de Referência.
 

EMPRESA VENCEDORA: CONSÓRCIO MAIA MELO/EICOMNOR
VALOR ESTIMADO PELA 
ADMINISTRAÇÃO (R$) VALOR ARREMATADO (R$)

R$ 7.173.704,45 R$ 4.182.999,80
 
O processo encontra-se a disposição dos interessados na 
sede da SETRAP.
 
Macapá, 12 de agosto de 2021
José Ronaldo Mota Rachid
Pregoeiro da CPL/SETRAP
Portaria nº 179/2021-SETRAP
BENEDITO ARISVALDO SOUZA CONCEIÇÃO
Secretário de Estado de Transportes

HASH: 2021-0812-0006-4352

Secretaria de Segurança

EXTRATO - TERMO DE ENTREGA E TRANSFERÊNCIA 
Nº. 40/2021– UMP-CAF-SEJUSP

IDENTIFICAÇÃO: PROCESSO ADMINISTRATIVO 
Nº: 330101.2009.00069-SEJUSP/AP. PROCESSO 
Nº: 28.820.001.898/2008. PROCESSO Nº: 
08020017395200657. DIARIO OFICIAL DA UNIÃO Nº: 56, 
publicado na data de 24/03/2008. Diario oficial do amapá 
nº: 4417, publicado na data de 14/01/2009. NOTA DE 
EMPENHO Nº: 2009NE00070, EMITIDA EM 02/03/2009, 
VALOR: R$ 14.086,68. CONTRATO Nº: 50/2019-UCC/
SEJUSP. CONTRATADO: FORTE VEICULOS, CNPJ Nº 
08.892.087.0001-60. CONTRATANTE: SECRETARIA DE 
ESTADO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PUBLICA DO 
ESTADO  DO AMAPÁ- SEJUSP/AP. OBJETO: AQUISIÇÃO 
DE VIATURAS TIPO MOTOCICLETAS A FIM DE REDUZIR 
O NUMERO DE CHAMADAS NÃO ATENDIDAS POR FALTA 
DE VIATURAS NO CIODES, EM RELAÇÃO AO TOTAL DE 
CHAMADAS, VISANDO AUMENTAR O ATENDIMENTO E 
PROPORCIONAR AOS CIDADÃOS UM ATENDIMENTO 
MAIS EFICIENTE E EFICAZ. CONVENIO FEDERAL  
Nº:  073/2006-SENASP-MJ. TERMO DE ENTREGA E 
TRANSFERÊNCIA Nº. 40/2021– UMP-CAF-SEJUSP/AP. 
OBJETO: (02) veículos tipo motocicleta: - (01) veículo: marca/ 
HONDA, modelo/CG 125 FAN, cor preta, combustível: 
gasolina, chassi nº: 9C2JC30708R762322, tipo: motocicleta, 
placa: NEP-7289, RENAVAM Nº: 00121452719, ano de 
fabricação: 2008, ano modelo: 2008, patrimônio SEJUSP/
AP nº: 331010000007164, nota fiscal nº: 000.433, valor 
unitário: r$ 7.043,34. - (02) veículo: marca/ HONDA, modelo/
CG 125 FAN, cor preta, combustível: gasolina, chassi nº: 
9C2JC30708R762517, tipo: motocicleta, placa: NEP-7319, 
RENAVAM Nº: 00121465659, ano de fabricação: 2008, ano 
modelo: 2008, patrimônio anterior 1150885, patrimônio atual 
SEJUSP/AP Nº: 331010000012182, nota fiscal nº: 000.432, 

valor unitário: r$ 7.043,34. Data da Transferência. 28/07/2021. 
ÓRGÃO BENEFICIÁRIO: SECRETARIA DE ESTADO DA 
JUSTIÇA E SEGURANÇA PUBLICA DO ESTADO DO 
AMAPÁ- SEJUSP/AP - CNPJ 04243026000111. Publicação 
para fins de comprovação junto ao DETRAN/AP.

Macapá-AP, em 11 de agosto de 2021.
JOSÉ CARLOS CORRÊA DE SOUZA – CEL PM RR
Secretário de Estado da Justiça e Segurança Pública

HASH: 2021-0812-0006-4378

EXTRATO - TERMO DE ENTREGA E TRANSFERÊNCIA 
Nº. 41/2021– UMP-CAF-SEJUSP

IDENTIFICAÇÃO: PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 
28.820.000.238/8IV-SEJUSP/AP. DIARIO OFICIAL DA 
UNIÃO Nº: 243, PUBLICADO NA DATA DE 15/12/2008. NOTA 
DE EMPENHO Nº: 2008NE00174, EMITIDA EM 08/04/2008, 
VALOR: R$ 163.600,00. CONTRATADO: AUTOMOTO-
AUTOMOVEIS E MOTOS DO AMAPÁ-LTDA, CNPJ Nº 
05.695.036.0001-50. CONTRATANTE: SECRETARIA DE 
ESTADO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PUBLICA DO 
ESTADO DO AMAPÁ- SEJUSP/AP.OBJETO: VISANDO 
O REAPARELHAMENTO E NA MODERNIZAÇÃO DAS 
SEÇOES INTERNAS ADMINISTRATIVAS DAS UNIDADES 
DA SEJUSP, DOTANDO O SERVIDOR PÚBLICO DOS 
EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO E OPERACIONAIS AO 
EXERCICIO EFICAZ DE SUA ATIVIDADE. CONVENIO 
FEDERAL Nº: 180/2007-SENASP-MJ. NOTA FISCAL Nº: 
122.166, EMITIDA EM 10/04/2008, VALOR UNITÁRIO: R$ 
40.900,00. TERMO DE ENTREGA E TRANSFERÊNCIA Nº. 
41/2021– UMP-CAF-SEJUSP/AP. OBJETO: (02) veículos 
tipo automóvel: - 01– veículo: marca/ VW, modelo/ GOL 1.6 
POWER, cor: vermelha, combustível: álcool/gasolina, chassi 
nº: 9BWCB05W38T194771, motor nº: BWX095315, espécie 
do veículo: passageiro, tipo: automóvel, placa: NEN8542, 
RENAVAM nº: 00955436940, ano de fabricação: 2008, ano 
modelo: 2008, patrimônio SEJUSP/AP nº: 331010001157957, 
nota fiscal nº: 122.166, emitida em 10/04/2008, valor unitário: 
r$ 40.900,00. Data da Transferência. 28/07/2021. ÓRGÃO 
BENEFICIÁRIO: SECRETARIA DE ESTADO DA JUSTIÇA 
E SEGURANÇA PUBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ- 
SEJUSP/AP - CNPJ 04243026000111. Publicação para fins 
de comprovação junto ao DETRAN/AP.

Macapá-AP, em 11 de agosto de 2021.
JOSÉ CARLOS CORRÊA DE SOUZA – CEL PM RR
Secretário de Estado da Justiça e Segurança Pública

HASH: 2021-0812-0006-4388

EXTRATO - TERMO DE ENTREGA E TRANSFERÊNCIA 
Nº. 42/2021– UMP-CAF-SEJUSP

IDENTIFICAÇÃO: PROCESSO ADMINISTRATIVO 
Nº: 330101.2011.00285-SEJUSP/AP. PROCESSO 
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Nº: 28.820.000.506/2011. NOTA DE EMPENHO Nº: 
2011NE00614, EMITIDA EM 05/11/2012, VALOR: R$ 
69.200,00 CONTRATADO: TRILHA NORTE AUTOMOVEIS-
LTDA, CNPJ Nº 05.768.041.0001-46. CONTRATANTE: 
SECRETARIA DE ESTADO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA 
PUBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ- SEJUSP/AP. OBJETO: 
VISANDO O REAPARELHAMENTO DOS CIOPS DOS 
BAIRROS PACOVAL, NOVO HORIZONTE, CONGOS 
E MUNICIPIO DE SANTANA DE FORMA A OTIMIZAR 
AS AÇOES INTEGRADAS DE SEGURANÇA PUBLICA 
E MELHORAR O ATENDIMENTO A COMUNIDADE. 
CONVENIO FEDERAL Nº: 190/2009-SENASP-MJ. NOTA 
FISCAL Nº: 000.004.380, EMITIDA EM 16/12/2011, VALOR 
UNITÁRIO: R$ 69.200,00. TERMO DE ENTREGA E 
TRANSFERÊNCIA Nº. 42/2021– UMP-CAF-SEJUSP/AP. 
OBJETO: (01) veículo tipo automóvel: - (01) – veículo: marca/ 
NISSAN, modelo/ SENTRA 20SL, cor: preta, combustível: 
álcool/gasolina, chassi nº: 3N1AB6AE0CL612897, motor 
nº: MR20674141H, espécie do veículo: passageiro, tipo: 
automóvel, categoria do veículo: oficial, placa: NEP4163, 
RENAVAM Nº: 00408093340, ano de fabricação: 
2011, ano modelo: 2012, patrimônio SEJUSP/AP Nº: 
331010000008988, nota fiscal nº: 000.004.380, emitida 
em 16/12/2011, valor unitário: r$ 69.200,00. Data da 
Transferência. 28/07/2021. ÓRGÃO BENEFICIÁRIO: 
SECRETARIA DE ESTADO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA 
PUBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ- SEJUSP/AP - CNPJ 
04243026000111. Publicação para fins de comprovação 
junto ao DETRAN/AP.

Macapá-AP, em 11 de agosto de 2021.
JOSÉ CARLOS CORRÊA DE SOUZA – CEL PM RR
Secretário de Estado da Justiça e Segurança Pública

HASH: 2021-0812-0006-4389

EXTRATO - TERMO DE ENTREGA E TRANSFERÊNCIA 
Nº. 43/2021– UMP-CAF-SEJUSP

IDENTIFICAÇÃO: PROCESSO Nº: 28.820.000.183/08-
II. DIARIO OFICIAL DA UNIÃO Nº: 207, PUBLICADO 
NA DATA DE 26/10/2007. NOTA DE EMPENHO Nº: 
2008NE00215, EMITIDA EM 15/04/2008, VALOR: R$ 
46.240,00. CONTRATADO: LAGOA AUTOMOVEIS-
LTDA, CNPJ Nº 05.768.067.0001-94. CONTRATANTE: 
SECRETARIA DE ESTADO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA 
PUBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ- SEJUSP/
AP. OBJETO: IMPLEMENTAÇÃO DO CENTRO 
DE REFERENCIA DE ATENDIMENTO A MULHER. 
CONVENIO FEDERAL Nº: 059/2007-SPM/PR. TERMO 
DE ENTREGA E TRANSFERÊNCIA Nº. 43/2021– UMP-
CAF-SEJUSP/AP. OBJETO: (01) veículo tipo automóvel: 
- (01) 01– veículo: marca/ RENAULT, modelo/ SANDERO 
EXP 16, cor: prata, combustível: álcool/gasolina, chassi 
nº: 93YBSR1TH9J054298, motor nº: K7MJ714Q014709, 
espécie do veículo: passageiro, tipo: automóvel, categoria 
do veículo: oficial,  placa: NEM5645, RENAVAM nº: 
00965497968, ano de fabricação: 2008, ano modelo: 

2009, patrimônio SEJUSP/AP Nº: 331010000008994 
(patrimônio anterior nº: 11.57.984), nota fiscal nº: 
000.007.692, emitida em 07/05/2008, valor unitário: r$ 
46.240,00. Data da Transferência. 28/07/2021. ÓRGÃO 
BENEFICIÁRIO: SECRETARIA DE ESTADO DA JUSTIÇA 
E SEGURANÇA PUBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ- 
SEJUSP/AP - CNPJ 04243026000111. Publicação para 
fins de comprovação junto ao DETRAN/AP.

Macapá-AP, em 11 de agosto de 2021.
JOSÉ CARLOS CORRÊA DE SOUZA – CEL PM RR
Secretário de Estado da Justiça e Segurança Pública

HASH: 2021-0812-0006-4390

EXTRATO - TERMO DE ENTREGA E TRANSFERÊNCIA 
Nº. 44/2021– UMP-CAF-SEJUSP

IDENTIFICAÇÃO: PROCESSO ADMINISTRATIVO 
Nº: 330101.2011.00285-SEJUSP/AP. PROCESSO Nº: 
28.820.000.588/2004. DIARIO OFICIAL DA UNIÃO Nº: 
207, PUBLICADO NA DATA DE 26/10/2007. NOTA DE 
EMPENHO Nº: 2011NE00614, EMITIDA EM 05/11/2012, 
VALOR: R$ 69.200,00. CONTRATADO: LAGOA 
AUTOMOVEIS-LTDA, CNPJ Nº 05.768.041.0001-
46. CONTRATANTE: SECRETARIA DE ESTADO DA 
JUSTIÇA E SEGURANÇA PUBLICA DO ESTADO 
DO AMAPÁ- SEJUSP/AP. OBJETO: VISANDO O 
REAPARELHAMENTO DOS CIOPS DOS BAIRROS 
PACOVAL, NOVO HORIZONTE, CONGOS E 
MUNICIPIO DE SANTANA DE FORMA A OTIMIZAR 
AS AÇOES INTEGRADAS DE SEGURANÇA PUBLICA 
E MELHORAR O ATENDIMENTO A COMUNIDADE. 
CONVENIO FEDERAL Nº: 089/2003-SENASP-MJ. 
TERMO DE ENTREGA E TRANSFERÊNCIA Nº. 44/2021– 
UMP-CAF-SEJUSP/AP. OBJETO: (01) veículo misto, 
tipo: camioneta: - (01) veículo: marca/ FIAT, modelo/ 
DOBLO EX, cor: branca, combustível: gasolina, chassi 
nº: 9BD11995851022401, motor nº: 223A3011*6218888*, 
espécie do veículo: misto, tipo: camioneta, categoria 
do veículo: oficial,  placa: NEN7150, RENAVAM Nº: 
00845325418, ano de fabricação: 2004, ano modelo: 
2005, patrimônio SEJUSP/AP Nº: 331010000008986 ( 
patrimônio anterior 1.122670), nota fiscal nº: 000.119.854, 
emitida em 14/12/2006, valor unitário: r$ 44.500,00.Data 
da Transferência. 28/07/2021. ÓRGÃO BENEFICIÁRIO: 
SECRETARIA DE ESTADO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA 
PUBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ- SEJUSP/AP - CNPJ 
04243026000111. Publicação para fins de comprovação 
junto ao DETRAN/AP.

Macapá-AP, em 11 de agosto de 2021.
JOSÉ CARLOS CORRÊA DE SOUZA – CEL PM RR
Secretário de Estado da Justiça e Segurança Pública

HASH: 2021-0812-0006-4379
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EXTRATO - TERMO DE ENTREGA E TRANSFERÊNCIA 
Nº. 45/2021– UMP-CAF-SEJUSP

IDENTIFICAÇÃO: PROCESSO ADMINISTRATIVO 
Nº: 330101.2010.00170-SEJUSP/AP. PROCESSO 
Nº: 28.820.000.327/2010. NOTA DE EMPENHO Nº: 
2010NE00199, EMITIDA EM 16/06/2010, VALOR: R$ 
236.000,00. CONTRATADO: BACABA VEICULOS - 
LTDA, CNPJ Nº 07.220.448.0001-60. CONTRATANTE: 
SECRETARIA DE ESTADO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA 
PUBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ- SEJUSP/AP. 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE VIATURAS / PROJETO DE 
FORMAÇÃO APERFEIÇOAMENTO E INTEGRAÇÃO 
SERVIDORES DA SEJUSP/AP. CONVENIO FEDERAL 
Nº: 130/2009/721944/2009-SENASP-MJ. TERMO DE 
ENTREGA E TRANSFERÊNCIA Nº. 45/2021– UMP-CAF-
SEJUSP/AP. OBJETO: (01) veículo tipo caminhonete: 
- (01) veículo: marca/TOYOTA, modelo/HILUX CD4X4 
SRV, cor: preta, combustível: diesel, chassi nº: 
8AJFZ29G8A6107922, motor nº: 1KD5029358, espécie do 
veículo: especial, tipo: caminhonete, categoria do veículo: 
oficial, placa: NET3283, RENAVAM nº: 00218224842, 
ano de fabricação: 2010, ano modelo: 2010, patrimônio 
SEJUSP/AP Nº: 331010000006791, nota fiscal nº: 
000.004.273, emitida em 17/06/2010, valor unitário: r$ 
118.000,00. Data da Transferência. 28/07/2021. ÓRGÃO 
BENEFICIÁRIO: SECRETARIA DE ESTADO DA JUSTIÇA 
E SEGURANÇA PUBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ- 
SEJUSP/AP - CNPJ 04243026000111. Publicação para 
fins de comprovação junto ao DETRAN/AP.

Macapá-AP, em 11 de agosto de 2021.
JOSÉ CARLOS CORRÊA DE SOUZA – CEL PM RR
Secretário de Estado da Justiça e Segurança Pública

HASH: 2021-0812-0006-4391

EXTRATO - TERMO DE ENTREGA E TRANSFERÊNCIA 
Nº. 46/2021– UMP-CAF-SEJUSP

IDENTIFICAÇÃO: PROCESSO Nº: 28.820.000.236-08 
V. NOTA DE EMPENHO Nº: 2008NE00173, EMITIDA 
EM 08/04/2008, VALOR: R$ 85.090,00. CONTRATADO: 
TRILHA NORTE AUTOMOVEIS-LTDA, CNPJ Nº 
05.768.041.0001-46. CONTRATANTE: SECRETARIA 
DE ESTADO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PUBLICA 
DO ESTADO DO AMAPÁ- SEJUSP/AP. OBJETO: 
AQUISIÇÃO DE VIATURAS / REAPARELHAMENTO E 
MODERNIZAÇÃO DOS ORGÃOS DE SEGURANÇA. 
CONVENIO FEDERAL Nº: 114/2007-SENASP-MJ. 
TERMO DE ENTREGA E TRANSFERÊNCIA Nº. 46/2021– 
UMP-CAF-SEJUSP/AP. OBJETO: (01) veículo tipo 
caminhonete: - (01) veículo: marca/NISSAN, modelo/
FRONTIER 4X4 XE, cor: prata, combustível: diesel, 
chassi nº: 94DCEUD228J012755, motor nº: M1A313386, 
espécie do veículo: especial, tipo: caminhonete, categoria 
do veículo: oficial, placa: NEM5675, RENAVAM Nº: 
00965503771, ano de fabricação: 2008, ano modelo: 2008, 

patrimônio SEJUSP/AP nº: 331010001157961, nota fiscal 
nº: 000.004.787, emitida em 09/05/2008, valor unitário: r$ 
85.090,00. Data da Transferência. 28/07/2021. ÓRGÃO 
BENEFICIÁRIO: SECRETARIA DE ESTADO DA JUSTIÇA 
E SEGURANÇA PUBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ- 
SEJUSP/AP - CNPJ 04243026000111. Publicação para 
fins de comprovação junto ao DETRAN/AP.

Macapá-AP, em 11 de agosto de 2021.
JOSÉ CARLOS CORRÊA DE SOUZA – CEL PM RR
Secretário de Estado da Justiça e Segurança Pública

HASH: 2021-0812-0006-4383

EXTRATO - TERMO DE ENTREGA E TRANSFERÊNCIA 
Nº. 47/2021– UMP-CAF-SEJUSP

IDENTIFICAÇÃO: TERMO DE ENTREGA E 
TRANSFERÊNCIA Nº. 47/2021– UMP-CAF-SEJUSP/
AP. OBJETO: (03) veículo tipo motocicleta: - (01) veículo: 
marca/ HONDA, modelo/XR 250 TORNADO, cor: branca, 
combustível: gasolina, chassi nº: 9C2MD34008R026713, 
motor: MD34E-8026713, tipo: motocicleta, espécie 
do veículo: passageiro, categoria do veículo: oficial, 
placa: NEN4757, RENAVAM nº: 00985101229, ano de 
fabricação: 2008, ano modelo: 2008, patrimônio SEJUSP/
AP nº: 331010000006797. - (02) veículo: marca/ HONDA, 
modelo/XR 250 TORNADO, cor: branca, combustível: 
gasolina, chassi nº: 9C2MD34008R026712, motor: 
MD34E-8026712, tipo: motocicleta, espécie do veículo: 
passageiro, categoria do veículo: oficial, placa: NEN4557, 
RENAVAM nº: 00985095407, ano de fabricação: 
2008, ano modelo: 2008, patrimônio SEJUSP/AP nº: 
331010000006796. - (03) veículo: marca/ HONDA, modelo/
XR 250 TORNADO, cor: branca, combustível: gasolina, 
chassi nº: 9C2MD34008R026711, motor: MD34E-8026711, 
tipo: motocicleta, espécie do veículo: passageiro, 
categoria do veículo: oficial, placa: NEN5757, RENAVAM 
nº: 00985112557, ano de fabricação: 2008, ano modelo: 
2008, patrimônio SEJUSP/AP nº: 331010000006295. Data 
da Transferência. 04/08/2021. ÓRGÃO BENEFICIÁRIO: 
SECRETARIA DE ESTADO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA 
PUBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ- SEJUSP/AP - CNPJ 
04243026000111. Publicação para fins de comprovação 
junto ao DETRAN/AP.

Macapá-AP, em 11 de agosto de 2021.
JOSÉ CARLOS CORRÊA DE SOUZA – CEL PM RR
Secretário de Estado da Justiça e Segurança Pública

HASH: 2021-0812-0006-4392

EXTRATO - TERMO DE ENTREGA E TRANSFERÊNCIA 
Nº.48/2021– UMP-CAF-SEJUSP

IDENTIFICAÇÃO: TERMO DE ENTREGA E 
TRANSFERÊNCIA Nº. 48/2021– UMP-CAF-SEJUSP/
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AP. OBJETO: (10) veículos tipo automóvel: - (01) veículo: 
marca/ VW, modelo/ GOL 1.6 GIV, cor: preta, combustível: 
álcool/gasolina, chassi nº: 9BWAB05W79P026942, 
motor: BWX119896, tipo: automóvel, espécie do veículo: 
passageiro, categoria do veículo: oficial, placa: NEM5135, 
RENAVAM nº: 00968017231, ano de fabricação: 
2008, ano modelo: 2009, patrimônio SEJUSP/AP nº: 
331010000008990. - (02). Veículo: marca/ VW, modelo/ 
GOL 1.6 POWER, cor: vermelha, combustível: álcool/
gasolina, chassi nº: 9BWCB05WX8T188725, motor: 
CCR032378, tipo: automóvel, espécie do veículo: 
passageiro, categoria do veículo: oficial, placa: NEN8502, 
RENAVAM nº: 00955430739, ano de fabricação: 
2008, ano modelo: 2008, patrimônio SEJUSP/AP nº: 
331010000007163. - (03) veículo: marca/ VW, modelo/ 
POLO SEDAN 1.6, cor: preta, combustível: álcool/gasolina, 
chassi nº: 9BWDB09NX9P012905, motor: CCR032378, 
tipo: automóvel, espécie do veículo: passageiro, categoria 
do veículo: oficial, placa: NEM6338, RENAVAM nº: 
00981520650, ano de fabricação: 2008, ano modelo: 
2009, patrimônio SEJUSP/AP nº: 331010000006792. 
- (04) veículo: marca/ VW, modelo/ POLO SEDAN 
1.6, cor: branca, combustível: álcool/gasolina, chassi 
nº: 9BWDB09N79P008116, motor: CCR701034, tipo: 
automóvel, espécie do veículo: passageiro, categoria 
do veículo: oficial, placa: NEW2286, RENAVAM nº: 
00972295100, ano de fabricação: 2008, ano modelo: 
2009, patrimônio SEJUSP/AP nº: 331010000006793. 
- (05) veículo: marca/ VW, modelo/ POLO SEDAN 
1.6, cor: cinza, combustível: álcool/gasolina, chassi 
nº: 9BWDB09N39P010011, motor: CCR704337, tipo: 
automóvel, espécie do veículo: passageiro, categoria 
do veículo: oficial, placa: NEW2336, RENAVAM nº: 
00972299300, ano de fabricação: 2008, ano modelo: 
2009, patrimônio SEJUSP/AP nº: 331010000008989. 
- (06) veículo: marca/ RENAULT, modelo/ CLIO 
EXP1616VS, cor: prata, combustível: álcool/gasolina, 
chassi nº: 8a1lb8e158l871127, motor: k4mm736q025827, 
tipo: automóvel, espécie do veículo: passageiro, categoria 
do veículo: oficial, placa: NEL7529, RENAVAM nº: 
00946649081, ano de fabricação: 2007, ano modelo: 
2008, patrimônio SEJUSP/AP nº: 331010001156251... 
- (07) veículo: marca/ RENAULT, modelo/ MEGANESD 
DYN 20A, cor: prata, combustível: gasolina, chassi nº: 
93YLM2N3A8J907107, motor: F4R1771C089281, tipo: 
automóvel, espécie do veículo: passageiro, categoria 
do veículo: oficial, placa: NEL7479, RENAVAM nº: 
00946645981, ano de fabricação: 2007, ano modelo: 
2008, patrimônio SEJUSP/AP Nº: 331010000008993.. 
- (08) veículo: marca/ VW, modelo/ GOL 1.6 POWER, 
cor: cinza, combustível: álcool/gasolina, chassi nº: 
9BWCB05WX8T076040, motor: BWX053187, tipo: 
automóvel, espécie do veículo: passageiro, categoria 
do veículo: oficial, placa: NEV6289, RENAVAM nº: 
00940109727, ano de fabricação: 2007, ano modelo: 
2008, patrimônio SEJUSP/AP nº: 331010000008991. 
- (09) veículo: marca/ GM, modelo/ ASTRA SEDAN 

ADVANTAGE, cor: branca, combustível: álcool/gasolina, 
chassi nº: 9BGTR69W08B108947, motor: R30003550, 
tipo: automóvel, espécie do veículo: passageiro, 
categoria do veículo: oficial, placa: jje4211, RENAVAM 
nº: 00926861069, ano de fabricação: 2007, ano modelo: 
2008, patrimônio SEJUSP/AP nº: 331010000007162.). 
- (10) veículo: marca/ GM, modelo/ ASTRA SEDAN 
ADVANTAGE, cor: branca, combustível: álcool/gasolina, 
chassi nº: 9BGTR69W07B129484, motor: J60025240, 
tipo: automóvel, espécie do veículo: passageiro, categoria 
do veículo: oficial, placa: NEM5650, RENAVAM nº: 
00901974226, ano de fabricação: 2006, ano modelo: 
2007, patrimônio SEJUSP/AP nº: 331010000012199. Data 
da Transferência. 04/08/2021. ÓRGÃO BENEFICIÁRIO: 
SECRETARIA DE ESTADO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA 
PUBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ- SEJUSP/AP - CNPJ 
04243026000111. Publicação para fins de comprovação 
junto ao DETRAN/AP.

Macapá-AP, em 11 de agosto de 2021.
JOSÉ CARLOS CORRÊA DE SOUZA – CEL PM RR
Secretário de Estado da Justiça e Segurança Pública

HASH: 2021-0812-0006-4382

Secretaria de Infraestrutura

AVISO DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS Nº. 013/2021-CPL/SEINF/GEA.

Dia: 30/08/2021 – Hora 11:00 (onze) – Local: sala da 
CPL no Prédio da SEINF, Av. FAB, nº. 1276 ou pela Av. 
Procópio Rola– Centro –Macapá-AP.

OBJETO: Obra de Ampliação Predial, instalação de Rede 
Lógica e Telefônica da 9ª Delegacia de Polícia Civil, no 
Município de Macapá-AP.

Processo Prodoc nº 0038.0409.2053.0008/2021-GAB/
SEINF e Processo interno nº 196.169696/2018-SEINF.

Os interessados em participar do certame licitatório, 
poderão examinar e/ou adquirir o edital e seus anexos, 
(através de pen drive), na sala da CPL, na Secretaria de 
Estado da Infraestrutura, na Avenida FAB, n°. 1276, ou 
pela Av. Procópio Rola de segunda a sexta-feira, no horário 
de 08:00 às 13:00, ou traves do Email: cpl@seinf.ap.gov.br.

Macapá-AP, 11 de agosto de 2021.
ELIVALDO SANTOS SOARES
Presidente da CPL/SEINF

HASH: 2021-0812-0006-4357
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Secretaria de Mobilização Social

PORTARIA Nº 233/2021-SIMS

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA INCLUSÃO E 
MOBILIZAÇÃO SOCIAL - SIMS, no uso das suas 
atribuições que lhe fora outorgada pela Lei nº 0811, de 20 
de janeiro de 2004, no seu art. 87, em consonância com 
o art.8º, inc. XII do Decreto nº. 0029, de 03 de janeiro de 
2005, tendo em vista o contido no Memo nº 803/2021 - 
CPS/GAB/SIMS e Processo nº 291/2021.       

RESOLVE:      

Art. 1º  Designar o deslocamento das Servidoras: Katiane 
Oliveira dos Santos, Marta Barros Santos e Raimunda 
Isabel Viana, todas Assistentes Sociais, e Lena Cristina 
Gomes Correia, Ger. do Núcleo de Renda para Viver 
Melhor, que se deslocarão da sede de suas atribuições 
em Macapá/AP até o Município de Pracuúba, no período 
de 12 a 14 de agosto de 2021, com objetivo de realizar 
ação de distribuição do Auxílio Alimentar/Cesta Básica do 
Programa “Comida em Casa” e atendimento, pré-cadastro 
e inclusão do Programa Renda Para Viver Melhor/PRVM.

Art. 2º - Dê-se Ciência, Cumpra-se e Publique-se.
Macapá/Ap. 12 de agosto de 2021.
ALBA NIZE COLARES CALDAS
Secretária de Estado da Inclusão e Mobilização Social – 
SIMS
Decreto nº0333/2019

HASH: 2021-0812-0006-4371

PORTARIA Nº 234/2021-SIMS

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA INCLUSÃO E 
MOBILIZAÇÃO SOCIAL - SIMS, no uso das suas 
atribuições que lhe fora outorgada pela Lei nº 0811, de 20 
de janeiro de 2004, no seu art. 87, em consonância com 
o art.8º, inc. XII do Decreto nº. 0029, de 03 de janeiro de 
2005, tendo em vista o contido no Memo nº 167/2021 – 
NSAN/CPS/SIMS e Processo nº 280/2021.       

RESOLVE:      

Art. 1º  Homologar a Designação do deslocamento 
dos Servidores: João Ademir Costa Sá, Assistente 
Administrativo, Elizângela Silva do Nascimento,  Gerente 
de Núcleo - NSAN e Maria Elisângela Braga Costa, 
Téc. em Nutrição Dietética, que se deslocaram da sede 
de suas atribuições em Macapá/AP até os Municípios de 
Laranjal do Jarí e Vitória do Jarí, no período de 10 a 13 de 
agosto de 2021, com objetivo de realizar reunião técnica 
junto as entidades participantes do Programa de Aquisição 
de Alimentos – PAA, com os gerentes locais da SIMS e 

operacionalizar a feira do PAA em Laranjal do Jarí.

Art. 2º - Dê-se Ciência, Cumpra-se e Publique-se.

Macapá/Ap. 12 de agosto de 2021.
ALBA NIZE COLARES CALDAS
Secretária de Estado da Inclusão e Mobilização Social – 
SIMS
Decreto nº0333/2019

HASH: 2021-0812-0006-4372

PORTARIA Nº 235/2021-SIMS
                                                             

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA INCLUSÃO E 
MOBILIZAÇÃO SOCIAL - SIMS, no uso das suas 
atribuições que lhe fora outorgada pela Lei nº 0811, de 20 
de janeiro de 2004, no seu art. 87, em consonância com 
o art.8º, inc. XII do Decreto nº. 0029, de 03 de janeiro de 
2005, tendo em vista o contido no Memo nº 175/2021 – 
NSAN/CPS/SIMS e Processo nº 285/2021.       

RESOLVE:      

Art. 1º  Homologar a Designação do deslocamento dos 
Servidores: Elizângela Silva do Nascimento,  Gerente de 
Núcleo – NSAN, Wilma Figueira da Silva, Assistente Social 
e Aldinéia Brazão do Rosário, Assistente Administrativo 
que se deslocaram da sede de suas atribuições em 
Macapá/AP até o Município de Ferreira Gomes, no período 
de 06 a 07 de agosto de 2021, com objetivo de participar da 
realização de entrega das cestas de alimentos do Programa 
Social Comida em Casa, do Governo do Estado do Amapá.

Art. 2º - Dê-se Ciência, Cumpra-se e Publique-se.

Macapá/Ap. 12 de agosto de 2021.
ALBA NIZE COLARES CALDAS
Secretária de Estado da Inclusão e Mobilização Social – 
SIMS
Decreto nº0333/2019

HASH: 2021-0812-0006-4354

PORTARIA Nº 236/2021-SIMS

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA INCLUSÃO E 
MOBILIZAÇÃO SOCIAL - SIMS, no uso das suas 
atribuições que lhe fora outorgada pela Lei nº 0811, de 20 
de janeiro de 2004, no seu art. 87, em consonância com 
o art.8º, inc. XII do Decreto nº. 0029, de 03 de janeiro de 
2005, tendo em vista o contido no Memo nº 171/2021 – 
NSAN/CPS/SIMS e Processo nº 286/2021.       

RESOLVE:      

Art. 1º  Homologar a Designação do deslocamento do 
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Servidor: Jair Reis de Araújo, Técnico em Nutrição 
Dietética, que se deslocou da sede de suas atribuições 
em Macapá/AP até o Município de Oiapoque, no período 
de 09 a 11 de agosto de 2021, com objetivo de realizar 
feira do Programa de Aquisição de Alimento – PAA e 
reunião com entidades recebedoras do PAA.

Art. 2º - Dê-se Ciência, Cumpra-se e Publique-se.

Macapá/Ap. 12 de agosto de 2021.
ALBA NIZE COLARES CALDAS
Secretária de Estado da Inclusão e Mobilização Social – 
SIMS
Decreto nº0333/2019

HASH: 2021-0812-0006-4355

Secretaria de Saúde

TERMO DE DISPENSA Nº 002-A/2021 – CPL/COGEC/
SESA;

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 
300101.0077.0052.0066/2021 COASF – SESA;

PROCESSO SIGA Nº 00008/SESA/2021;
OBJETO: Aquisição de MEDICAMENTOS 
QUIMIOTERÁPICOS E ADJUVANTES TERAPÊUTICOS, 
visando à regularização do abastecimento da Unidade 
de Assistência de Alta Complexidade em Oncologia 
(UNACON) vinculada à Secretaria de Estado de Saúde 
do Estado do Amapá – SESA/AP;

CONTRATADA: J A HOSPITALAR LTDA ME;

CNPJ: 12.847.774/0001-31;

VALOR: R$ 295.624,50 (duzentos e noventa e cinco 
mil seiscentos e vinte e quatro reais e cinquenta 
centavos);

PRAZO: 90 (noventa) dias;

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 24, inciso IV da Lei n.º 
8.666/93.

O presente instrumento de justificativa visa cumprir o disposto 
no art.24, inciso lV, da Lei n.º 8.666/93 como antecedente a 
aquisição de medicamentos quimioterápicos e adjuvantes 
terapêuticos, visando à regularização do abastecimento 
da Unidade de Assistência de Alta Complexidade em 
Oncologia (UNACON) vinculada à Secretaria de Estado de 
Saúde do Estado do Amapá – SESA/AP. Sabe-se que todas 
as compras e contratações realizadas por entes públicos 
seguem obrigatoriamente regulamentações legais, sendo 
esta regra fundamentada especialmente no art. 37, inciso 
XXI, da Constituição Federal de 1988, determinando que 

obras, serviços, compras e alienações devam ocorrer por 
meio de licitação. No entanto a Lei nº 8.666/1993 possibilita 
exceções a esta regra como a dispensa de licitação. Neste 
expediente, aplica-se a hipótese do art. 24, inciso lV, da 
mencionada Lei. Vejamos: 2 de 4 Art. 24. É dispensável a 
licitação: IV - nos casos de emergência ou de calamidade 
pública, quando caracterizada urgência de atendimento de 
situação que possa ocasionar prejuízo ou comprometer a 
segurança de pessoas, obras, serviços, equipamentos e 
outros bens, públicos ou particulares, e somente para os 
bens necessários ao atendimento da situação emergencial 
ou calamitosa e para as parcelas de obras e serviços que 
possam ser concluídas no prazo máximo de 180 (cento 
e oitenta) dias consecutivos e ininterruptos, contados 
da ocorrência da emergência ou calamidade, vedada a 
prorrogação dos respectivos contratos.

I – DA JUSTIFICATIVA

Fundamenta-se primeiramente na Lei Orgânica da Saúde 
nº 8.080 de 1.990, a qual dispõe sobre as condições para a 
promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização 
e o funcionamento dos serviços que constitui o SUS e 
com base na Lei 12.732, de 2012, que versa a respeito do 
início do tratamento pelo Sistema Único de Saúde (SUS) 
em no máximo 60 dias a partir do diagnóstico da doença 
dos pacientes com câncer. Nesse sentido, essa aquisição 
justifica-se pela essencialidade dos medicamentos na 
prestação dos serviços assistenciais aos pacientes, 
pois são considerados insumos estratégicos de suporte 
às ações de saúde, que têm por finalidade diagnosticar, 
prevenir, curar doenças ou aliviar seus sintomas. Cabe 
informar que os medicamentos em questão não possuem 
cobertura contratual e que a ruptura no abastecimento 
foi decorrente ao fracasso e/ou deserto nos Pregões 
014/2019 e 020/2019-CPL/SESA e fracasso no Processo 
nº 00012/SESA/2020 Procedimento Dispensa de Licitação 
e que há processo licitatório regular em andamento na fase 
interna na CLC/PGE conforme IRP 006.2021 AQUISIÇÃO 
DE MEDICAMENTOS ANTINEOPLÁSICOS, estima-
se sua conclusão em noventa (90) dias, fato que poderá 
ocasionar aos pacientes danos irreversíveis e até perda 
de vidas. Devido a sua importância no procedimento 
pós-quimioterápico foi adicionado à lista de aquisição o 
medicamento Cloridrato de Difenidramina que é um anti-
histamínico, bloqueador de receptores H1, de primeira 
geração, com atividade anticolinérgica, altamente eficaz 
na prevenção de náuseas e vômitos na quimioterapia com 
cisplatina, mas se encontra com ruptura no estoque. O 
processo de aquisição regular da difenidramina está na fase 
interna da Central de Licitação e Contratos; O quantitativo 
apresentado visa suprir a demanda dos medicamentos 
durante o período em que o processo regular finalize.

II – DA CARACTERIZAÇÃO DA SITUAÇÃO 
EMERGENCIAL

O doutrinador Marçal Justen Filho, assim define o que seja 
uma situação de emergência: “No caso específico das 
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contratações diretas, emergência significa necessidade 
de atendimento imediato a certos interesses. Demora 
em realizar a prestação produziria risco de sacrifício 
de valores tutelados pelo ordenamento jurídico. Como 
a licitação pressupões certa demora para seu trâmite, 
submeter a contratação ao processo licitatório propiciara 
a concretização do sacrifício a esses valores.” (Marçal 
Justen Filho, in Comentários à Lei de Licitações e 
Contratos Administrativos, 8ª Edição. Dialética). Nem 
sempre é possível se instaurar um procedimento 
licitatório, ou que, ainda que venha a ser instaurado, a 
sua conclusão demandaria tempo, o que não se dispõe a 
Secretaria de Estado da Saúde em virtude de exiguidade 
de prazo disponível e da urgência de atendimento, além 
da verificação de entraves que possam vir a ocorrer, como 
impugnação de edital, interposição de recursos, dentre 
outros. Diante o exposto, esta secretaria optou pela 
dispensa de licitação buscando celeridade processual 
afim de evitar prejuízo ou comprometer a segurança de 
pessoas, respeitando o princípio da eficiência.

III - RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR

O delicado contexto da contratação emergencial não 
autoriza a celebração do ajuste com qualquer fornecedor/
prestador do serviço. Mesmo nas dispensas por 
emergência, a rigor, impreterível observar a necessidade de 
prévia formalização do procedimento, instruindo-o, dentre 
outros elementos, com a justificativa do preço e razão de 
escolha do fornecedor (art. 26, parágrafo único, incisos II e 
III, da Lei nº 8.666/93). Consta no Projeto Básico o critério 
objetivo de julgamento e seleção da proposta, na cláusula 
quinta adotando-se como critério de adjudicação o menor 
valor por item, além de possuir materiais e quantidades 
compatíveis com as especificações, bem como apresentar 
todos os documentos solicitados. Com relação as 
especificações técnicas mínimas e quantidades constantes 
no item 4 do Projeto Básico, por se tratar de assunto 
estritamente técnico, esta comissão de licitações julgou-
se incompetente para realizar referida tarefa, submetendo 
tal verificação ao órgão demandante, a Coordenadoria de 
Assistência Farmacêutica – COASF, com o intuito de se a 
ter confirmação que de fato os medicamentos propostos 
irão suprir as necessidades da Unidade de Assistência de 
Alta Complexidade em Oncologia (UNACON). Concluída a 
análise técnica proferida pelo setorial competente, a mesma 
deferiu todos os itens ofertados pela licitante vencedora. 
Ressalta-se ainda que a empresa atende as condições 
de habilitação jurídica, fiscal e trabalhista, exigidas no 
instrumento convocatório.

IV – DA ANÁLISE DA JUSTIFICATIVA DO PREÇO

A justificativa de preço é um dos requisitos indispensáveis 
a formalização do processo de contratação por dispensa 
de licitação, a teor do inciso lll do Parágrafo Único do 
artigo 26 da Lei de Licitações, posto que o objetivo dos 
procedimentos aquisitivos é selecionar a proposta mais 
vantajosa para a administração, considerando o caráter 

excepcional das ressalvas de licitação. No Informativo 
de Licitações e Contratos nº 377, o Tribunal de Contas 
da União - TCU concluiu que a legislação, no caso de 
dispensa de licitação, não impõe regras objetivas quanto 
à quantidade e à forma de seleção do contratado: “No 
caso de dispensa de licitação, a legislação não impõe 
regras objetivas quanto à quantidade de empresas 
chamadas a apresentarem propostas e à forma de seleção 
da contratada, mas determina que essa escolha seja 
justificada.” (art. 26, parágrafo único, da Lei 8.666/1993) 
O Núcleo de Cotação de Preços - NCP, vinculado à 
Coordenadoria de Gestão de Compras – COGEC, 
segundo o organograma da Secretaria de Estado da 
Saúde – SESA, é o setor responsável pelo levantamento 
da pesquisa mercadológica e confecção do Mapa 
Comparativo de Preços. Nota-se acostado aos autos a 
publicação no site da Central de Licitações e Contratos 
– CLC e as propostas recebidas, a qual extraiu-se das 
propostas de preços a empresa que apresentou o MENOR 
VALOR POR ITEM, onde a J A HOSPITALAR LTDA 
ME, CNPJ: 12.847.774/000131, sagrou-se vencedora 
os itens que segue: ITEM CATMAT DESCRIÇÃO UND. 
AQUI. MARCA CMM 2021 TOTAL 90 DIAS V. UNT V. 
TOTAL 1 311390 Bevacizumabe, concentração: 25 mg/
mL, forma farmacêutica: solução injetável. FRAS. 4ML 
ROCHE 05 15 R$ 2.490,50 R$ 37.357,50 2 311390 
Bevacizumabe, concentração: 25 mg/mL, forma 
farmacêutica: solução injetável. FRAS. 16ML XXXXX 08 
24 R$ 9.673,00 R$ 232.152,00 4 340148 Ciclofosfamida, 
concentração: 1 g, forma farmacêutica: pó liófilo p, 
injetável. FRAS. AMPOLA XXXXX 50 150 R$ 77,00 R$ 
11.550,00 5 340149 Ciclofosfamida, concentração: 200 
mg, forma farmacêutica: pó liófilo p, injetável. FRAS. 
AMPOLA XXXXX 55 165 R$ 25,00 R$ 4.125,00 7 268110 
Hidroxiuréia, dosagem: 500 mg CÁPSULA XXXXX 1.200 
3.600 R$ 2,90 R$ 10.440,00 VALOR TOTAL 295.624,50

V – DA DESPESA

A despesa com a contratação do objeto do Projeto 
básico ocorrerá mediante disponibilidade orçamentária, 
conforme especificado no quadro abaixo: AÇÃO FONTE 
NATUREZA DA DESPESA 2624 216 33.90.30

VI – DA CONCLUSÃO

Como a Comissão Permanente de Licitação tem a função 
de examinar e julgar toda a documentação, não pode esta 
omitir-se sob pena de incorrer dolo ou culpa. Dito isto, e de 
tudo que se pode extrair dos autos do processo, conclui-
se que a empresa apresentou todos os documentos 
de habilitação mínimos exigidos para contratação e foi 
aprovada pela equipe técnica.

Macapá-AP, 11 de agosto de 2021.
LOUISE OLIVEIRA CERQUEIRA DA SILVA
Membro da Comissão Permanente de Licitação – CPL/
SESA
Portaria nº 0474/2021-SESA
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MAYKON DOUGLAS ROCHA HAMILKA
Presidente da Comissão Permanente de Licitação – CPL/
SESA
Portaria nº 0474/2021-SESA

PEDRO IVAN SEABRA DOS SANTOS JUNIOR
Membro da Comissão Permanente de Licitação – CPL/
SESA
Portaria nº 0474/2021-SESA

HASH: 2021-0812-0006-4384

TERMO DE DISPENSA Nº 002-B/2021 – CPL/COGEC/
SESA;

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 
300101.0077.0052.0066/2021 COASF – SESA;

PROCESSO SIGA Nº 00008/SESA/2021;

OBJETO: Aquisição de MEDICAMENTOS 
QUIMIOTERÁPICOS E ADJUVANTES TERAPÊUTICOS, 
visando à regularização do abastecimento da Unidade 
de Assistência de Alta Complexidade em Oncologia 
(UNACON) vinculada à Secretaria de Estado de Saúde 
do Estado do Amapá – SESA/AP;
CONTRATADA: D M COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 
EPP;

CNPJ: 09.344.834/0001-99;

VALOR: R$ 7.547,40 (sete mil quinhentos e quarenta e 
sete reais e quarenta centavos);

PRAZO: 90 (noventa) dias;

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 24, inciso IV da Lei n.º 
8.666/93.

O presente instrumento de justificativa visa cumprir o disposto 
no art.24, inciso lV, da Lei n.º 8.666/93 como antecedente a 
aquisição de medicamentos quimioterápicos e adjuvantes 
terapêuticos, visando à regularização do abastecimento 
da Unidade de Assistência de Alta Complexidade em 
Oncologia (UNACON) vinculada à Secretaria de Estado de 
Saúde do Estado do Amapá – SESA/AP. Sabe-se que todas 
as compras e contratações realizadas por entes públicos 
seguem obrigatoriamente regulamentações legais, sendo 
esta regra fundamentada especialmente no art. 37, inciso 
XXI, da Constituição Federal de 1988, determinando que 
obras, serviços, compras e alienações devam ocorrer por 
meio de licitação. No entanto a Lei nº 8.666/1993 possibilita 
exceções a esta regra como a dispensa de licitação. Neste 
expediente, aplica-se a hipótese do art. 24, inciso lV, da 
mencionada Lei. Vejamos: Art. 24. É dispensável a licitação: 
IV - nos casos de emergência ou de calamidade pública, 
quando caracterizada urgência de 2 de 4 atendimento de 
situação que possa ocasionar prejuízo ou comprometer a 

segurança de pessoas, obras, serviços, equipamentos e 
outros bens, públicos ou particulares, e somente para os 
bens necessários ao atendimento da situação emergencial 
ou calamitosa e para as parcelas de obras e serviços que 
possam ser concluídas no prazo máximo de 180 (cento 
e oitenta) dias consecutivos e ininterruptos, contados 
da ocorrência da emergência ou calamidade, vedada a 
prorrogação dos respectivos contratos.

I – DA JUSTIFICATIVA

Fundamenta-se primeiramente na Lei Orgânica da Saúde 
nº 8.080 de 1.990, a qual dispõe sobre as condições para a 
promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização 
e o funcionamento dos serviços que constitui o SUS e 
com base na Lei 12.732, de 2012, que versa a respeito do 
início do tratamento pelo Sistema Único de Saúde (SUS) 
em no máximo 60 dias a partir do diagnóstico da doença 
dos pacientes com câncer. Nesse sentido, essa aquisição 
justifica-se pela essencialidade dos medicamentos na 
prestação dos serviços assistenciais aos pacientes, 
pois são considerados insumos estratégicos de suporte 
às ações de saúde, que têm por finalidade diagnosticar, 
prevenir, curar doenças ou aliviar seus sintomas. Cabe 
informar que os medicamentos em questão não possuem 
cobertura contratual e que a ruptura no abastecimento 
foi decorrente ao fracasso e/ou deserto nos Pregões 
014/2019 e 020/2019-CPL/SESA e fracasso no Processo 
nº 00012/SESA/2020 Procedimento Dispensa de Licitação 
e que há processo licitatório regular em andamento na fase 
interna na CLC/PGE conforme IRP 006.2021 AQUISIÇÃO 
DE MEDICAMENTOS ANTINEOPLÁSICOS, estima-
se sua conclusão em noventa (90) dias, fato que poderá 
ocasionar aos pacientes danos irreversíveis e até perda 
de vidas. Devido a sua importância no procedimento 
pós-quimioterápico foi adicionado à lista de aquisição o 
medicamento Cloridrato de Difenidramina que é um anti-
histamínico, bloqueador de receptores H1, de primeira 
geração, com atividade anticolinérgica, altamente eficaz 
na prevenção de náuseas e vômitos na quimioterapia com 
cisplatina, mas se encontra com ruptura no estoque. O 
processo de aquisição regular da difenidramina está na fase 
interna da Central de Licitação e Contratos; O quantitativo 
apresentado visa suprir a demanda dos medicamentos 
durante o período em que o processo regular finalize.

II – DA CARACTERIZAÇÃO DA SITUAÇÃO 
EMERGENCIAL

O doutrinador Marçal Justen Filho, assim define o que seja 
uma situação de emergência: “No caso específico das 
contratações diretas, emergência significa necessidade 
de atendimento imediato a certos interesses. Demora 
em realizar a prestação produziria risco de sacrifício 
de valores tutelados pelo ordenamento jurídico. Como 
a licitação pressupões certa demora para seu trâmite, 
submeter a contratação ao processo licitatório propiciara 
a concretização do sacrifício a esses valores.” (Marçal 
Justen Filho, in Comentários à Lei de Licitações e 
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Contratos Administrativos, 8ª Edição. Dialética). Nem 
sempre é possível se instaurar um procedimento 
licitatório, ou que, ainda que venha a ser instaurado, a 
sua conclusão demandaria tempo, o que não se dispõe a 
Secretaria de Estado da Saúde em virtude de exiguidade 
de prazo disponível e da urgência de atendimento, além 
da verificação de entraves que possam vir a ocorrer, como 
impugnação de edital, interposição de recursos, dentre 
outros. Diante o exposto, esta secretaria optou pela 
dispensa de licitação buscando celeridade processual 
afim de evitar prejuízo ou comprometer a segurança de 
pessoas, respeitando o princípio da eficiência.

III - RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR

O delicado contexto da contratação emergencial não 
autoriza a celebração do ajuste com qualquer fornecedor/
prestador do serviço. Mesmo nas dispensas por 
emergência, a rigor, impreterível observar a necessidade 
de prévia formalização do procedimento, instruindo-o, 
dentre outros elementos, com a justificativa do preço e 
razão de escolha do fornecedor (art. 26, parágrafo único, 
incisos II e III, da Lei nº 8.666/93). Consta no Projeto Básico 
o critério objetivo de julgamento e seleção da proposta, na 
cláusula quinta adotando-se como critério de adjudicação 
o menor valor por item, além de possuir materiais e 
quantidades compatíveis com as especificações, bem 
como apresentar todos os documentos solicitados. 
Com relação as especificações técnicas mínimas e 
quantidades constantes no item 4 do Projeto Básico, por 
se tratar de assunto estritamente técnico, esta comissão 
de licitações julgou-se incompetente para realizar referida 
tarefa, submetendo tal verificação ao órgão demandante, 
a Coordenadoria de Assistência Farmacêutica – COASF, 
com o intuito de se a ter confirmação que de fato os 
medicamentos propostos irão suprir as necessidades 
da Unidade de Assistência de Alta Complexidade em 
Oncologia (UNACON). 4 de 4 Concluída a análise técnica 
proferida pelo setorial competente, a mesma deferiu todos 
os itens ofertados pela licitante vencedora. Ressalta-se 
ainda que a empresa atende as condições de habilitação 
jurídica, fiscal e trabalhista, exigidas no instrumento 
convocatório, conforme minudenciado no Relatório 
Circunstanciado apenso aos autos do processo.

IV – DA ANÁLISE DA JUSTIFICATIVA DO PREÇO

A justificativa de preço é um dos requisitos indispensáveis a 
formalização do processo de contratação por dispensa de 
licitação, a teor do inciso lll do Parágrafo Único do artigo 26 
da Lei de Licitações, posto que o objetivo dos procedimentos 
aquisitivos é selecionar a proposta mais vantajosa para 
a administração, considerando o caráter excepcional das 
ressalvas de licitação. No Informativo de Licitações e Contratos 
nº 377, o Tribunal de Contas da União - TCU concluiu que 
a legislação, no caso de dispensa de licitação, não impõe 
regras objetivas quanto à quantidade e à forma de seleção 
do contratado: “No caso de dispensa de licitação, a legislação 
não impõe regras objetivas quanto à quantidade de empresas 

chamadas a apresentarem propostas e à forma de seleção da 
contratada, mas determina que essa escolha seja justificada.” 
(art. 26, parágrafo único, da Lei 8.666/1993) O Núcleo de 
Cotação de Preços - NCP, vinculado à Coordenadoria de 
Gestão de Compras – COGEC, segundo o organograma da 
Secretaria de Estado da Saúde – SESA, é o setor responsável 
pelo levantamento da pesquisa mercadológica e confecção do 
Mapa Comparativo de Preços. Nota-se acostado aos autos a 
publicação no site da Central de Licitações e Contratos – CLC 
e as propostas recebidas, a qual extraiu-se das propostas de 
preços a empresa que apresentou o MENOR VALOR POR 
ITEM, onde a empresa D M COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 
EPP, CNPJ: 09.344.834/0001-99, sagrou-se vencedora 
no item que segue: ITEM CATMAT DESCRIÇÃO UND. 
AQUI. MARCA CMM 2021 TOTAL 90 DIAS V. UNT V. 
TOTAL 6 340186 Cisplatina, concentração: 1 mg/mL, forma 
farmacêutica: solução injetável. FRASC. 50ML COLATIN 30 
90 R$ 83,86 R$ 7.547,40 V. TOTAL R$ 7.547,40 

V – DA DESPESA

A despesa com a contratação do objeto do Projeto 
básico ocorrerá mediante disponibilidade orçamentária, 
conforme especificado no quadro abaixo: AÇÃO FONTE 
NATUREZA DA DESPESA 2624 216 33.90.30

VI – DA CONCLUSÃO
Como a Comissão Permanente de Licitação tem a função 
de examinar e julgar toda a documentação, não pode esta 
omitir-se sob pena de incorrer dolo ou culpa. Dito isto, e de 
tudo que se pode extrair dos autos do processo, conclui-
se que a empresa apresentou todos os documentos 
de habilitação mínimos exigidos para contratação e foi 
aprovada pela equipe técnica.

Macapá-AP, 11 de agosto de 2021.
LOUISE OLIVEIRA CERQUEIRA DA SILVA
Membro da Comissão Permanente de Licitação – CPL/
SESA
Portaria nº 0474/2021-SESA

MAYKON DOUGLAS ROCHA HAMILKA
Presidente da Comissão Permanente de Licitação – CPL/
SESA
Portaria nº 0474/2021-SESA

PEDRO IVAN SEABRA DOS SANTOS JUNIOR
Membro da Comissão Permanente de Licitação – CPL/
SESA
Portaria nº 0474/2021-SESA

HASH: 2021-0812-0006-4345

TERMO DE DISPENSA Nº 002-C/2021 – CPL/COGEC/
SESA;

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 
300101.0077.0052.0066/2021 COASF – SESA;
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PROCESSO SIGA Nº 00008/SESA/2021;

OBJETO: Aquisição de MEDICAMENTOS 
QUIMIOTERÁPICOS E ADJUVANTES TERAPÊUTICOS, 
visando à regularização do abastecimento da Unidade 
de Assistência de Alta Complexidade em Oncologia 
(UNACON) vinculada à Secretaria de Estado de Saúde 
do Estado do Amapá – SESA/AP;

CONTRATADA: DISTRIBUIDORA NS PERPETUO 
SOCORRO LTDA;

CNPJ: 11.719.882/0001-66;

VALOR: R$ 11.620,20 (onze mil seiscentos e vinte reais 
e vinte centavos);

PRAZO: 90 (noventa) dias;

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 24, inciso IV da Lei n.º 
8.666/93.

O presente instrumento de justificativa visa cumprir o disposto 
no art.24, inciso lV, da Lei n.º 8.666/93 como antecedente a 
aquisição de medicamentos quimioterápicos e adjuvantes 
terapêuticos, visando à regularização do abastecimento 
da Unidade de Assistência de Alta Complexidade em 
Oncologia (UNACON) vinculada à Secretaria de Estado de 
Saúde do Estado do Amapá – SESA/AP. Sabe-se que todas 
as compras e contratações realizadas por entes públicos 
seguem obrigatoriamente regulamentações legais, sendo 
esta regra fundamentada especialmente no art. 37, inciso 
XXI, da Constituição Federal de 1988, determinando que 
obras, serviços, compras e alienações devam ocorrer por 
meio de licitação. No entanto a Lei nº 8.666/1993 possibilita 
exceções a esta regra como a dispensa de licitação. Neste 
expediente, aplica-se a hipótese do art. 24, inciso lV, da 
mencionada Lei. Vejamos: Art. 24. É dispensável a licitação: 
IV - nos casos de emergência ou de calamidade pública, 
quando caracterizada urgência de 2 de 4 atendimento de 
situação que possa ocasionar prejuízo ou comprometer a 
segurança de pessoas, obras, serviços, equipamentos e 
outros bens, públicos ou particulares, e somente para os 
bens necessários ao atendimento da situação emergencial 
ou calamitosa e para as parcelas de obras e serviços que 
possam ser concluídas no prazo máximo de 180 (cento 
e oitenta) dias consecutivos e ininterruptos, contados 
da ocorrência da emergência ou calamidade, vedada a 
prorrogação dos respectivos contratos.

I – DA JUSTIFICATIVA

Fundamenta-se primeiramente na Lei Orgânica da Saúde 
nº 8.080 de 1.990, a qual dispõe sobre as condições para a 
promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização 
e o funcionamento dos serviços que constitui o SUS e 
com base na Lei 12.732, de 2012, que versa a respeito do 
início do tratamento pelo Sistema Único de Saúde (SUS) 
em no máximo 60 dias a partir do diagnóstico da doença 

dos pacientes com câncer. Nesse sentido, essa aquisição 
justifica-se pela essencialidade dos medicamentos na 
prestação dos serviços assistenciais aos pacientes, 
pois são considerados insumos estratégicos de suporte 
às ações de saúde, que têm por finalidade diagnosticar, 
prevenir, curar doenças ou aliviar seus sintomas. Cabe 
informar que os medicamentos em questão não possuem 
cobertura contratual e que a ruptura no abastecimento 
foi decorrente ao fracasso e/ou deserto nos Pregões 
014/2019 e 020/2019-CPL/SESA e fracasso no Processo 
nº 00012/SESA/2020 Procedimento Dispensa de Licitação 
e que há processo licitatório regular em andamento na fase 
interna na CLC/PGE conforme IRP 006.2021 AQUISIÇÃO 
DE MEDICAMENTOS ANTINEOPLÁSICOS, estima-
se sua conclusão em noventa (90) dias, fato que poderá 
ocasionar aos pacientes danos irreversíveis e até perda 
de vidas. Devido a sua importância no procedimento 
pós-quimioterápico foi adicionado à lista de aquisição o 
medicamento Cloridrato de Difenidramina que é um anti-
histamínico, bloqueador de receptores H1, de primeira 
geração, com atividade anticolinérgica, altamente eficaz 
na prevenção de náuseas e vômitos na quimioterapia com 
cisplatina, mas se encontra com ruptura no estoque. O 
processo de aquisição regular da difenidramina está na fase 
interna da Central de Licitação e Contratos; O quantitativo 
apresentado visa suprir a demanda dos medicamentos 
durante o período em que o processo regular finalize.

II – DA CARACTERIZAÇÃO DA SITUAÇÃO 
EMERGENCIAL

O doutrinador Marçal Justen Filho, assim define o que seja 
uma situação de emergência: “No caso específico das 
contratações diretas, emergência significa necessidade 
de atendimento imediato a certos interesses. Demora 
em realizar a prestação produziria risco de sacrifício 
de valores tutelados pelo ordenamento jurídico. Como 
a licitação pressupões certa demora para seu trâmite, 
submeter a contratação ao processo licitatório propiciara 
a concretização do sacrifício a esses valores.” (Marçal 
Justen Filho, in Comentários à Lei de Licitações e 
Contratos Administrativos, 8ª Edição. Dialética). Nem 
sempre é possível se instaurar um procedimento 
licitatório, ou que, ainda que venha a ser instaurado, a 
sua conclusão demandaria tempo, o que não se dispõe a 
Secretaria de Estado da Saúde em virtude de exiguidade 
de prazo disponível e da urgência de atendimento, além 
da verificação de entraves que possam vir a ocorrer, como 
impugnação de edital, interposição de recursos, dentre 
outros. Diante o exposto, esta secretaria optou pela 
dispensa de licitação buscando celeridade processual 
afim de evitar prejuízo ou comprometer a segurança de 
pessoas, respeitando o princípio da eficiência.

III - RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR

O delicado contexto da contratação emergencial não 
autoriza a celebração do ajuste com qualquer fornecedor/
prestador do serviço. Mesmo nas dispensas por 
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emergência, a rigor, impreterível observar a necessidade de 
prévia formalização do procedimento, instruindo-o, dentre 
outros elementos, com a justificativa do preço e razão de 
escolha do fornecedor (art. 26, parágrafo único, incisos II e 
III, da Lei nº 8.666/93). Consta no Projeto Básico o critério 
objetivo de julgamento e seleção da proposta, na cláusula 
quinta adotando-se como critério de adjudicação o menor 
valor por item, além de possuir materiais e quantidades 
compatíveis com as especificações, bem como apresentar 
todos os documentos solicitados. Com relação as 
especificações técnicas mínimas e quantidades constantes 
no item 4 do Projeto Básico, por se tratar de assunto 
estritamente técnico, esta comissão de licitações julgou-
se incompetente para realizar referida tarefa, submetendo 
tal verificação ao órgão demandante, a Coordenadoria de 
Assistência Farmacêutica – COASF, com o intuito de se a 
ter confirmação que de fato os medicamentos propostos 
irão suprir as necessidades da Unidade de Assistência de 
Alta Complexidade em Oncologia (UNACON). Concluída 
a análise técnica proferida pelo setorial competente, a 
mesma deferiu todos os itens ofertados pela licitante 
vencedora. 4 de 4 Ressalta-se ainda que a empresa atende 
as condições de habilitação jurídica, fiscal e trabalhista, 
exigidas no instrumento convocatório.

IV – DA ANÁLISE DA JUSTIFICATIVA DO PREÇO
A justificativa de preço é um dos requisitos indispensáveis 
a formalização do processo de contratação por dispensa 
de licitação, a teor do inciso lll do Parágrafo Único do 
artigo 26 da Lei de Licitações, posto que o objetivo dos 
procedimentos aquisitivos é selecionar a proposta mais 
vantajosa para a administração, considerando o caráter 
excepcional das ressalvas de licitação. No Informativo 
de Licitações e Contratos nº 377, o Tribunal de Contas 
da União - TCU concluiu que a legislação, no caso de 
dispensa de licitação, não impõe regras objetivas quanto à 
quantidade e à forma de seleção do contratado: “No caso 
de dispensa de licitação, a legislação não impõe regras 
objetivas quanto à quantidade de empresas chamadas a 
apresentarem propostas e à forma de seleção da contratada, 
mas determina que essa escolha seja justificada.” (art. 26, 
parágrafo único, da Lei 8.666/1993) O Núcleo de Cotação 
de Preços - NCP, vinculado à Coordenadoria de Gestão de 
Compras – COGEC, segundo o organograma da Secretaria 
de Estado da Saúde – SESA, é o setor responsável pelo 
levantamento da pesquisa mercadológica e confecção do 
Mapa Comparativo de Preços. Nota-se acostado aos autos 
a publicação no site da Central de Licitações e Contratos 
– CLC e as propostas recebidas, a qual extraiu-se das 
propostas de preços a empresa que apresentou o MENOR 
VALOR POR ITEM, onde a empresa DISTRIBUIDORA NS 
PERPETUO SOCORRO LTDA, CNPJ: 11.719.882/0001- 
66, sagrou-se vencedora nos itens que seguem: ITEM 
CATMAT DESCRIÇÃO UND. AQUI. MARCA CMM 2021 
TOTAL 90 DIAS V. UNT V. TOTAL 8 268542 Vimblastina, 
dosagem: 10 mg, apresentação: injetável. FRAS. 
AMPOLA LIBBS 08 24 R$ 128,05 R$ 3.073,20 9 272217 
Difenidramina cloridrato, concentração: 50mg,ml, uso: 
solução injetável. AMPOLA 2ML XXXXX 100 300 R$ 28,49 

R$ 8.547,00 V. TOTAL 11.620,20 

V – DA DESPESA

A despesa com a contratação do objeto do Projeto 
básico ocorrerá mediante disponibilidade orçamentária, 
conforme especificado no quadro abaixo: AÇÃO FONTE 
NATUREZA DA DESPESA 2624 216 33.90.30

VI – DA CONCLUSÃO

Como a Comissão Permanente de Licitação tem a função 
de examinar e julgar toda a documentação, não pode esta 
omitir-se sob pena de incorrer dolo ou culpa. Dito isto, e de 
tudo que se pode extrair dos autos do processo, conclui-
se que a empresa apresentou todos os documentos 
de habilitação mínimos exigidos para contratação e foi 
aprovada pela equipe técnica.

Macapá-AP, 11 de agosto de 2021.
LOUISE OLIVEIRA CERQUEIRA DA SILVA
Membro da Comissão Permanente de Licitação – CPL/
SESA
Portaria nº 0474/2021-SESA

MAYKON DOUGLAS ROCHA HAMILKA
Presidente da Comissão Permanente de Licitação – CPL/
SESA
Portaria nº 0474/2021-SESA

PEDRO IVAN SEABRA DOS SANTOS JUNIOR
Membro da Comissão Permanente de Licitação – CPL/
SESA
Portaria nº 0474/2021-SESA

HASH: 2021-0812-0006-4385

Secretaria de Cultura

PORTARIA Nº.046 /2021 –SECULT

O Secretário de Estado da Cultura do Amapá/SECULT, 
no uso das atribuições legais que lhe são conferidas 
pela Lei nº. 1073 em seu artigo 9º, inciso XVIII, seção 
II, anexos IX, X e Decreto nº. 0621 de 13 de fevereiro 
de 2019, e tendo em vista o contido no OFÍCIO Nº 
380101.0077.2292.0101/2021 GAB – SECULT.

RESOLVE:

Art. 1º. Designar os Servidores abaixo relacionados 
para acompanhamento e fiscalização das estruturas 
disponibilizadas pela Secretaria de Estado da Cultura 
visando a realização do Projeto “HOMENAGEM AO 
DIA ESTADUAL DA CAPOEIRA, RECONHECIMENTO 
E VALORIZAÇÃO”, no período de 11 a 15/08/2021, no 
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Museu Fortaleza de São José de Macapá.

- Amadeu Leopoldo de Sá Cavalcante Neto, 
Coordenador do CDC/SECULT, que fiscalizará a estrutura 
(tendas), conforme a Portaria nº 051/2020-SECULT;

- Jorge Ferreira Figueiredo, Chefe de Unidade do Núcleo 
Técnico de Ação Cultural/CDC/SECULT, que fiscalizará o 
serviço de sonorização e gerador, conforme a Portaria nº 
034/2021-SECULT.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Gabinete da Secretaria de Estado da Cultura.

Macapá (AP), 10 de agosto de 2021.
EVANDRO COSTA MILHOMEN
Secretário de Estado de Cultura
Dec. nº 0621 de 11/03/2019

HASH: 2021-0812-0006-4418

Secretaria de Planejamento

COMUNICADO RELEVANTE Nº 01

CONCORRÊNCIA INTERNACIONAL Nº 01/2021

OBJETO: CONCESSÃO DA PRESTAÇÃO 
REGIONALIZADA DOS SERVIÇOS PÚBLICOS DE 
ABASTECIMENTO DE ÁGUA E ESGOTAMENTO 
SANITÁRIO E DOS SERVIÇOS COMPLEMENTARES 
DOS MUNICÍPIOS DO ESTADO DO AMAPÁ

O GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ, por meio da 
Comissão de Licitação para concessão da prestação 
regionalizada dos serviços públicos de abastecimento 
de água e esgotamento sanitário e dos serviços 
complementares dos municípios do estado do Amapá, vem 
ao público comunicar que a sessão pública para abertura 
dos VOLUMES 2 e 3 de que trata os eventos 13 e 14 do 
cronograma referencial (item 25.1) do Edital terá início às 
15 horas do dia 02/09/2021, na sede da B3 S/A - BRASIL, 
BOLSA, BALCÃO, endereço Rua XV de Novembro nº 275, 
Centro, São Paulo – SP. Macapá, 12 de agosto de 2021.

Publique-se.

COMISSÃO DE LICITAÇÃO, em Macapá-AP, 12 de 
agosto de 2021.

ADILTON GOMES ARAÚJO

- Membro da Comissão -

HASH: 2021-0812-0006-4368

PORTARIA Nº 033/2021 - SEPLAN

O Secretário de Estado do Planejamento, do Governo 
do Estado do Amapá, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Decreto nº 1107, de 12 de abril de 2018;

Considerando a necessidade de conciliar os decretos do 
GEA sobre as medidas de proteção à vida, e as resoluções 
do Poder Judiciário sobre a possibilidade de utilização de 
meios alternativos para a realização de atos processuais 
(p.ex. Resolução CNJ nº 314/2020), com a necessidade 
de realização de tomada de contas especial;

RESOLVE:

RETIFICAR a Portaria nº 023/2021-SEPLAN, de 
16.07.2021, publicada no Diário Oficial do Estado/DOE, 
de nº 7.464, de 20.07.2021.

ONDE SE LÊ:

Art. 1º - Designar os servidores abaixo relacionados, sob 
a presidência do primeiro, para comporem a Comissão de 
Tomadas de Contas Especial para análise do processo da 
UNA de 2008.

LEIA-SE:

Art. 1º - Designar os servidores abaixo relacionados, sob 
a presidência do primeiro, para comporem a Comissão de 
Tomadas de Contas Especial para análise do Processo nº 
28810.000000276/2006-SEPLAN, Convênio nº 009/2006/
SEPLAN/UNA.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DO 
PLANEJAMENTO, em Macapá-AP, 12 de agosto de 2021.
EDUARDO CORRÊA TAVARES
Secretário de Planejamento

HASH: 2021-0812-0006-4366

PORTARIA Nº 034/2021 - SEPLAN

O Secretário de Estado do Planejamento, do Governo 
do Estado do Amapá, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Decreto nº 1107, de 12 de abril de 2018;

Considerando a necessidade de conciliar os decretos do 
GEA sobre as medidas de proteção à vida, e as resoluções 
do Poder Judiciário sobre a possibilidade de utilização de 
meios alternativos para a realização de atos processuais 
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(p.ex. Resolução CNJ nº 314/2020), com a necessidade 
de realização de tomada de contas especial;

RESOLVE:

RETIFICAR a Portaria nº 024/2021-SEPLAN, de 
16.07.2021, publicada no Diário Oficial do Estado/DOE, 
de nº 7.464, de 20.07.2021.

ONDE SE LÊ:

Art. 1º - Designar os servidores abaixo relacionados, sob 
a presidência do primeiro, para comporem a Comissão de 
Tomadas de Contas Especial para análise do processo da 
UNA de 2009.

LEIA-SE:

Art. 1º - Designar os servidores abaixo relacionados, sob 
a presidência do primeiro, para comporem a Comissão 
de Tomadas de Contas Especial para análise do 
Processo mº 28810.000463/2009-SEPLAN, Convênio nº 
089/2009~SEPLAN/UNA.
 
Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DO 
PLANEJAMENTO, em Macapá-AP, 12 de agosto de 2021.
EDUARDO CORRÊA TAVARES
Secretário de Planejamento

HASH: 2021-0812-0006-4367

Secretaria de Administração

EDITAL N° 120/2021 — RESULTADO PRELIMINAR DA 
CONVOCAÇÃO PARA MATRÍCULA NO PROGRAMA DE 
FORMAÇÃO – GRUPO GESTÃO GOVERNAMENTAL
 
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso 
de suas atribuições e tendo em vista o EDITAL N° 001/2018 
DE ABERTURA, publicado no Diário Oficial do Estado do 
Amapá n° 6717 em 10 de julho de 2018, retificado pelos 
Editais nº 002/2018 – Retificação do Edital de Abertura, 
publicado no Diário Oficial do Estado do Amapá nº 6762, de 
17 de setembro de 2018 e 006/2019 – Retificação do Edital 
de Abertura, publicado no Diário Oficial do Estado do Amapá 
nº 6925, de 24 de maio de 2019;

Considerando o Edital nº 119/2021 – CONVOCAÇÃO 
PARA MATRÍCULA NO PROGRAMA DE FORMAÇÃO – 
GRUPO GESTÃO GOVERNAMENTAL;
 
RESOLVE:

I - Tornar Público no Anexo Único deste Edital o Resultado 
Preliminar da Convocação para Matrícula no Programa 

de Formação - Grupo Gestão Governamental, para os 
cargos de Analista Jurídico e Analista de Finanças e 
Controle Nível Superior, em conformidade com o disposto 
no Capítulo 12 do Edital nº 002/2018 – Retificação do 
Edital de Abertura e Ata de Conclusão do Programa 
de Formação, encaminhada através do Ofício nº 
130203.0076.1873.0125/2021 – GAB/EAP.

II - Abrir prazo de 02 (dois) dias úteis para interposição de 
recurso junto ao Protocolo Online da Secretaria de Estado 
da Administração – SEAD, pelo endereço eletrônico 
protocolo@sead.ap.gov.br, quanto ao Resultado Preliminar 
da Convocação para Matrícula no Programa de Formação.

Macapá/AP, 12 de agosto de 2021.
SUELEM AMORAS TÁVORA FURTADO
Secretária de Estado da Administração Decreto nº 
1535/2018.

EDITAL N° 120/2021 — RESULTADO PRELIMINAR DA 
CONVOCAÇÃO PARA MATRÍCULA NO PROGRAMA DE 
FORMAÇÃO – GRUPO GESTÃO GOVERNAMENTAL
 

ANEXO ÚNICO
 

Cargo/Especialidade: S02 - ANALISTA JURÍDICO

CLAS. NOME RESULTADO

13 RAIANE BAETA NADU MATRICULADO

14
PAULO RONALDO SANTOS 

BRASILIENSE 
(M.S nº 0002859-33.2020.8.03.0000)

MATRICULADO

 
Cargo/Especialidade: S03 - ANALISTA DE FINANÇAS E 

CONTROLE

CLAS. NOME RESULTADO

30 MAIRLA MAIA JADÃO MATRICULADO

 
HASH: 2021-0812-0006-4433

PORTARIA Nº 1307/2021 - SEAD
 
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO DO 
GOVERNO DO AMAPÁ, no uso das atribuições que    lhe 
conferem os Decretos nº 1497 de 16/10/1992, nº 0422 de 
30/01/2019, o disposto Decreto nº 1535 de 14/05/2018 e 
Decreto nº 0533 de 12/02/2020;
 
Considerando o      cumprimento     da      Decisão      Judicial, 
referente ao Processo 0009913-13.2021.8.03.0001, 
e contido no documento Nº 3900510/2021 - 
TUCUJURISDOC.
 
RESOLVE:
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Art. 1º - Conceder Progressão Funcional ao(s) servidor(es)  
abaixo  relacionado(s)  do Grupo Policia Civil, nos termos 
do art. 33, da Lei 0883, de 23 de março de 2005.

Cargo: AGENTE DE POLICIA - 2007

N° Matrícula Nome Classe Padrão 
De / Para

Efeito 
Financeiro

1 0091711-7
MARCIA JOELMA 

DA SILVA 
PICANCO

Esp./I Esp./II 21/06/2018

Esp./II Esp./III 21/12/2019

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.
 
Macapá-AP, 12 de agosto de 2021.
SUELEM AMORAS TÁVORA FURTADO
Secretária de Estado da Administração

HASH: 2021-0812-0006-4419

PORTARIA Nº 1308/2021 - SEAD
 
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO DO 
GOVERNO DO AMAPÁ, no uso das atribuições    que lhe 
conferem os Decretos nº 1497 de 16/10/1992, nº 0422 de 
30/01/2019, o disposto Decreto nº 1535 de 14/05/2018 e 
Decreto nº 0533 de 12/02/2020;
 
Considerando o      cumprimento     da      Decisão      Judicial, 
referente ao Processo 0015887-65.2020.8.03.0001, 
e contido no documento Nº 3905055/2021 - 
TUCUJURISDOC.
 
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder Progressão Funcional ao(s) servidor(es)  
abaixo  relacionado(s)  do Grupo Policia Civil, nos termos 
do art. 33, da Lei 0883, de 23 de março de 2005.

Cargo: AGENTE DE POLICIA - 2007

N° Matrícula Nome Classe Padrão 
De / Para

Efeito 
Financeiro

1 0091416-9
ANDERSON 
BATISTA DA 

SILVA
Esp./II Esp./III 21/12/2019

           
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.
 
Macapá-AP, 12 de agosto de 2021.
SUELEM AMORAS TÁVORA FURTADO
Secretária de Estado da Administração
 
HASH: 2021-0812-0006-4431

PORTARIA N° 1309/2021 - SEAD
 
A Secretária de Estado da Administração do Governo do 
Amapá, usando das atribuições que lhe foram conferidas 
pelos Decretos nºs 1.497, de 16/10/1992, 0422, de 
30/01/2019, 2642, de 18/06/2007 e 1535, de 14/05/2018,
e tendo em vista o contido no Processo nº 
130101.0077.0277.1642/2021, RESOLVE:

Designar a servidora Meriam Dantas Ferreira para 
exercer em substituição o Cargo de Gerente Clínica/
Clínica Precoce/CREAP, Código FGS2, durante o 
impedimento da respectiva titular Francinilma Santos 
Bessa, que se encontrará afastada por motivo de gozo 
de férias no período de 02/08/2021 a 01/09/2021.

Macapá-AP, 12 de agosto de 2021.
SUELEM AMORAS TÁVORA FURTADO
Secretária de Estado da Administração

HASH: 2021-0812-0006-4420

PUBLICIDADE
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PORTARIA Nº 12, DE 09 DE AGOSTO DE 2021 - EAP/
AP

O DIRETOR-PRESIDENTE DA ESCOLA DE 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO AMAPÁ – EAP/AP, no 
uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo Art. 
39, II e IV, do Decreto Estadual nº 1.529, de 08 de maio 
de 2017, e pelo Decreto n° 0659/2019, de 15 de fevereiro 
de 2019, e considerando o disposto na Lei  Estadual nº 
2.474, de 07 de janeiro de 2020, que instituiu o Plano 
Plurianual do Governo do Estado do Amapá/2020 2023, 
que considera obrigatório o Acompanhamento no SIAFE/
GEA de Programas e Ações (Atividades ou Projetos) 
Governamentais, segundo os Indicadores de Resultados, 
afetos a este órgão, e considerando também os termos 
do art.111, § 2º, da Constituição do Estado do Amapá, 
elaborado de acordo com as disposições da IN nº 01/2017, 
DN n. 001/2018 e DN nº 012/2019, do TCE/AP,

RESOLVE:

Art. 1º - Estabelecer a Metodologia para o processo de 
Acompanhamento no SIAFE/GEA de Programas de 
Ações Governamentais sob a responsabilidade desta/
deste Secretaria/Agência/Instituto, por meio do Gerente 
de Programa e Gerente de Ações (Atividades ou Projetos), 
em conformidade com a metodologia e as orientações da 
Coordenadoria de Planejamento/COPLAN/Secretaria de 
Estado do Planejamento/SEPLAN.

Art. 2º - Nomear o servidor JEAN GOMES LOBATO, 
para as atividades de acompanhamento dos Programas 
e Ações da EAP:

Manutenção Administrativa, código 2320;
Consultorias externas e Mosaico institucional, código 
2082;
Pós-graduação para servidores públicos, código 2353;
Formação Técnica do Servidor Público, código 2503;
Publicação da produção científica do servidor público, 
código 2507.

Art. 3º - São atribuições dos Gerentes de Programas e dos 
Gerentes de Ações, no âmbito da Escola de Administração 
Pública do Amapá - EAP:

Inserir mensalmente, até o décimo dia subsequente ao 
término do mês anterior no módulo de acompanhamento 
do Sistema Integrado de Planejamento e Administração 
Financeira – SIAFE/GEA, as informações pertinentes à 
execução física do (s) programa e das Ações sob sua 
responsabilidade;
Solicitar previamente, por escrito a Coordenadoria/
Gerência da (s) área (s) finalística (s) do órgão, 
informações sobre a situação e o alcance do (s) Indicador 
(es)  do (s) Programa (s), e o alcance do (s) produto da (s) 

ações, no decorrer do mês em curso;
Emitir relatórios ao Gestor (a) do Órgão, informando – o 
(a) da situação do (s) Programa (s) e da (s) Ações;
Promover iniciativas, visando à superação de eventuais 
obstáculos que possam dificultar o acompanhamento do 
(s) programa (s) da (s) Ações sob sua responsabilidade;
A Secretaria de Estado do Planejamento/SEPLAN, por 
meio da Coordenadoria de Planejamento/COPLAN, 
disponibilizará todo o apoio necessário aos Gerentes de 
Programas (s) e de Ações, como capacitações sobre o 
tema, para a fiel execução dos trabalhos;

Art. 4º - A Assessoria de Desenvolvimento Institucional/
ADINS/EAP, ficará responsável pelo acompanhamento 
diário quanto ao andamento das inserções de informações 
no SIAFE/GEA, relativo aos programas e ações desta 
Secretaria/Agência/Instituto.

Art. 5º - As informações acima mencionadas, além da 
obrigatoriedade  de  inserções no SIAFE/GEA, embasarão 
o Relatório de Gestão do Exercício/EAP, exigido pelo TCE, 
assim como o Relatório Anual de Atividades do Governo 
do Amapá, que é encaminhado a Assembleia Legislativa 
do Amapá.

Art. 6º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Dê-se Ciência. Publique-se. Cumpra-se.

JORIELSON BRITO NASCIMENTO
Diretor-Presidente da EAP
Dec. n. 0659/2019

HASH: 2021-0812-0006-4349
 

UNIDADE DE CONTRATOS E CONVÊNIOS

CONTRATOS E CONVÊNIOS - EAP

CONTRATO Nº 0015/2021

OBJETO: Contratação da senhora NEIRIAN SANTOS DE 
QUADROS, CPF nº 432.419.852-04, com vínculo com 
o Estado do Amapá, para ministrar a Palestra: “VISÃO 
SISTÊMICA”, na formação dos candidatos classificados 
ao Cargo de Assistente Administrativo, aprovados no 
Concurso Público – Grupo Gestão Governamental, 
conforme especificações constantes neste Contrato.

Nº DO PROCESSO: 130203.0077.1875.0018/2021 - EAP.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: “Caput” do Artigo 25, c/c 
Artigo 13 VI da Lei 8.666/93, vinculados aos Termos da 
Lei nº 066/93, Artigo 70-A, bem como a Lei. nº 1.775/2013 
e o Decreto nº 6.254/2013, Parecer n° 763/2015-PADM/
PGE/AP c/c Despacho n° 21/2018-GAB/PGE, Portaria n° 
014/2015 homologado pelo Decreto n° 0470/2018-GEA.

CONTRATANTE: Escola de Administração Pública do 



Quinta-feira, 12 de Agosto de 2021Seção 02• Nº 7.482Diário Oficial

71 de 93

Amapá - EAP.

CONTRATADA NEIRIAN SANTOS DE QUADROS.

VALOR DO CONTRATO: R$ 430,44 (Quatrocentos e 
trinta reais e quarenta e quatro centavos).

VIGÊNCIA DO CONTRATO: O Prazo de vigência do 
Contrato deverá iniciar na data da sua assinatura, e 
vigorará pelo prazo de execução dos serviços de instrutoria 
avençados no prazo de realização da Palestra, com 
eficiência legal após a publicação do seu extrato no Diário 
Oficial do Estado do Amapá, tendo início e vencimento 
em dias de expediente, devendo-se excluir o primeiro e 
incluir o último, desde que mantidas as condições mais 
vantajosas para a administração.

ASSINATURA:

Contratante: JORIELSON BRITO NASCIMENTO, Diretor 
Presidente da EAP,

Contratada: NEIRIAN SANTOS DE QUADROS.

Macapá, 05 de Agosto de 2021.
JORIELSON BRITO NASCIMENTO
Diretor-Presidente

HASH: 2021-0812-0006-4394

UNIDADE DE CONTRATOS E CONVÊNIOS

CONTRATOS E CONVÊNIOS - EAP

CONTRATO Nº 0014/2021

OBJETO: Contratação da senhora RENATA ABDON DE 
SÁ SEIXAS, CPF nº 965.709.032-68, com vínculo com o 
Estado do Amapá, para ministrar a Disciplina: “ROTINAS 
DE GESTÃO DE ALMOXARIFADO, PATRIMONIO E 
LOGÍSTICA”, na formação dos candidatos classificados 
ao Cargo de Assistente Administrativo, aprovados no 
Concurso Público – Grupo Gestão Governamental, 
conforme especificações constantes neste Contrato

Nº DO PROCESSO: 130203.0077.1875.0020/2021- EAP.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: “Caput” do Artigo 25, c/c 
Artigo 13 VI da Lei 8.666/93, vinculados aos Termos da 
Lei nº 066/93, Artigo 70-A, bem como a Lei. nº 1.775/2013 
e o Decreto nº 6.254/2013, Parecer n° 763/2015-PADM/
PGE/AP c/c Despacho n° 21/2018-GAB/PGE, Portaria n° 
014/2015 homologado pelo Decreto n° 0470/2018-GEA.

CONTRATANTE: Escola de Administração Pública do 
Amapá - EAP.

CONTRATADA RENATA ABDON DE SÁ SEIXAS.

VALOR DO CONTRATO: R$ 2.950,88 (Dois mil, 
novecentos e cinquenta reais e oitenta e oito 
centavos).

VIGÊNCIA DO CONTRATO: O Prazo de vigência do 
Contrato deverá iniciar na data da sua assinatura, e 
vigorará pelo prazo de execução dos serviços de instrutoria 
avençados no prazo de realização da Disciplina, com 
eficiência legal após a publicação do seu extrato no Diário 
Oficial do Estado do Amapá, tendo início e vencimento 
em dias de expediente, devendo-se excluir o primeiro e 
incluir o último, desde que mantidas as condições mais 
vantajosas para a administração.

ASSINATURA:

Contratante: JORIELSON BRITO NASCIMENTO, Diretor 
Presidente da EAP,

Contratada: RENATA ABDON DE SÁ SEIXAS.
 
Macapá, 28 de Julho de 2021.
JORIELSON BRITO NASCIMENTO
Diretor-Presidente

HASH: 2021-0812-0006-4395
 

UNIDADE DE CONTRATOS E CONVÊNIOS

CONTRATOS E CONVÊNIOS - EAP

CONTRATO Nº 0016/2021

OBJETO: Contratação do senhor JOSÉ LUTIANO 
COSTA DA SILVA, CPF nº 839.483.412-49, com vínculo 
com o Estado do Amapá, para ministrar a Disciplina: 
“O SERVIDOR COMO AGENTE DE INOVAÇÃO”, na 
formação dos candidatos classificados ao Cargo de 
Analista Administrativo, Analista Jurídico, Analista de 
Finanças e Controle e Analista de Planejamento e 
Orçamento, aprovados no Concurso Público – Grupo 
Gestão Governamental, conforme especificações 
constantes neste Contrato

Nº DO PROCESSO: 130203.0077.1875.0016/2021 - EAP.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: “Caput” do Artigo 25, c/c 
Artigo 13 VI da Lei 8.666/93, vinculados aos Termos da 
Lei nº 066/93, Artigo 70-A, bem como a Lei. nº 1.775/2013 
e o Decreto nº 6.254/2013, Parecer n° 763/2015-PADM/
PGE/AP c/c Despacho n° 21/2018-GAB/PGE, Portaria n° 
014/2015 homologado pelo Decreto n° 0470/2018-GEA.

CONTRATANTE: Escola de Administração Pública do 
Amapá - EAP.

CONTRATADO: JOSÉ LUTIANO COSTA DA SILVA.

VALOR DO CONTRATO: R$ 831,76 (Oitocentos e trinta 
e um reais e setenta e seis centavos).
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VIGÊNCIA DO CONTRATO: O Prazo de vigência do 
Contrato deverá iniciar na data da sua assinatura, e 
vigorará pelo prazo de execução dos serviços de instrutoria 
avençados no prazo de realização da Disciplina, com 
eficiência legal após a publicação do seu extrato no Diário 
Oficial do Estado do Amapá, tendo início e vencimento 
em dias de expediente, devendo-se excluir o primeiro e 
incluir o último, desde que mantidas as condições mais 
vantajosas para a administração.

ASSINATURA:

Contratante: JORIELSON BRITO NASCIMENTO, Diretor 
Presidente da EAP,

Contratado: JOSÉ LUTIANO COSTA DA SILVA.

Macapá, 12 de Julho de 2021.
JORIELSON BRITO NASCIMENTO
Diretor-Presidente

HASH: 2021-0812-0006-4393

Universidade Estadual do Amapá

PORTARIA Nº 317/2021 - UEAP

A Reitora da Universidade do Estado do Amapá, no uso 
das atribuições legais que lhe são conferidas pelo Decreto 
Estadual n. 2445 de 2 de julho de 2018, bem como pelo 
Estatuto da Universidade do Estado do Amapá,

RESOLVE:

Art. 1º - INSTITUIR a comissão responsável pela 
elaboração de proposta de carreira de professor Titular 
da UEAP, a qual terá a seguinte composição, sob a 
presidência do primeiro:

ANGELA DO CEU UBAIARA BRITO – Mat. 0116859-2-
01

LUCIANO ARAUJO PEREIRA – Mat. 0107661-2-01

GABRIEL ARAUJO DA SILVA – Mat. 0116923-8-01

MARCIO MOREIRA MONTEIRO – Mat. 0107787-2-01

GEORGE DAVID DOS SANTOS DE OLIVEIRA – Mat. 
0967162-5-01

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
expedição.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Gabinete da Reitoria, em Macapá-AP, 10 de agosto de 
2021.

Profª. Dra. Marcela Nunes Videira
Vice-Reitora

HASH: 2021-0812-0006-4386

PORTARIA Nº 318/2021 - UEAP

A Reitora da Universidade do Estado do Amapá, no uso 
das atribuições legais que lhe são conferidas pelo Decreto 
Estadual n. 2445 de 2 de julho de 2018, bem como pelo 
Estatuto da Universidade do Estado do Amapá,

Considerando o OFÍCIO Nº 250202.0077.1185.0018/2021 
– PROEXT-UEAP, datado em 05 de agosto de 2021;

RESOLVE:

Art. 1º - Retificar a Portaria nº 315/2021 - UEAP, datada 
em 06 de agosto de 2021, publicada no DOE nº 7.479 
de 09 de agosto de 2021, adicionando o servidor Rafael 
Filgueira Neto – Mat. 0122714-9-01 – Motorista, que irá 
se deslocar até o município de Itaubal/AP, na data de 20 
de agosto de 2021, para realizar as atividades em campo 
do Núcleo de Desenvolvimento Territorial da PROEXT-
UEAP.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Gabinete da Reitoria, em Macapá-AP, 10 de agosto de 
2021.
Profª. Drª. Marcela Nunes Videira
Vice-Reitora

HASH: 2021-0812-0006-4380

PORTARIA Nº 319/2021 - UEAP

A Reitora da Universidade do Estado do Amapá, no uso 
das atribuições legais que lhe são conferidas pelo Decreto 
Estadual n. 2445 de 2 de julho de 2018, bem como pelo 
Estatuto da Universidade do Estado do Amapá,

Considerando o requerimento do Presidente da 
Comissão de PAD designado pela Portaria n. 154/2021-
UEAP;

RESOLVE:

Art. 1º - Sobrestar o Processo Administrativo Disciplinar 
designado pela Portaria nº 154/2021 - UEAP, datada em 
27 de abril de 2021 e publicada no DOE nº 7.405 de 27 de 
abril de 2021, no período de 12 de agosto de 2021 a 13 
de setembro de 2021.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Gabinete da Reitoria, em Macapá-AP, 10 de agosto de 
2021.
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Prof.ª Drª. Marcela Nunes Videira
Vice-Reitora

HASH: 2021-0812-0006-4381

PORTARIA Nº 320/2021-UEAP

A Reitora da Universidade do Estado do Amapá, no uso 
das atribuições legais que lhe são conferidas pelo Decreto 
Estadual N. 2445 de 02 de julho de 2018, bem como pelo 
Estatuto da Universidade do Estado do Amapá,

Considerando o contido no OFÍCIO Nº 
250202.0077.1187.0018/2021 PROPESP - UEAP,

RESOLVE:

Art. 1º - AUTORIZAR o deslocamento dos servidores 
abaixo relacionados, da sede de suas atribuições em 
Macapá, AP, até o Distrito do Bailique/Macapá-AP, para 
realizar a I Oficina de Formação do Eixo Produtivo no 
Arquipélago do Bailique, com saída no dia 10/08/2021 e 
retorno em 20/08/2021:

- Maria Danielle Figueiredo Guimarães Hoshino – Mat. 
0117291-3-01

- Gabriel Araújo da Silva – Mat. 0116923-8-01

- Tiago Marcolino de Souza – Mat. 0116933-5-01

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Gabinete da Reitoria, em Macapá-AP, 10 de agosto de 
2021.
Profª. Drª. Marcela Nunes Videira
Vice-Reitora

HASH: 2021-0812-0006-4376

PORTARIA Nº 321/2021-UEAP

A Reitora da Universidade do Estado do Amapá, no uso 
das atribuições legais que lhe são conferidas pelo Decreto 
Estadual nº. 2444 de 2º de julho de 2018, bem como pelo 
Estatuto da Universidade do Estado do Amapá.
 
Considerando o Processo Nº 0022.0101.1202.0041/2021;

Considerando o Parecer da CPPD nº 048/2021;

Considerando a Resolução nº 611/2021 – CONSU/
UEAP;

Considerando a lei nº 1.301 de 08 de janeiro de 2009 e 
a Lei Nº 1.743 de 29 de abril de 2013.

RESOLVE:

Art. 1° - CONCEDER Progressão funcional do nível IV 
para o nível V à servidora abaixo relacionada, ocupante 
de cargo de Provimento Efetivo de Docente da Carreira 
dos Profissionais da Educação Superior da Universidade 
do Estado do Amapá.

NOME MATRÍCULA
EFEITO 

FINANCEIRO A 
CONTAR DE

MICHELLE ARAUJO DE 
OLIVEIRA 0116621-2-01 17/06/2021

 
Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua 
expedição, devendo retroagir conforme a data da tabela 
discriminada acima.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Gabinete da Reitoria, em Macapá-AP, 10 de agosto de 
2021.
Profa. Dra. Kátia Paulino dos Santos
Reitora

HASH: 2021-0812-0006-4387

PORTARIA Nº 322/2021 - UEAP

A Reitora da Universidade do Estado do Amapá, no uso 
das atribuições legais que lhe são conferidas pelo Decreto 
Estadual n. 2445 de 2 de julho de 2018, bem como pelo 
Estatuto da Universidade do Estado do Amapá,

Considerando o OFÍCIO Nº 250202.0077.1188.0005/2021 
PROPLAD - UEAP, datado em 09 de agosto de 2021,

RESOLVE:

Art. 1º - Designar o servidor Gabriel Araújo da Silva, 
para responder pelo cargo de Pró-Reitor de Planejamento 
e Administração, em substituição ao titular, sendo Márcio 
Moreira Monteiro, no período de 23/08/2021 a 06/09/2021.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
expedição.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Gabinete da Reitoria, em Macapá-AP, 10 de agosto de 
2021.
Prof.ª Drª. Marcela Nunes Videira
Vice-Reitora

HASH: 2021-0812-0006-4377

PORTARIA Nº 323/2021 - UEAP

A Reitora da Universidade do Estado do Amapá, no uso 
das atribuições legais que lhe são conferidas pelo Decreto 
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Estadual n. 2445 de 2 de julho de 2018, bem como pelo 
Estatuto da Universidade do Estado do Amapá,

RESOLVE:

Art. 1º - Instituir a Comissão de Avaliação do Curso 
de Engenharia Florestal, a qual será responsável pela 
programação, realização e elaboração de relatório 
da Avaliação do Curso no PL 2020.2 e terá a seguinte 
composição, sob a presidência do primeiro:

- Paulo Sérgio Mendes Pacheco Júnior – Mat. 0967792-
5-01

- Driss Wagner Pantoja Pena – Mat. 0107279-0-01

- Elieudo Rodrigues de Oliveira – Mat. 0117654-4-01

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de expedição.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Gabinete da Reitoria, em Macapá-AP, 11 de agosto de 
2021.
Profª. Drª. Marcela Nunes Videira
Vice-Reitora

HASH: 2021-0812-0006-4351

PORTARIA Nº 324/2021 - UEAP

A Reitoria da Universidade do Estado do Amapá, no uso 
das atribuições legais que lhe são conferidas pelo Decreto 
Estadual nº 2444 de 2 de julho de 2018, bem como pelo 
Estatuto da Universidade do Estado do Amapá, a Lei nº 
0066/93 e,

Considerando o PROCESSO Nº 
0022.0197.1202.0004/2021 - PROTOCOLO /UEAP de 
23/07/2021,

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER 30 (trinta) dias de Licença-Especial 
Prêmio por Assiduidade, na forma do Artigo 101 da Lei nº 
0066/1993, ao servidor Tiago Marcolino de Souza, Mat. 
0116933-5, - Docente, pertencente ao quadro de pessoal 
da Universidade do Estado do Amapá, no período de 14 
de setembro de 2021 a 13 de outubro de 2021.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.
Gabinete da Reitoria, em Macapá-AP, 11 de agosto de 
2021.
Profª. Drª. Marcela Nunes Videira
Vice-Reitora

HASH: 2021-0812-0006-4375

Instituto de Extensão, Assistência e

Desenvolvimento Rural

PORTARIA N.º 194/2021 - UP/COAFI-RURAP

O Diretor Presidente do INSTITUTO DE EXTENSÃO, 
ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO RURAL DO 
AMAPÁ-RURAP, no uso de suas atribuições conferidas 
pelo Decreto nº 1541, de 22 de abril de 2020, tendo em vista 
o teor do Ofício interno N° 230201.0077.2517.0008/2021 
– ALMAZAGÃO/RURAP.
 
RESOLVE:

Art.1º) HOMOLOGAR o deslocamento dos servidores 
STANLEY MORAES DE SOUZA – Técnico em Extensão 
Rural, RUBEN AMARAL DOS SANTOS – Assessor 
Técnico Nível I, EDILSON DA SILVA WANZELER – 
Extensionista Agropecuário, ADMERVAL MADERGAN 
– Técnico em Extensão Rural, WENDEL ARANHA 
PINTO – Extensionista Florestal, que se deslocaram do 
Município de Mazagão até as Comunidades ribeirinhas 
do Rio Curuça, Furo do Maracá, Maranata do Ajuruxi, Rio 
Arraia, Mulato, Rio Ariramba, Rio Capitão, Rio Açaítuba, 
Tambaqui e Ilha Cajari, com o intuito de realizar visita para 
a seleção e cadastramento dos produtores rurais aptos a 
participarem do Projetos Fomento Rural, no período de 30 
de Junho a 05 de Julho de 2021.

Art. 2º) Esta Portaria entra em vigor na data da sua 
publicação.

Dê-se Ciência, Publique-se e Cumpra-se.

Macapá-AP, 29 de Julho de 2021.
HUGO TIBIRIÇA PARANHOS CUNHA
Diretor Presidente do RURAP
Decreto Nº 1541/2020-GEA

HASH: 2021-0812-0006-4361

PORTARIA N.º 197/2021 - UP/COAFI-RURAP

O Diretor Presidente do INSTITUTO DE EXTENSÃO, 
ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO RURAL DO 
AMAPÁ-RURAP, no uso de suas atribuições conferidas 
pelo Decreto nº 1541, de 22 de abril de 2020, tendo em 
vista o teor do Memo. nº 064/2021 – CARTEIRA DE 
NEGÓCIOS AGRÍCOLAS/RURAP.

RESOLVE:

Art.1º) HOMOLOGAR o deslocamento do servidor 
LUCÉLIO PEREIRA DA MOTA – Assessor Técnico Nível 
II, que se deslocou de Macapá até o Município Porto 
Grande, com o intuito de realizar a coleta de assinatura 
dos proponentes aos projetos de financiamento do FRAT, 
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no respectivo município, no período de 05 à 06 de Julho 
de 2021.

Art. 2º) Esta Portaria entra em vigor na data da sua 
publicação
 
Dê-se Ciência, Publique-se e Cumpra-se.
 
Macapá-AP, 30 de Julho de 2021.
HUGO TIBIRIÇA PARANHOS CUNHA
Diretor Presidente do RURAP
Decreto Nº 1541/2020-GEA

HASH: 2021-0812-0006-4374

Departamento Estadual de
Trânsito do Amapá

COMUNICADO Nº. 066/2021 – DETRAN/AP

DEFESA PRÉVIA/SOLUÇÃO

A Comissão de Defesa Prévia – DETRAN/AP, após 
apreciação dos processos abaixo relacionados, nos 
termos do artigo 13 da Resolução nº. 619 de 06 de 
setembro de 2016 - CONTRAN, do Código de Trânsito 
Brasileiro, proferiu as seguintes soluções.

PLACA AUTO DE 
INFRAÇÃO PROCESSO RESULTADO

QLP5445 AS00017891 10.001.1868/2020 DEFERIDO

QLN0672 SE00006956 10.000.0224/2020 DEFERIDO

NES8929 AS00016785 10.000.9566/2020 DEFERIDO

NEX4062 AS00035274 10.001.2182/2020 DEFERIDO

NEN9531 AS00014955 10.000.6056/2020 DEFERIDO

NEN9531 AS00015097 10.000.6057/2020 DEFERIDO

A íntegra das soluções encontra-se à disposição dos 
respectivos recorrentes, no DETRAN/AP.                                                              
 
Macapá/AP, 11 de Agosto de 2021.
INÁCIO MONTEIRO MACIEL
Delegado de Policia Civil
Diretor-Presidente do DETRAN/AP

HASH: 2021-0812-0006-4358

COMUNICADO Nº. 067/2021 – DETRAN/AP

DEFESA PRÉVIA/SOLUÇÃO

A Comissão de Defesa Prévia – DETRAN/AP, após 
apreciação dos processos abaixo relacionados, nos 
termos do artigo 13 da Resolução nº. 619 de 06 de 

setembro de 2016 - CONTRAN, do Código de Trânsito 
Brasileiro, proferiu as seguintes soluções.

PLACA AUTO DE 
INFRAÇÃO PROCESSO RESULTADO

QLO0152 AS00027499 10.001.3248/2020 INDEFERIDO

JUQ0459 AS00023284 10.001.3061/2020 INDEFERIDO

QLN4607 SE00009586 10.001.3458/2020 INDEFERIDO

QLQ3840 AS00025086 10.001.3008/2020 INDEFERIDO

NEO4867 AS00028952 10.001.2964/2020 INDEFERIDO

NEW5679 AS00020588 10.001.4201/2020 INDEFERIDO

NFB9549 AS00028980 10.001.4161/2020 INDEFERIDO

QRL1319 AS00025686 10.001.2885/2020 INDEFERIDO

NEL9912 AS00020503 10.001.2695/2020 INDEFERIDO

NEL9912 AS00018676 10.001.2696/2020 INDEFERIDO

JUD5228 SE00010192 10.001.2189/2020 INDEFERIDO

NEM9368 SE00013152 10.001.3085/2020 INDEFERIDO

QLR6982 AS00018266 10.001.3015/2020 INDEFERIDO

QLN4661 AS00011245 10.001.3973/2020 INDEFERIDO

NER9781 AS00019489 10.001.4155/2020 INDEFERIDO

QLR7494 AS00030027 10.001.4705/2020 INDEFERIDO

NEZ8679 AS00025821 10.001.4530/2020 INDEFERIDO

QLP123 AS00024393 10.001.3142/2020 INDEFERIDO

NEO3973 AS00030796 10.001.3969/2020 INDEFERIDO

QLS0H52 AS00028589 10.001.4517/2020 INDEFERIDO

QDD1973 SE00014498 10.001.4273/2020 INDEFERIDO

NEZ6948 AS00025596 10.001.3373/2020 INDEFERIDO

NEV1485 AS00024844 10.001.3240/2020 INDEFERIDO

NEQ5663 SE00008857 10.001.2848/2020 INDEFERIDO

NEM9368 SE00013155 10.001.3084/2020 INDEFERIDO

QLQ1982 AS00026999 10.001.3684/2020 INDEFERIDO

NEN9216 AS00030943 10.001.2848/2020 INDEFERIDO

NEU7164 AS00020179 10.001.3246/2020 INDEFERIDO

QLR7255 AS00027579 10.001.2937/2020 INDEFERIDO

 
A íntegra das soluções encontra-se à disposição dos 
respectivos recorrentes, no DETRAN/AP.                                                              

Macapá/AP, 11 de Agosto de 2021.
INÁCIO MONTEIRO MACIEL
Delegado de Policia Civil
Diretor-Presidente do DETRAN/AP

HASH: 2021-0812-0006-4369

COMUNICADO Nº. 068/2021 – DETRAN/AP

DEFESA PRÉVIA/SOLUÇÃO

A Comissão de Defesa Prévia – DETRAN/AP, após 
apreciação dos processos abaixo relacionados, nos 
termos do artigo 13 da Resolução nº. 619 de 06 de 
setembro de 2016 - CONTRAN, do Código de Trânsito 
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Brasileiro, proferiu as seguintes soluções.

PLACA AUTO DE 
INFRAÇÃO PROCESSO RESULTADO

NEQ2801 AS00029521 10.001.3608/2020 INDEFERIDO

QLN3633 AS00019126 10.001.3975/2020 INDEFERIDO

NEQ7406 AS00027210 10.001.3515/2020 INDEFERIDO

QQF4489 AS00017182 10.001.3330/2020 INDEFERIDO

NEQ2801 AS00029520 10.001.3609/2020 INDEFERIDO

NEY8772 AS00026096 10.001.3004/2020 INDEFERIDO

QLR9594 AS00029161 10.001.3532/2020 INDEFERIDO

NET5199 SE00013025 10.001.3441/2020 INDEFERIDO

QLP7793 AS00028137 10.001.3807/2020 INDEFERIDO

NEK2535 AJ00057499 10.001.7383/2018 INDEFERIDO

NEW7141 AJ00056340 10.001.7027/2018 INDEFERIDO

NEQ2216 AS00011923 10.001.2429/2020 INDEFERIDO

NEW4716 AS00025635 10.001.2371/2020 INDEFERIDO

QLN6481 AS00018302 10.001.3110/2020 INDEFERIDO

NER4424 AS00028715 10.001.4038/2020 INDEFERIDO

QLS0H52 AS00028591 10.001.4518/2020 INDEFERIDO

NFA1443 AS00028456 10.001.4268/2020 INDEFERIDO

QLR4733 SE00010913 10.001.4233/2020 INDEFERIDO

NES8423 AS00024940 10.001.3734/2020 INDEFERIDO

QL03833 AS00027596 10.001.3689/2020 INDEFERIDO

NEO1113 AS00023430 10.001.4714/2020 INDEFERIDO

NEQ3795 AS00024972 10.001.2691/2020 INDEFERIDO

NEU7164 AS00020180 10.001.3245/2020 INDEFERIDO

QLR5595 AS00023273 10.001.3091/2020 INDEFERIDO

QLN7436 AS00029458 10.001.4665/2020 INDEFERIDO

QLT8022 AS00022652 10.001.2692/2020 INDEFERIDO

NET6428 AS00032624 10.001.4163/2020 INDEFERIDO

NEI9962 AS00029016 10.001.3707/2020 INDEFERIDO

NEO4411 AS00027745 10.001.4242/2020 INDEFERIDO
 
A íntegra das soluções encontra-se à disposição dos 
respectivos recorrentes, no DETRAN/AP.                                                              

Macapá/AP, 11 de Agosto de 2021.
INÁCIO MONTEIRO MACIEL
Delegado de Policia Civil
Diretor-Presidente do DETRAN/AP

HASH: 2021-0812-0006-4359

COMUNICADO Nº. 069/2021 – DETRAN/AP

DEFESA PRÉVIA/SOLUÇÃO
 
A Comissão de Defesa Prévia – DETRAN/AP, após 
apreciação dos processos abaixo relacionados, nos 
termos do artigo 13 da Resolução nº. 619 de 06 de 
setembro de 2016 - CONTRAN, do Código de Trânsito 
Brasileiro, proferiu as seguintes soluções.

PLACA AUTO DE 
INFRAÇÃO PROCESSO RESULTADO

QLR0260 AS00023909 10.001.3854/2020 INDEFERIDO

QLQ4846 SE00011109 10.001.4250/2020 INDEFERIDO

NEO1113 AS00023422 10.001.4718/2020 INDEFERIDO

QLS2D60 AS00028720 10.001.4747/2020 INDEFERIDO

NEU0292 AS00028767 10.001.3849/2020 INDEFERIDO

NEU0292 AS00028768 10.001.3848/2020 INDEFERIDO

NES6297 AS00021966 10.001.3842/2020 INDEFERIDO

NEX8554 AS00026418 10.001.3676/2020 INDEFERIDO

QLR2913 AS00018721 10.001.3703/2020 INDEFERIDO

QLQ8224 AS00019527 10.001.4107/2020 INDEFERIDO

QLQ1982 AS00027000 10.001.3683/2020 INDEFERIDO

QLN7436 AS00029459 10.001.4666/2020 INDEFERIDO

NEN1353 AS00026253 10.001.4590/2020 INDEFERIDO

QLS2B03 AS00030861 10.001.4519/2020 INDEFERIDO

NEM9394 SE00014025 10.001.3927/2020 INDEFERIDO

NEY6859 AS00028413 10.001.4120/2020 INDEFERIDO

NEI3168 AS00028583 10.001.4007/2020 INDEFERIDO

NEU5222 AS00029076 10.001.4507/2020 INDEFERIDO

QLQ1755 SE00012903 10.001.4015/2020 INDEFERIDO

NER9781 AS00019490 10.001.4154/2020 INDEFERIDO

NEY6859 AS00028412 10.001.4121/2020 INDEFERIDO

NES8423 AS00024939 10.001.3733/2020 INDEFERIDO

QLP7056 AS00021729 10.001.4275/2020 INDEFERIDO

NEQ2044 AS00030826 10.001.4657/2020 INDEFERIDO

QLS2B03 AS00030859 10.001.4520/2020 INDEFERIDO
 
A íntegra das soluções encontra-se à disposição dos 
respectivos recorrentes, no DETRAN/AP.                                                              

Macapá/AP, 11 de Agosto de 2021.
INÁCIO MONTEIRO MACIEL
Delegado de Policia Civil
Diretor-Presidente do DETRAN/AP

HASH: 2021-0812-0006-4362

COMUNICADO Nº. 070/2021 – DETRAN/AP

DEFESA PRÉVIA/SOLUÇÃO

A Comissão de Defesa Prévia – DETRAN/AP, após 
apreciação dos processos abaixo relacionados, nos 
termos do artigo 13 da Resolução nº. 619 de 06 de 
setembro de 2016 - CONTRAN, do Código de Trânsito 
Brasileiro, proferiu as seguintes soluções.

PLACA AUTO DE 
INFRAÇÃO PROCESSO RESULTADO

QLP0376 AS00026187 10.001.3263/2020 INDEFERIDO

NEN4052 AS00017340 10.001.1557/2020 INDEFERIDO

QLN9597 SE00008307 10.000.9097/2020 INDEFERIDO

QLR7221 AS00015169 10.001.5793/2020 INDEFERIDO
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QLP5281 AJ00037044 10.000.3867/2018 INDEFERIDO

QLP9531 AS00009015 10.001.7291/2019 INDEFERIDO

QLN5222 AS00034850 10.002.1533/2019 INDEFERIDO

NEW5607 AS00007010 10.001.7302/2019 INDEFERIDO

KAZ9193 AS00011630 10.001.9859/2019 INDEFERIDO

NEM5423 AS00015318 10.000.9308/2020 INDEFERIDO

QLO8322 SE00008709 10.001.1731/2020 INDEFERIDO

QLR0525 AS00012420 10.002.1730/2019 INDEFERIDO

NEN4869 AS00015944 10.001.9870/2019 INDEFERIDO

NEW2574 AS00012572 10.002.6341/2018 INDEFERIDO

QLN9341 AS00034049 10.001.9864/2019 INDEFERIDO

NEO5438 AS00011007 10.002.1106/2019 INDEFERIDO

NEP4344 SE00006716 10.002.6612/2019 INDEFERIDO

QLO5656 AS00016582 10.001.1001/2020 INDEFERIDO

QLR6889 AS00015953 10.000.9873/2019 INDEFERIDO

QLR7255 AS00027578 10.001.2936/2020 INDEFERIDO

NER3568 SE00014307 10.001.4105/2020 INDEFERIDO

NFB8747 AS00034821 10.002.3001/2019 INDEFERIDO

QLO3203 AS00030229 10.001.3919/2020 INDEFERIDO

NFA8197 AS00031582 10.001.4683/2020 INDEFERIDO

NFA6842 AS00023804 10.001.4375/2020 INDEFERIDO
 
A íntegra das soluções encontra-se à disposição dos 
respectivos recorrentes, no DETRAN/AP.                                                              

Macapá/AP, 11 de Agosto de 2021.
INÁCIO MONTEIRO MACIEL
Delegado de Policia Civil
Diretor-Presidente do DETRAN/AP

HASH: 2021-0812-0006-4363

COMUNICADO Nº. 071/2021 – DETRAN/AP

DEFESA PRÉVIA/SOLUÇÃO

A Comissão de Defesa Prévia – DETRAN/AP, após 
apreciação dos processos abaixo relacionados, nos 
termos do artigo 13 da Resolução nº. 619 de 06 de 
setembro de 2016 - CONTRAN, do Código de Trânsito 
Brasileiro, proferiu as seguintes soluções.

PLACA AUTO DE 
INFRAÇÃO PROCESSO RESULTADO

NEL7362 AS00029659 10.001.3790/2020 INDEFERIDO

NER1659 SE00010811 10.001.4737/2020 INDEFERIDO

NEQ2104 AS00030047 10.001.4125/2020 INDEFERIDO

NEP8981 AS00020951 10.001.3658/2020 INDEFERIDO

NEU7828 AS00028090 10.001.4496/2020 INDEFERIDO

QLQ9002 AS00029570 10.001.4643/2019 INDEFERIDO

NFB5458 SE00009216 10.001.2970/2020 INDEFERIDO

NET6707 AS00017418 10.001.4114/2020 INDEFERIDO

NET0485 AS00028117 10.001.4000/2020 INDEFERIDO

QLO6498 AS00029284 10.001.4718/2020 INDEFERIDO

NEM9319 AS00027319 10.001.3505/2020 INDEFERIDO

NEX1383 AS00025903 10.001.2374/2020 INDEFERIDO

NEN3973 AS00026979 10.001.3862/2020 INDEFERIDO

QLQ6603 AS00031376 10.001.4613/2020 INDEFERIDO

NEQ2044 AS00030827 10.001.4656/2020 INDEFERIDO

NEO3667 SE00014397 10.001.4157/2020 INDEFERIDO

NEM9952 SE00014236 10.001.4119/2020 INDEFERIDO

JVW2419 AS00018240 10.001.2860/2020 INDEFERIDO

QLO0831 SE00009142 10.001.3043/2020 INDEFERIDO

NEV1485 AS00024843 10.001.3241/2020 INDEFERIDO

NEI6172 AS00026490 10.001.3587/2020 INDEFERIDO

NEJ5342 AS00025321 10.001.3055/2020 INDEFERIDO

NEV8978 AS00023319 10.001.4512/2020 INDEFERIDO

QLN3871 AS00020712 10.001.3837/2020 INDEFERIDO

A íntegra das soluções encontra-se à disposição dos 
respectivos recorrentes, no DETRAN/AP.                                                              

Macapá/AP, 11 de Agosto de 2021.
INÁCIO MONTEIRO MACIEL
Delegado de Policia Civil
Diretor-Presidente do DETRAN/AP

HASH: 2021-0812-0006-4364

COMUNICADO Nº. 072/2021 – DETRAN/AP

DEFESA PRÉVIA/SOLUÇÃO

A Comissão de Defesa Prévia – DETRAN/AP, após 
apreciação dos processos abaixo relacionados, nos 
termos do artigo 13 da Resolução nº. 619 de 06 de 
setembro de 2016 - CONTRAN, do Código de Trânsito 
Brasileiro, proferiu as seguintes soluções.

PLACA AUTO DE 
INFRAÇÃO PROCESSO RESULTADO

NET7088 AS00028236 10.001.3729/2020 INDEFERIDO

NEQ4633 AS00018324 10.001.4039/2020 INDEFERIDO

QLR8700 SE00008795 10.001.3745/2020 INDEFERIDO

NEN9217 SE00008788 10.001.4219/2020 INDEFERIDO

QLN6F80 AS00029343 10.001.4680/2020 INDEFERIDO

QLP7254 AS00026135 10.001.3371/2020 INDEFERIDO

NPW1149 AS00020719 10.001.4290/2020 INDEFERIDO

NEY8011 AS00018761 10.001.4212/2020 INDEFERIDO

NEZ1235 AS00020720 10.001.4232/2020 INDEFERIDO

NEV0816 AS00031119 10.001.3698/2020 INDEFERIDO

QLQ0255 AS00029558 10.001.4653/2020 INDEFERIDO

NET8724 AS00020703 10.001.4192/2020 INDEFERIDO

NEL1731 AS00017546 10.001.4626/2020 INDEFERIDO

QLP1371 AS00034492 10.001.4334/2020 INDEFERIDO

QLO2113 AS00020812 10.001.4414/2020 INDEFERIDO

NEI9962 AS00029017 10.001.3709/2020 INDEFERIDO

QLP7683 AS00027696 10.001.3727/2020 INDEFERIDO
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A íntegra das soluções encontra-se à disposição dos 
respectivos recorrentes, no DETRAN/AP.                                                              

Macapá/AP, 12 de Agosto de 2021.
INÁCIO MONTEIRO MACIEL
Delegado de Policia Civil
Diretor-Presidente do DETRAN/AP

HASH: 2021-0812-0006-4398

PORTARIA N° 0614/2021-DETRAN/AP, 05 DE AGOSTO 
DE 2021.

O DIRETOR PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO 
ESTADUAL DE TRÂNSITO DO AMAPÁ, no uso de suas 
atribuições legais que lhe são conferidas por força do 
Decreto Estadual n° 0054, de 02 de Janeiro de 2015, 
respectivamente, e;

CONSIDERANDO o advento da Lei Estadual n° 1.453, de 
11 de fevereiro de 2010, que transformou o DETRAN-AP 
em Autarquia;

CONSIDERANDO os preceitos estabelecidos referentes 
às normas de realização de exames elencadas na Lei 
nº 9503, de 23 de setembro de 1997, a qual instituiu o 
Código de Trânsito Brasileiro, em especial o seu artigo 
148/CTB e, artigo 15, § 1, § 2 da Resolução 425/2012 – 
CONTRAN;

CONSIDERANDO o disposto na Portaria nº 
073/2012-DETRAN/AP, publicada no DOE nº 5311, 
11 de agosto 2012, que estabelece normas gerais 
sobre o Credenciamento de Entidades Psicológicas e 
Credenciamento de Psicólogos Peritos Examinadores 
junto ao DETRAN/AP.

RESOLVE:

Art. 1º - CREDENCIAR MOISES LUCAS DOS SANTOS 
DE VASCONCELOS, CPF: 015.477.352-28, devidamente 
inscrito junto ao Conselho Regional de Psicologia/AP, sob 
o n° CRP: 10ª/06641 jurisdições Amapá.

Art. 2º - O presente credenciamento autoriza o Psicólogo 
a realizar exames de avalição psicológica como Perito 
Examinador de Trânsito, para obtenção da Carteira 
Nacional de Habilitação, conforme estabelecido pela 
Resolução CONTRAN N° 425/2012 tratados no art. 147, I 
e §§ 1º a 4º e o art. 148 do Código de Trânsito Brasileiro.

Art. 3º - O presente credenciamento terá vigência pelo 
período de 12 (doze) meses, no período de 29/07/2021 à 
29/07/2022.
Registre-se, publique-se e cumpra-se.

INÁCIO MONTEIRO MACIEL
Delegado de Policia Civil
Diretor-Presidente do DETRAN-AP
 
*Republicada por haver saído com incorreções no DOE 

n°7476, de 5 de agosto de 2021.

HASH: 2021-0812-0006-4365

PORTARIA N°0625/2021 – DETRAN/AP, DE 12 DE 
AGOSTO DE 2021.
 
O DIRETOR PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO 
ESTADUAL DE TRÂNSITO DO AMAPÁ, no uso de 
suas atribuições legais que lhe são conferidas por força 
do Decreto Estadual n° 0054 de 02 de janeiro de 2015, 
respectivamente, as demais normas em vigor;

CONSIDERANDO os incisos III e X do Art.22 da Lei 9.503 
de 23 de setembro de 1997, que instituiu o Código de 
Trânsito Brasileiro;

CONSIDERANDO tendo em vista os termos Resolução 
nº 689, de 27 de setembro de 2017, do Conselho Nacional 
de Trânsito – CONTRAN;

CONSIDERANDO, a necessidade de ampliar a 
segurança dos proprietários de veículos, que celebram 
financiamentos contraídos com alienação, penhor, 
arrendamento e reserva, com vistas ao registro desses 
contratos;

CONSIDERANDO, os termos da Portaria n°. 
732/2014-DETRAN/AP, a qual regulamenta o registro, 
Cadastramento e Renovação anual de Agentes 
Financeiros, para efeito de inclusão e/ou exclusão de 
gravames no Sistema Nacional de Gravames - SNG, 
bem como do registro de Contrato de veículos, junto ao 
DETRAN/AP;

CONSIDERANDO, por derradeiro que a documentação 
apresentada pelo AMAUTO AMAPÁ AUTOMOVEIS 
LTDA, protocolada neste Departamento em 30/07/2021 
atende às exigências contidas na Portaria epigrafada, 
conforme o contido no Documento Avulso de nº 
205753/2021.

RESOLVE:

Art.1º RECADASTRAR AMAUTO AMAPÁ AUTOMOVEIS 
LTDA, CNPJ: 04.830.139/0001-13 com endereço R. 
Leopoldo Machado, N° 1950 CEP: 68-900-067 Bairro: 
Centro-Macapá /AP no exercício de suas atividades no 
âmbito do Departamento de Trânsito do Estado do Amapá.

Art. 2º - O Cadastramento do Agente Financeiro, para 
atuação junto ao DETRAN/AP, efetivar-se-á mediante 
formalização de processo dirigido ao Diretor-Presidente, 
desde que preenchidos os requisitos contidos na Portaria 
nº 732/2014. 

Art. 2º. O presente credenciamento terá vigência pelo 
período de 12 (doze) meses á conta do dia 06/08/2021 a 
06/08/2022.
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Cumpra-se, registre-se e publique-se.

Inácio Monteiro Maciel
Delegado de Policia Civil
Diretor-Presidente do DETRAN-AP

HASH: 2021-0812-0006-4407

Companhia de Água e
Esgoto do Amapá

COMUNICADO AOS ACIONISTAS 

A Companhia de Água e Esgoto do Amapá – CAESA 
comunica que os documentos abaixo relacionados, 

dos quais trata o art. 133 da Lei nº 6.404/76, referentes 
ao exercício de 2020, encontram-se à disposição dos 
Senhores Acionistas na sede da Companhia, situada na 
Av. Ernestino Borges nº 222 – Centro – Macapá.

1.Demonstrações Financeiras;
2.Relatório da Auditoria Independente;
3.Relatório da Administração;
4.Parecer do Conselho Fiscal;
5.Parecer do Conselho de Administraçã 

Macapá - AP, 30 de julho de 2021.
VALDINEI SANTANA AMANAJÁS
Presidente do CONSAD/CAESA

HASH: 2021-0805-0006-3894     

PUBLICIDADE
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Ministério Público

TERMO DE JUSTIFICATIVA Nº 024/2021

Homologo na forma da Lei nº 8.666/93 e alterações 
posteriores, com base na Portaria nº 246/2001-GAB/PGJ, 
em: 12/08/2021.

Dr. Alexandre Flavio Medeiros Monteiro
Promotor de Justiça
Secretário-Geral/MP-AP

Processo nº  :   20.06.0000.0004546/2021-26-MP-AP.

Assunto: RECONHECIMENTO DE DIVIDA.

Fundamento: Art. 65, alínea “d”, inciso II, da Lei nº 
8.666/93.

Favorecido: AIR SYSTEM ENGENHARIA LTDA EPP 
CNPJ: 09.474.018/0001-08.

Objeto: Reconhecimento de dívida referentes a Despesa 
com Prestação de serviços de operação, manutenção 
preventiva e corretiva dos sistemas de Ar Condicionado 
tipo VRF do MP-AP.

Valor Total: R$ 85.632,47 (oitenta e cinco mil, seiscentos 
e trinta e dois reais e quarenta e sete centavos).

Recurso: Programa 03.062.0053.2.361 – 
Operacionalização Técnica e Administrativa do MP-AP, 
Elemento de Despesa: 3390.39 – Serviços de Terceiros 
PJ e 3390.30 – Combustíveis e Lubrificantes Automotivos, 
Fonte 101 – Recursos do Tesouro consignado no 
orçamento deste Ministério Público.

Senhor Secretário –Geral

Justifica-se a presente despesa em favor da empresa AIR 
SYSTEM ENGENHARIA LTDA EPP, referente a despesas 
com Prestação de serviços de operação, manutenção 
preventiva e corretiva dos sistemas de Ar Condicionado 
tipo VRF, tendo a despesa sido constituída por meios 
extraordinários por circunstâncias alheias à vontade da 
Administração, decisão judicial pela 1ª Vara Civil e de 
Fazenda Pública de Macapá, conforme consta nos autos, 
encontrando amparo legal no Art. 65, alínea “d”, inciso II, 
da Lei nº 8.666/93, caracterizando RECONHECIMENTO 
DE DIVIDA. Desta forma, dando-se cumprimento ao que 

dispõe o Art. 26 da Lei de Licitações e suas alterações, 
submetemos a presente justificativa a Vossa Excelência, 
para fins de homologação e posterior publicação.

Macapá-AP, 12 de agosto de 2021.
Marcos Ravel Magalhães de Abreu
Portaria nº 351-2021/GAB-PGJ/MP-AP
Presidente da CPL/MP-AP

HASH: 2021-0812-0006-4348

Prefeitura Municipal

De Cutias

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2021/CPL/PMCT

O Excelentíssimo Senhor RAIMUNDO BARBOSA 
AMANAJÁS FILHO, Prefeito Municipal de Cutias-
AP, no uso de suas atribuições e de acordo com a Lei 
nº 8.666 de 21/06/93, alterada pela Lei nº 8.883/94 
e Lei nº9648, de 27/05/98 e considerando o teor do 
relatório apresentado pela Comissão Permanente de 
Licitação-CPL/PMCT, relativo ao exame e julgamento 
das documentações e proposta para Contratação de 
empresa para Pavimentação de ruas com bloquetes com 
drenagem superficial com calçadas, meio-fio e sarjetas, 
na cidade de cutias, considerando por fim, a inexistência 
de qualquer vício, irregularidade ou recursos pendentes.

RESOLVE:

I-HOMOLOGAR a deliberação da Comissão Permanente 
de Licitação constante do relatório objeto da TOMADA 
DE PREÇOS nº 001/2021-CPL/PMCT.

II-ADJUDICAR a empresa E DE S FERREIRA EIRELI, 
CNPJ Nº 40.291.164/0001-30, com sede a Rua Leopoldo 
Machado nº 773 letra M sala 1 altos  Bairro Jesus de 
Nazaré CEP 68. 908-120 Macapá-Amapá, vencedora da 
licitação com o preço global de R$ 243.383,02 (duzentos 
e quarenta e três mil trezentos e oitenta e três reais e 
dois centavos).                                           

Cutias-AP, 28 de Julho de 2021.
RAIMUNDO BARBOSA AMANAJÁS FILHO
Prefeito de Cutias-AP

HASH: 2021-0809-0006-4074



Quinta-feira, 12 de Agosto de 2021Seção 03• Nº 7.482Diário Oficial

81 de 93

RESULTADO DE JULGAMENTO

TOMADA DE PREÇOS-nº 001/2021-CPL/PMCT

A Prefeitura Municipal de Cutias-AP, através de sua 
comissão permanente de licitação, torna publico, para 
conhecimento dos interessados, que em cumprimento aos 
conceitos contidos na Lei Federal nº 8.666 de 21/06/93 
e suas respectivas alterações, que o processo licitatório 
acima citado, declara como  Vencedora a empresa E DE 
S FERREIRA EIRELI, CNPJ nº 40.291.164/0001-30, pelo 
valor global de R$ 243.383,02 (duzentos e quarenta 
e três mil trezentos e oitenta e três reais e dois 
centavos). OBJETO é a Contratação de empresa para 
Pavimentação de ruas com bloquetes com drenagem 
superficial com calçadas, meio-fio e sarjetas, na cidade 
de cutias.

Cutias-AP, 20 de Julho de 2021.
Elienaldo Nascimento da Costa
Presidente da CPL/PMCT
Decreto nº 005/2021/GAB/PMCT

HASH: 2021-0809-0006-4073

EXTRATO – TERMO DE ADESÃO

REFERÊNCIA: ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS – ARP N° 0188/2021-FUNAI.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 22, § 1° ao § 9°, do 
Decreto n° 7.892/2013 de 23/01/2013.

ADJUDICADA: U. M. LIMA; CNPJ: 23.074.560/0001-
96, localizada a Av. Raimundo Alvares da Costa nº 1970 
Bairro Centro Macapá-Amapá CEP 68.900-074.

OBJETO: contratação de empresa especializada na 
prestação de serviços de manutenção operacional, 
preventiva e corretiva, borracharia, funilaria, e pintura 
(preventiva, corretiva e estética), fornecimento de peças, 
fluidos e acessórios automotivos de reposição genuínos ou 
originais da marca, aplicação e/ou remoção de películas 
refletivas e adesivos do uso em veículos caracterizados e 
assistência de socorro mecânico 24(vinte e quatro) horas, 
para os veículos automotores que compõem a frota da 
Prefeitura Municipal de Cutias e suas secretarias.

VALOR ESTIMADO: R$ 234.735,00(Duzentos e trinta e 
quatro mil setecentos e trinta e cinco reais).

Cutias-Amapá, 28 de Julho de 2021.
Raimundo Barbosa Amanajas Filho
Prefeito Municipal de Cutias
Contratante

HASH: 2021-0803-0006-3656

Publicações Diversas

TRANSMISSORA AMAPAR SPE S.A. 
 

A empresa TRANSMISSORA AMAPAR SPE S.A. CNPJ 
32.668.008/0001-17, torna público que requereu ao 
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos 
Naturais Renováveis – IBAMA, a Licença de Operação 
para a Ampliação das Subestações de Jurupari e Laranjal 
do Jari, localizadas respectivamente nos municípios de 
Almeirim no estado do Pará e Laranjal do Jari no estado 
do Amapá.

HASH: 2021-0811-0006-4276

EMPRESA DE ENERGIA CACHOEIRA CALDEIRAO S.A 
 

Empresa de Energia Cachoeira Caldeirão S.A.
CNPJ/MF nº 17.200.920/0001-56 - NIRE 16300001162
(“Companhia”)

Extrato da Ata de Reunião da Diretoria

Data: 08.03.2021. Horário: 10:30 horas. Local: Na Filial da 
Companhia, Rua Gomes de Carvalho, 1996 - 10º andar, 
Sala 9, Bairro Vila Olímpia, CEP 04547-006, Cidade de 
São Paulo, Estado de São Paulo. Presentes: Sr. Luiz 
Otavio Assis Henriques - Diretor Presidente, Sr. Lourival 
Teixeira dos Santos Sobrinho - Diretor Operacional 
e Técnico e Sr. Sérgio Ricardo de Marcon Fonseca - 
Diretor Administrativo. Ausente justificadamente: Sr. Silvio 
Alexandre Scucuglia da Silva - Diretor Financeiro. Mesa: 
Sr. Luiz Otavio Assis Henriques e Sra. Sonia Aparecida 
Santos Tolava, que atuaram na qualidade de Presidente e 
Secretária dos trabalhos, respectivamente. Deliberações: 
Alteração de endereço do CNPJ da Companhia/SP, do 
Edifício Sky Corporate (Vila Olímpia/SP) para EBPark 
(Lapa de Baixo/SP): A Diretoria tomou conhecimento e 
aprovou, por unanimidade, a regularização da situação 
cadastral da Companhia, através da alteração de 
endereço do CNPJ nº 17.200.920/0002-37 da Filial 
de Rua Gomes de Carvalho, 1996, 10º andar, Sala 09, 
Edifício Sky Corporate, Vila Olímpia, São Paulo/SP - CEP 
04547-006 para a Rua Werner Von Siemens, 111, codlog 
44191-0, Prédio 22, Bloco A, Sala 26, Lapa de Baixo - São 
Paulo/SP - CEP 05069-900, conforme proposta arquivada 
na Companhia.” Encerramento: Nada mais havendo a 
ser tratado e inexistindo qualquer outra manifestação, 
foi encerrada a presente reunião, da qual se lavrou a 
presente ata que, lida e achada conforme, foi assinada 
por todos os Diretores presentes. Diretores: Luiz Otavio 
Assis Henriques, Lourival Teixeira dos Santos Sobrinho, 
Silvio Alexandre Scucuglia da Silva e Sérgio Ricardo de 
Marcon Fonseca. Presidente da Mesa: Luiz Otavio Assis 
Henriques. Secretária da Mesa: Sonia Aparecida Santos 
Tolava. Declaro que a presente é cópia fiel extraída do 
original. Sonia Aparecida Santos Tolava - Secretária da 
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Mesa. Junta Comercial do Estado do Amapá. Certifico o 
Registro em 26/07/2021 sob nº 20210009852. Protocolo: 
210077107 de 19/05/2021. Rosenilda Creusa Silva de 
Sousa - Secretária-Geral.

HASH: 2021-0805-0006-3890

EMPRESA DE ENERGIA CACHOEIRA CALDEIRAO S.A 
 

Empresa de Energia Cachoeira Caldeirão S.A.
CNPJ/MF nº 17.200.920/0001-56 - NIRE 16300001162
(“Companhia”)

Extrato da Ata de Reunião da Diretoria

Data: 14.06.2021. Horário: 10:00 horas. Local: Na Filial 
da Companhia, Rua Werner Von Siemens 111, Codlog 
44191-0, Prédio 22, Bloco A, Sala 26, Lapa de Baixo, 
CEP 05069-900, São Paulo/SP. Presentes: Sr. Luiz 
Otavio Assis Henriques - Diretor Presidente, Sr. Lourival 
Teixeira dos Santos Sobrinho - Diretor Operacional e 
Técnico, e Sr. Sérgio Ricardo de Marcon Fonseca - 
Diretor Administrativo. Ausente justificadamente: Sr. 
Silvio Alexandre Scucuglia da Silva - Diretor Financeiro. 
Mesa: Sr. Luiz Otavio Assis Henriques e Sra. Sonia 
Aparecida Santos Tolava, que atuaram na qualidade de 
Presidente e Secretária dos trabalhos, respectivamente. 
Deliberações: Dentre outros assuntos de interesse 
social, a Diretoria aprovou: Cancelamento/desativação 
de 01 (um) CNPJ da Companhia na Cidade de Macapá/
AP - A Diretoria tomou conhecimento e aprovou, por 
unanimidade, o cancelamento/desativação do CNPJ 
da Filial nº 17.200.920/0005-80, NIRE 16900066087, 
sito à Rua Hamilton Silva, 1466 - Apartamento 801 
- Central - Macapá/AP - CEP: 68900-068, junto aos 
órgãos competentes, conforme proposta arquivada 
na Companhia. Encerramento: Nada mais havendo a 
ser tratado e inexistindo qualquer outra manifestação, 
foi encerrada a presente reunião, da qual se lavrou a 
presente ata que, lida e achada conforme, foi assinada 
por todos os Diretores presentes. Diretores: Luiz Otavio 
Assis Henriques, Lourival Teixeira dos Santos Sobrinho, e 
Sérgio Ricardo de Marcon Fonseca. Presidente da Mesa: 
Luiz Otavio Assis Henriques. Secretária da Mesa: Sonia 
Aparecida Santos Tolava. Declaro que a presente é cópia 
fiel extraída do original. Luiz Otavio Assis Henriques - 
Presidente da Mesa. Junta Comercial do Estado do Amapá. 
Certifico o Registro em 26/07/2021 sob nº 20210009853. 
Protocolo: 210114860 de 29/06/2021. Rosenilda Creusa 
Silva de Sousa - Secretária-Geral.

HASH: 2021-0805-0006-3888

RAYANA DA SILVA RHODEN

Torna público que requereu junto a Secretaria de Estado 
de Meio Ambiente – SEMA/AP a obtenção da Licença 

Prévia (LP) para a atividade de Agricultura, no imóvel 
denominado Fazenda Progresso, localizado na cidade de 
Itaubal/AP.

HASH: 2021-0811-0006-4277

CLADINILSON ROGÉRIO LEMANSKI

Torna público que requereu junto a Secretaria de Estado 
de Meio Ambiente – SEMA/AP a obtenção da Licença 
Prévia (LP) para a atividade de Agricultura, no imóvel 
denominado Fazenda Produção, localizado na cidade de 
Itaubal/AP.

HASH: 2021-0811-0006-4278

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
TARTARUGALZINHO 

 
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2021 CPL/SEMSA/PMT

Processo Nº 0000132.06.2021-25/2021

Objeto: REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE 
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA ATENDER AS AÇOES 
DE SAÚDE NO MUNICIPIO DE TARTARUGALZINHO, 
o presente aviso de licitação será realizada através do 
endereço eletrônico: www.licitacoes-e.com.br.

Acolhimento das propostas: até o dia 20/08/2021 as 
08h30min. (horário de Brasília).

Abertura das propostas: 20/08/2021. as 08h30min. 
(horário de Brasília)

Inicio da Disputa 20/08/2021 as 11h00min. . (horário de 
Brasília)

Numero da Licitação: Nº 880078

Informações poderão ser solicitadas pelo email: 
licitacaosemsapmt@gmail.com.

Tartarugalzinho-AP, 06 de Agosto de 2021.
Selma Silva Miranda
Pregoeira CPL/SEMSAPMT
Portaria 091/2021

HASH: 2021-0806-0006-3973

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 008/2021 CPL/SEMSA/PMT

Processo Nº 0000112.05.2021-25/2021
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Objeto: REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL 
FUTURA CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
MANUTENÇÃO PREDIAL PREVENTIVA E CORRETIVA, 
o presente aviso de licitação será realizada através do 
endereço eletrônico: www.licitacoes-e.com.br.

Acolhimento das propostas: até o dia 20/08/2021 as 
08h00min. (horário de Brasília).

Abertura das propostas: 20/08/2021. as 08h00min. 
(horário de Brasília)

Inicio da Disputa 20/08/2021 as 09h00min. . (horário de 
Brasília)

Numero da Licitação: Nº 880113

Informações poderão ser solicitadas pelo email: 
licitacaosemsapmt@gmail.com.

Tartarugalzinho-AP, 06 de Agosto de 2021.
Selma Silva Miranda
Pregoeira CPL/SEMSAPMT
Portaria 091/2021

HASH: 2021-0806-0006-3972

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 011/2021 CPL/SEMSA/PMT

Processo Nº 0000141.06.2021-25/2021

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO 
DE INSUMOS E CORRELATOS PARA ATENDER AS 
DEMANDAS DA REDE DE SAÚDE DO MUNICÍPIO 
DE TARTARUGALZINHO, o presente aviso de licitação 
será realizada através do endereço eletrônico: www.
licitacoes-e.com.br.

Acolhimento das propostas: até o dia 25/08/2021 as 
09h00min. (horário de Brasília).

Abertura das propostas: 25/08/2021. as 09h00min. 
(horário de Brasília)

Inicio da Disputa 25/08/2021 as 10h00min. . (horário de 

Brasília)

Numero da Licitação: Nº 885483

Informações poderão ser solicitadas pelo email: 
licitacaosemsapmt@gmail.com.

Tartarugalzinho-AP, 10 de Agosto de 2021.
Selma Silva Miranda
Pregoeira CPL/SEMSAPMT
Portaria 091/2021

HASH: 2021-0811-0006-4275

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 012/2021 CPL/SEMSA/PMT

Processo Nº 0000211.07.2021-25/2021

Objeto: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO MATERIAL 
PERMANENTE PARA UBS COLÔNIA DO CEDRO 
E UBS JOSÉ ALVES MEIRELES, o presente aviso de 
licitação será realizada através do endereço eletrônico: 
www.licitacoes-e.com.br.

Acolhimento das propostas: até o dia 24/08/2021 as 
09h00min. (horário de Brasília).

Abertura das propostas: 24/08/2021. as 09h00min. 
(horário de Brasília)

Inicio da Disputa 24/08/2021 as 10h00min. . (horário de 
Brasília)

Numero da Licitação: Nº 885502

Informações poderão ser solicitadas pelo email: 
licitacaosemsapmt@gmail.com.

Tartarugalzinho-AP, 10 de Agosto de 2021.
Selma Silva Miranda
Pregoeira CPL/SEMSAPMT
Portaria 091/2021

HASH: 2021-0811-0006-4267

PUBLICIDADE
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HASH: 2021-0812-0006-4400
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HASH: 2021-0812-0006-4402
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HASH: 2021-0812-0006-4399

USE MÁSCARA.
PUBLICIDADE
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 012/2021 - DPEAP

Vinculado ao Processo nº 2.00000.349/2020 – DPE/AP

CONTRATO Nº 012/2021, AQUISIÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS DIVERSOS PARA DESEMPENHO 
DAS ATIVIDADES DA COORDENADORIA DA 
DIVISÃO DE ENGENHARIA E FISCALIZAÇÃO, QUE 
ENTRE SI CELEBRAM A DEFENSORIA PÚBLICA 
DO ESTADO DO AMAPÁ, COMO CONTRATANTE E 
A EMPRESA BELEMGPS COMÉRCIO E SERVIÇOS 
DE CARTOGRAFIA E MEIO AMBIENTE LTDA COMO 
CONTRATADA, NA FORMA ABAIXO DECLARADA 
A DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ, 
inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ 
sob o n. º 11.762.144/0001-00, neste ato representado 
pelo Exmo. Sr. Diogo Brito Grunho, conforme Decreto 
n° 0388/2020, brasileiro, casado, inscrito no CPF sob 
o n. º788.263.652-53 e portador do RG n. º328399-
POLITEC/AP, doravante denominado CONTRATANTE, 
outro lado como CONTRATADA a Empresa BELEMGPS 
COMÉRCIO E SERVIÇOS DE CARTOGRAFIA E MEIO 
AMBIENTE LTDA, inscrito no Cadastro Nacional de 
Pessoas Jurídicas - CNPJ sob o nº 16.619.287/0001-
72, resolvem celebrar o presente Contrato, de corrente 
Pregão por SRP nº 007/2021 mediante as cláusulas 
enunciadas.

OBJETO

Aquisição de equipamentos diversos para desempenho 
das atividades da Coordenadoria de Engenharia e 
Fiscalização.
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas correrão: Programa de Trabalho nº 
1.03.422.0074.2019, Ação: 2019 – Equipar as Unidades 
da Defensoria Pública do Estado, Fonte: 107, Natureza 
de Despesa nº 449052 – Equipamentos e Material 
Permanente.

Nota de Empenho: 2021NE00100.

A VIGÊNCIA

O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze), meses 
contados a partir da data de 03/08/2021 encerrando-
se 02/08/2022, podendo este prazo ser prorrogado por 
iguais e sucessivos períodos até o limite de 60 (sessenta) 
meses, nos termos do art.57, inciso II, da Lei 8666/93.

DO FORO

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Contrato 
foi lavrado em duas (duas) vias de igual teor, que, depois 
de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes 
e por duas testemunhas.
Macapá-AP, 12 de Agosto de 2021.
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CARTOGRAFIA E MEIO AMBIENTE LTDA/EMPRESA 
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